
16/04/2024

Número: 0003583-08.2008.4.03.6106 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto 

 Última distribuição : 11/04/2008 

 Valor da causa: R$ 141.428,26 

 Assuntos: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física, Cofins, PIS 

 Objeto do processo: . 
 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (EXEQUENTE)

SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA

(EXECUTADO)

Marcus de Abreu Ismael (ADVOGADO)

Outros participantes

FABIO DA SILVA ARAGAO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA (TERCEIRO INTERESSADO)

FABIO DA SILVA ARAGAO (ADVOGADO)

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO (TERCEIRO INTERESSADO)

BANCO DO BRASIL SA (INTERESSADO)

IRAN NAZARENO POZZA (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

16716456 26/04/2019
14:33

0003583-08.2008.4.03.6106_VOL_001-1.pdf Petição inicial

17241382 14/05/2019
09:14

Renúncia de Mandato Renúncia de Mandato

17241383 14/05/2019
09:14

A_RENÚNCIA DE MANDATO_NOTIFICAÇÃO Renúncia de Mandato

17260255 14/05/2019
13:50

Certidão Certidão

17274992 14/05/2019
16:14

Petição Intercorrente Petição Intercorrente

17274994 14/05/2019
16:14

Petição Petição Intercorrente

17274996 14/05/2019
16:14

cópia dos autos físicos Outros Documentos

17274998 14/05/2019
16:14

CDAs Certidão de Dívida Ativa - CDA

18162666 06/06/2019
18:14

Certidão de digitalização Certidão

18163163 06/06/2019
18:24

Despacho Despacho

18990228 02/07/2019
10:03

Petição Intercorrente Petição Intercorrente

18990233 02/07/2019
10:03

apresenta folhas faltantes Petição Intercorrente



18990244 02/07/2019
10:03

PAGINAS PROCESSO 35830820084036106 Documento de Identificação

30052427 24/03/2020
12:52

Despacho Despacho

31777039 06/05/2020
08:32

Certidão averbação penhora Arisp Certidão

31777045 06/05/2020
08:32

Certidão averbação penhora - 3583-08.2008 Documento Digitalizado

31777046 06/05/2020
08:32

Proc. 3583-08.2008 - Matr. Documento Digitalizado

32453717 19/05/2020
17:01

Despacho de Inspeção Despacho de Inspeção

32464196 19/05/2020
18:00

Matr. 10.873 1º CRI Certidão

32464503 19/05/2020
18:00

Matr. 10.873 - 1º CRI Documento Digitalizado

53785387 18/05/2021
17:27

Despacho de Inspeção Despacho de Inspeção

55688788 17/06/2021
18:23

Certidão de Correição Certidão de Correição

57276369 06/07/2021
10:47

Certidão Certidão

57276370 06/07/2021
10:47

matrícula atualizada 10.873 1º CRI Documento Digitalizado

118064416 27/09/2021
18:18

Despacho Despacho

123371376 06/10/2021
08:01

Mandado Mandado

123479287 06/10/2021
18:37

Certidão Certidão

123480007 06/10/2021
18:37

Documentos Documento Digitalizado

123484451 06/10/2021
19:14

Despacho Despacho

123537896 07/10/2021
09:18

Desentranhamento Certidão

159963336 16/11/2021
12:14

Ofício Ofício

159983443 16/11/2021
12:14

Documentos Documento Digitalizado

159963323 16/11/2021
12:16

Ofício Ofício

159983436 16/11/2021
12:16

Documentos Documento Digitalizado

169352816 26/11/2021
22:41

Certidão Certidão

169352817 26/11/2021
22:41

ID 123395135 Diligência

169352818 26/11/2021
22:41

ID 123395135 - AUTO DE CONSTATAÇÃO E
REAVALIAÇÃO

Outros Documentos

169352819 26/11/2021
22:41

ID 123395135 - CERTIDÃO DE VALOR VENAL Outros Documentos

170557184 02/12/2021
15:32

ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIOS Certidão

170557893 02/12/2021
15:32

Email CEF - confirma recebimento de ofício Documento Comprobatório

170557894 02/12/2021
15:32

Email SAF - confirma recebimento de ofício Documento Comprobatório

170557895 02/12/2021
15:32

Confirma recibo malote - 17 VT Goiânia Documento Comprobatório

243229421 17/02/2022
17:09

Certidão Certidão

245386222 11/03/2022
17:33

Juntada da ATA 1º LEILÃO - 259ª HPU Certidão

245386226 11/03/2022
17:33

Ata Documento Digitalizado

245817261 16/03/2022
14:37

Juntada do termo negativo 1º leilão - 259ª HPU Certidão



245817266 16/03/2022
14:37

0003583-08.2008.4.03.6106 Documento Digitalizado

246013018 17/03/2022
16:16

Juntada da ATA 2º LEILÃO - 259ª HPU Certidão

246013030 17/03/2022
16:16

Ata Documento Digitalizado

246310265 21/03/2022
14:32

Juntada do termo negativo 2º leilão - 259ª HPU Certidão

246310278 21/03/2022
14:32

0003583-08.2008.4.03.6106 Documento Digitalizado

249100097 02/05/2022
10:47

Outras peças Outras peças

249100576 02/05/2022
10:47

TUTELA INCIDENTAL DE URGÊNCIA -
Suspensão de processo e leilão - 02.05.2022 -
SJRP - 0003583-08.2008

Petição inicial - PDF

249100581 02/05/2022
10:47

Estatuto Atualizado (2) Outros Documentos

249100585 02/05/2022
10:47

OFICIAL C Outros Documentos

249100591 02/05/2022
10:47

Tribunal de Justiça de São Paulo TJ-SP - Agravo
de Instrumento_ AI 0044383-49.2012.8.26.0000
SP 0044

Outros Documentos

249100593 02/05/2022
10:47

doc_231265225 Outros Documentos

249296317 03/05/2022
15:54

Procuração/Habilitação Procuração/Habilitação

249296323 03/05/2022
15:54

PROCURAÇÃO NAIR BARBOSA BELLENTANI
CASSEB - CAUTELAR - 0003583-
08.2008.4.03.6106

Procuração/Habilitação

249715920 06/05/2022
15:47

juntada de comunicado cancelando as 263ª e 264ª
HPUs.

Certidão

249715935 06/05/2022
15:47

comunicado - cancelamento das 263ª e 264ª HPUs Documento Digitalizado

249824145 10/05/2022
11:37

Despacho Despacho

251335190 23/05/2022
14:55

Intimação Intimação

252060120 27/05/2022
18:00

Despacho de Inspeção Despacho de Inspeção

253307513 08/06/2022
16:42

Manifestação Manifestação

253307531 08/06/2022
16:42

cda 80 2 07 015429-24 Certidão de Dívida Ativa - CDA

253307534 08/06/2022
16:42

cda 80 7 07 008519-46 Certidão de Dívida Ativa - CDA

261965780 05/09/2022
17:47

Manifestação Manifestação

261965783 05/09/2022
17:47

Requer a venda pelo COMPREI Manifestação

265921565 17/10/2022
15:16

Substabelecimento Substabelecimento

266483113 21/10/2022
17:01

Outras peças Outras peças

266483126 21/10/2022
17:02

Procuração/substabelecimento com reserva de
poderes

Procuração/substabelecimento com
reserva de poderes

266487866 21/10/2022
17:25

Outros Documentos Outros Documentos

266487871 21/10/2022
17:25

Recibo Do Protocolo Na PGFN Da Sociedade
Assistencial De Educação e Cultuura-Dr. Leandro
Reder César

Outros Documentos

268511620 16/11/2022
17:13

Despacho Despacho

268595396 17/11/2022
10:50

Petição Intercorrente Petição Intercorrente

271510588 16/12/2022
19:21

Despacho Despacho

290990341 15/06/2023
18:22

Mandado Mandado



268762862 26/07/2023
10:35

PFN Manifestação

295683550 26/07/2023
10:35

info-juiz-com-redes-editado Outros Documentos

296316595 01/08/2023
12:45

Diligência Diligência

296316600 01/08/2023
12:45

LAUDO REVALIAÇÃO MANDADO 3583-08 Diligência

296317113 01/08/2023
12:45

CERTIDÃO VALOR VENAL MANDADO 3583-08 Diligência

309708079 11/12/2023
13:41

Despacho Despacho

309912693 12/12/2023
15:42

Manifestação PFN 30620153 Manifestação

311848317 16/01/2024
16:10

MATRÍCULA ATUALIZADA 10.873 1º CRI SJRP Certidão

312181267 19/01/2024
15:42

Intimação DRFB Ato Ordinatório

312183234 19/01/2024
16:13

Ofício Ofício

312292784 22/01/2024
13:21

Consulta endereço webservice Certidão

312293530 22/01/2024
14:44

Mandado Mandado

312295221 24/01/2024
13:27

Carta de intimação Carta de intimação

313704842 05/02/2024
17:10

Certidão Certidão

313704845 05/02/2024
17:10

CONFIRMAÇÃO DE LEITURA 1ª VT GOIANIA Outros Documentos

313704846 05/02/2024
17:10

CONFIRMAÇÃO DE LEITURA 2ª VT GOIANIA Outros Documentos

313704847 05/02/2024
17:10

CONFIRMAÇÃO DE LEITURA 17ª VT GOIANIA Outros Documentos

313704848 05/02/2024
17:10

Confirmação de leitura VFP SJRP Outros Documentos

313945762 06/02/2024
19:09

Diligência Diligência

315142740 20/02/2024
13:49

A.R. POSITIVO - INTIMAÇÃO DE LUIZ CARLOS
CASSEB

Certidão

316119397 28/02/2024
14:18

PEDIDO DE HABILITAÇÃO Terceiro Interessado

316120804 28/02/2024
14:18

procuração FSA x Fabio Procuração/substabelecimento com
reserva de poderes

316120807 28/02/2024
14:18

1049894-93.2022.8.26.0506-9 Documento Comprobatório

317236724 08/03/2024
14:46

Despacho Despacho

317255808 08/03/2024
15:14

Retifica autuação Certidão

317493757 12/03/2024
15:55

Manifestação PFN 32760416 Manifestação

317493759 12/03/2024
15:55

RelResumido-11032024 (4) Certidão de Dívida Ativa - CDA

320314759 04/04/2024
15:03

PENHORA DO ROSTO DOS AUTOS Petição Intercorrente

320315457 04/04/2024
15:03

DECISÃO OFICIO - FLS. 506-507. Documento Comprobatório

320315454 04/04/2024
15:03

Comprovante envio e leitura da decisão oficio Documento Comprobatório
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Movimentos anteriores do processo
 
05/04/2019 10:16:20 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
05/04/2019 10:16:16 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
05/04/2019 10:16:06 - ATO ORDINATORIO 
14/12/2018 11:47:23 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: 201861060017178 Complemento Livre: COM DESPACHO EXARADO EM

21/11/2018: J.VITS AO EXEQUENTE. 
13/12/2018 13:44:52 - REATIVACAO DA MOVIMENTACAO PROCESSUAL Reebimento de Desarq da Empresa Arquivo II 
13/12/2018 13:44:51 - RECEBIMENTO do Arq.Tereirizado em 13/12/2018 PedidoJF: 4325-5/2018 Prot: 306181213071087 
30/11/2015 18:51:02 - SUSPENSAO/SOBRESTAMENTO POR DECISAO JUDICIAL  onf. Guia n.397/2015 (5a. Vara) (em Seretaria) 
27/10/2015 13:52:27 - REATIVACAO DA MOVIMENTACAO PROCESSUAL 
12/12/2013 17:30:36 - SUSPENSAO/SOBRESTAMENTO POR DECISAO JUDICIAL  onf. Guia n.57/2013 (5a. Vara) (em Seretaria) 
29/11/2013 16:37:12 - RECEBIMENTO DO JUIZ C/ DESPACHO/DECISAO 
29/11/2013 14:21:26 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
25/11/2013 17:09:59 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
25/11/2013 16:57:00 - JUNTADO(A) OFICIO CUMPRIDO Identifiação Ofíio: 1302-2013 Complemento Livre: 
16/10/2013 16:59:00 - EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO OFICIO Identifiação Ofíio: 1302-2013 Complemento Livre: 
09/10/2013 14:27:00 - JUNTADO(A) OFICIO CUMPRIDO Identifiação Ofíio: 201361060030409 Complemento Livre: 
09/10/2013 08:51:46 - REATIVACAO DA MOVIMENTACAO PROCESSUAL Reebimento de Desarq da Empresa Arquivo II 
09/10/2013 08:51:45 - RECEBIMENTO do Arq.Tereirizado em 09/10/2013 PedidoJF: 1909-5/2013 Prot: 206131003000120 
30/11/2011 14:23:53 - ARQUIVAMENTO DOS AUTOS Reebimento da guia 280/2011: PACOTE: 10911 
28/11/2011 18:33:14 - SUSPENSAO/SOBRESTAMENTO POR DECISAO JUDICIAL  onf. Guia n.280/2011 (5a. Vara) 
07/11/2011 12:00:23 - RECEBIMENTO DO JUIZ C/ DESPACHO/DECISAO 
04/11/2011 16:25:57 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
20/09/2011 14:45:36 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
20/09/2011 14:40:00 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: 201161060041649 Complemento Livre: 
16/09/2011 11:26:00 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
02/09/2011 09:21:21 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
02/09/2011 09:21:14 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
02/09/2011 09:20:42 - ATO ORDINATORIO 
21/10/2010 14:28:08 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
07/10/2010 16:52:01 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
07/10/2010 16:47:00 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: 2010060047131 Complemento Livre: 
04/10/2010 15:48:29 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
27/08/2010 10:48:23 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
27/08/2010 10:48:19 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
27/08/2010 10:48:03 - ATO ORDINATORIO 
24/08/2010 15:43:08 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
24/08/2010 15:42:14 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
05/08/2010 16:54:04 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
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30/07/2010 10:46:14 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
30/07/2010 10:46:06 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
30/07/2010 10:45:40 - ATO ORDINATORIO 
22/07/2010 13:14:19 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
21/07/2010 15:30:27 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
21/07/2010 15:28:00 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: 2010060032706 Complemento Livre: 
16/07/2010 12:05:41 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
05/07/2010 10:51:57 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
05/07/2010 10:51:52 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
05/07/2010 10:51:42 - ATO ORDINATORIO 
12/03/2010 13:16:05 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
26/02/2010 11:16:16 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
26/02/2010 11:16:09 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
26/02/2010 11:15:52 - ATO ORDINATORIO 
19/02/2010 15:09:46 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
18/02/2010 16:10:30 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
18/02/2010 16:02:16 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: 2010060006108 Complemento Livre: 
17/02/2010 13:25:18 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
29/01/2010 11:04:54 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
29/01/2010 11:04:43 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
29/01/2010 11:04:25 - ATO ORDINATORIO 
03/08/2009 15:31:41 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
15/07/2009 13:49:46 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
14/07/2009 13:50:20 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
14/07/2009 13:44:13 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: 2009060033753 Complemento Livre: 
05/06/2009 12:42:12 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
05/06/2009 12:42:01 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
05/06/2009 12:41:37 - ATO ORDINATORIO 
24/11/2008 12:57:07 - DISPONIBILIZACAO D. ELETRONICO DE DESPACHO/DECISAO  ,PAG. 00 
13/11/2008 13:17:19 - REMESSA PARA PUBLICACAO DE DESPACHO/DECISAO 
13/11/2008 13:00:00 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
13/11/2008 12:59:34 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
13/11/2008 12:44:12 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: 002569 Complemento Livre: 
13/11/2008 12:41:12 - JUNTADO(A) OFICIO CUMPRIDO Identifiação Ofíio: 635/2008/RR Complemento Livre: 2008060051411 
12/11/2008 15:41:15 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: 2008060045952 Complemento Livre: 
12/11/2008 13:25:02 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
12/11/2008 12:56:12 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: 2008060051211 Complemento Livre: 
11/11/2008 15:19:15 - JUNTADO(A) MANDADO CUMPRIDO Identifiação Mandado: 1753/2008 Complemento Livre: 
11/11/2008 15:18:15 - ATO ORDINATORIO Desrição do Ato: JUNTADA Complemento Livre: OFICIO N. 2166/2008 - RECIBADO 
11/11/2008 12:57:45 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
07/11/2008 14:45:10 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
07/11/2008 14:44:54 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
07/11/2008 14:44:27 - ATO ORDINATORIO 
06/11/2008 14:27:03 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
06/11/2008 14:24:21 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
03/11/2008 15:54:10 - DISPONIBILIZACAO D. ELETRONICO DE DESPACHO/DECISAO  ,PAG. 00 
31/10/2008 12:36:35 - REMESSA PARA PUBLICACAO DE DESPACHO/DECISAO 
30/10/2008 18:01:00 - EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO OFICIO Identifiação Ofíio: 2.166/2008 Complemento Livre: 1 CRI LOCAL 
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30/10/2008 18:00:00 - EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO MANDADO Tipo de Mandado: CONSTATACAO, REAVALIACAO E INTIMACAO DE

LEILAO Complemento Livre: N. 1.753/2008 
29/10/2008 15:16:08 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
29/10/2008 15:15:15 - JUNTADO(A) OFICIO CUMPRIDO Identifiação Ofíio: 642/2008 Complemento Livre: 
14/10/2008 16:54:16 - JUNTADO(A) OFICIO CUMPRIDO Identifiação Ofíio: 1782-2008 Complemento Livre: 
13/10/2008 16:19:39 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
26/09/2008 16:19:36 - REMESSA EXTERNA REU OU EQUIVALENTE (PARTE PASSIVA) VISTA 
22/09/2008 11:22:58 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
11/09/2008 17:03:06 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
10/09/2008 17:02:17 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: 2008060039304 Complemento Livre: 2008060039863 
09/09/2008 17:10:42 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
08/08/2008 10:43:38 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
08/08/2008 10:43:25 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
08/08/2008 10:43:05 - ATO ORDINATORIO 
24/06/2008 17:23:17 - JUNTADO(A) OFICIO CUMPRIDO Identifiação Ofíio: 2008060025592 Complemento Livre: 
09/06/2008 14:43:14 - JUNTADO(A) MANDADO CUMPRIDO Identifiação Mandado: 64w-2008 Complemento Livre: 
28/04/2008 16:25:16 - EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO MANDADO Tipo de Mandado:  CITACAO E PENHORA  Complemento Livre: 646-2008 
16/04/2008 14:34:37 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
16/04/2008 14:26:51 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
14/04/2008 15:16:27 - RECEBIMENTO DO SETOR DE DISTRIBUICAO 
11/04/2008 15:39:47 - DISTRIBUICAO/ATRIBUICAO ORDINARIA INSTANTANEA 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA FEDERAL EM SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 Flávio Marques Alves, advogado inscrito na OAB/SP sob nº 
82.120, componente da sociedade de advogados Romano Calil e Marques Alves Advogados 
Associados, vem à presença de V. Excia. comunicar que renunciou a todos os mandatos 
outorgados pela Sociedade Assistencial de Educação e Cultura, bem como por Augusto 
Cesar Casseb e Luiz Carlos Casseb,  conforme notificação em anexo.

 

                                                 Nessa conformidade, requer que seja determinada a exclusão 
do signatário desta da condição de procurador neste procedimento, mantendo-se o nome do 
outro procurador constituído, Dr. Guilherme Yurasseck Bissoli.

 

                                                 Espera receber mercê.

                                                 São José do Rio Preto, 14/05/2019

 

  

 

                                                        FLÁVIO MARQUES ALVES

                                                                  OAB/SP 82.120
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003583-08.2008.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

 

EXECUTADO: SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA 

Advogados do(a) EXECUTADO: GERALDO CHAMON JUNIOR - SP118830, IRAN NAZARENO POZZA - SP123680 

 

 

  

     C E R T I D Ã O 

Certifico que excluí o Advogado Dr. Flávio Marques Alves, OAB n.º 82120, diante da petição 
informando a renúncia (ID 17241382).

    

        

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 14 de maio de 2019.
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Petição em PDF.
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de São José do Rio Preto

Página 1 de 1

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de São José do Rio Preto
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

*00035830820084036106*

 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA 5ª VARA FEDERAL
DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP 
 
 
 
 
 
 
Execução Fiscal (SIDA) nº 0003583-08.2008.4.03.6106 
Exequente: União (Fazenda Nacional) 
Executado: SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA 
 
  
 
 
 
          A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), devidamente qualificada nos autos da execução
fiscal em epígrafe, por meio do Procurador da Fazenda Nacional infra-assinado, vem,
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, informar que promoveu a virtualização do
presente processo, conforme cópia integral dos autos físicos que segue anexa.
 
          Sendo assim, tendo em vista a recisão do parcelamento (extratos em anexo), requer a
designação de datas para leilão do bem penhorado nos autos.
 
          Termos em que pede deferimento.
 
          São José do Rio Preto, 14 de maio de 2019.
 
 
 
 

 JEFTÉ KALÉBER SILVA 
Procurador(a) da Fazenda Nacional
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Localizada

Inscrições Localizadas: 2
Inscrições Selecionadas: 2
Parâmetro de Localização: 801208900099
Seções Selecionadas: Dados Gerais, Parcelamentos, Ocorrências

A T E N Ç Ã O

OS VALORES PRECEDIDOS PELAS CIFRAS CORRESPONDEM A: 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Inscrição 1 / 2

DADOS GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA
CPF/CNPJ: 45.099.843/0001-25
Inscrição: 80 2 07 015429-24
Nº Processo Administrativo: 10850 500409/2007-59
Situação: ATIVA AJUIZADA
Série da Inscrição: IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURIDICA
Natureza da Dívida: TRIBUTARIA
Data Inscrição: 26/10/2007
Receita da Dívida: 3560-DIV.ATIVA-IRPJ FONTE
Valor Inscrito: R$ 53.635,94 (UFIR 50.404,98)
Valor Remanescente: R$ 50.927,55 (UFIR 47.859,74)
Valor Consolidado: R$ 141.792,49
Qtd. de Débitos: 1
Qtd. de Pagamentos: 0
Qtd. de Devedores: 1
Qtd. Parcelamentos: 3

Nº Agrupamento para Ajuizamento: 801208900099
Nº Processo Judicial: 200861060035833
Nº Único de Processo Judicial: 35830820084036106
Data de Protocolo: 11/04/2008
Data Distribuição: 11/04/2008
Órgão de Justiça: SECAO JUDICIARIA DE SP EM SAO JOSE DO RIO PRETO
Juízo: 05ª Vara Federal de São José do Rio Preto
Data de Falência: 
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PFN de Inscrição: SAO JOSE DO RIO PRETO
PFN Responsável: SAO JOSE DO RIO PRETO
Órgão de Origem: SECRET DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL-RFB
Nº Auto de Infração: 
Devolução/Arquivamento: 
Nº do Imóvel (NIRF/ITR): 
Nº do Imóvel (RIP): 
Data da Extinção: 
Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 
Motivo da Extinção: 
Situação no Protesto: SEM PROTESTO
Bloqueio Ajuizamento: 
Envio Análise do Órgão de Origem: NAO

INFORMAÇÕES SOBRE O PARCELAMENTO

Parcelamentos Deferidos e Afins, Rescindidos e Liquidados

Adesão: 30/04/2008
Deferimento:
Encerramento:
Conta:
Situação: ATIVA
Tipo: PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.552/2007
Modalidade: PARCELAMENTO IES
Sistema: PAEX

Adesão: 28/12/2012
Deferimento: 28/12/2012
Encerramento: 02/08/2018
Conta: 000001465
Situação: ENCERRADO POR RESCISAO
Tipo: PROIES
Modalidade: PROIES - DEMAIS DEBITOS
Sistema: SISPAR

Parcelamentos Indeferidos e Cancelados

Adesão: 11/11/2007
Deferimento:
Encerramento:
Conta: 00000992203570
Situação: DEFERIDO CANCELADO
Tipo: PARCELAMENTO CONVENCIONAL
Modalidade: PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
Sistema: SIDA

OCORRÊNCIAS
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Data/Hora Descrição Situação

26/10/2007 
21:03:56

INSCRICAO  ATIVA A SER COBRADA

11/11/2007 
11:54:53

CADASTR SOLIC PARCELAMENTO  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

11/11/2007 
11:54:53

CADASTR DESPACHO DEFERIDO  ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE 
CONCESSAO PARCELAMENTO 
SIMPLIFICADO

11/11/2007 
11:54:53

SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC  ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE 
CONCESSAO PARCELAMENTO 
SIMPLIFICADO

18/03/2008 
22:08:30

CANC PEDIDO CONCESSAO PARCEL  ATIVA A SER AJUIZADA

24/03/2008 
00:00:00

EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA  ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

24/03/2008 
03:30:00

EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO SETOR 
SETDAU E31324/2008 

ATIVA AJUIZADA

04/05/2008 
23:39:55

SEGUNDA COBRANCA  ATIVA AJUIZADA

11/11/2008 
08:37:57

SUSPENSAO EXIGIBILI. CREDITO  ATIVA AJUIZADA COM EXIGIBILIDADE DO 
CREDITO SUSPENSA-DECISAO JUDICIAL

03/12/2009 
00:13:03

NEGOCIACAO PARC LEI 11941/2009  ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941-
S/ PARC ANT-TODOS DEBITOS ATENDEM

06/04/2010 
03:25:53

PARCELADA PARCELAMENTO IES  ATIVA AJUIZADA COM EXIGIBILIDADE 
SUSPENSA - PARCELAMENTO IES-PROIES

07/04/2010 
00:38:37

NEGOCIACAO PARC LEI 11941/2009  ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941-
S/ PARC ANT-TODOS DEBITOS ATENDEM

10/04/2010 
15:39:01

SUSPENSAO EXIGIBILI. CREDITO  ATIVA AJUIZADA COM EXIGIBILIDADE 
SUSPENSA - PARCELAMENTO IES-PROIES

16/12/2014 
14:59:37

CADASTR SOLIC PARC SISPAR  ATIVA AJUIZADA EM PROCESSO DE 
CONCESSAO DE PARCELAMENTO NO 
SISPAR

16/12/2014 
15:17:15

CADASTR DESP DEFERIDO SISPAR  ATIVA AJUIZADA PARCELADA NO SISPAR

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 
VALOR                94,56 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 
VALOR                94,56 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 
VALOR                94,56 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 
VALOR               189,13 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 
VALOR                94,56 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 
VALOR                94,56 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 
VALOR                94,56 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 
VALOR                94,56 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 
VALOR                94,56 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO
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Data/Hora Descrição Situação

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 
VALOR                94,56 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 
VALOR                94,56 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 
VALOR                94,56 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 
VALOR                94,56 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 23/01/2015 
VALOR                64,69 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 28/01/2015 
VALOR               126,07 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 30/03/2015 
VALOR               193,78 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 30/03/2015 
VALOR               193,78 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 23/04/2015 
VALOR               154,12 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 30/04/2015 
VALOR                17,12 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/07/2015 
VALOR               200,72 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/07/2015 
VALOR               200,72 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/07/2015 
VALOR                46,59 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 04/02/2016 
VALOR                13,34 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 04/02/2016 
VALOR               322,12 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 04/02/2016 
VALOR               214,06 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 04/02/2016 
VALOR               214,06 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 04/02/2016 
VALOR               214,06 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 04/02/2016 
VALOR                 7,51 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 04/02/2016 
VALOR               242,83 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 04/02/2016 
VALOR               322,12 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 20/05/2016 
VALOR               330,42 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 20/05/2016 
VALOR               330,42 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 08/07/2016 
VALOR               336,27 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 08/07/2016 
VALOR               336,27 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 30/08/2016 SEM ALTERACAO DA SITUACAO
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Data/Hora Descrição Situação

00:56:01 VALOR               339,13 

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 30/08/2016 
VALOR               339,13 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 30/08/2016 
VALOR               339,13 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 31/10/2016 
VALOR               229,35 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

RESCISAO PARC. SISPAR  ATIVA AJUIZADA
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Inscrição 2 / 2

DADOS GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA
CPF/CNPJ: 45.099.843/0001-25
Inscrição: 80 7 07 008519-46
Nº Processo Administrativo: 10850 500410/2007-83
Situação: ATIVA AJUIZADA
Série da Inscrição: PROG INT SOCIAL/PROG FORM PATR SERV PUBL
Natureza da Dívida: TRIBUTARIA
Data Inscrição: 26/10/2007
Receita da Dívida: 0810-DIV.ATIVA-PIS
Valor Inscrito: R$ 30.842,94 (UFIR 28.984,96)
Valor Remanescente: R$ 29.297,14 (UFIR 27.532,28)
Valor Consolidado: R$ 80.754,26
Qtd. de Débitos: 3
Qtd. de Pagamentos: 0
Qtd. de Devedores: 1
Qtd. Parcelamentos: 3

Nº Agrupamento para Ajuizamento: 801208900099
Nº Processo Judicial: 200861060035833
Nº Único de Processo Judicial: 35830820084036106
Data de Protocolo: 11/04/2008
Data Distribuição: 11/04/2008
Órgão de Justiça: SECAO JUDICIARIA DE SP EM SAO JOSE DO RIO PRETO
Juízo: 05ª Vara Federal de São José do Rio Preto
Data de Falência: 
PFN de Inscrição: SAO JOSE DO RIO PRETO
PFN Responsável: SAO JOSE DO RIO PRETO
Órgão de Origem: SECRET DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL-RFB
Nº Auto de Infração: 
Devolução/Arquivamento: 
Nº do Imóvel (NIRF/ITR): 
Nº do Imóvel (RIP): 
Data da Extinção: 
Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 
Motivo da Extinção: 
Situação no Protesto: SEM PROTESTO
Bloqueio Ajuizamento: 
Envio Análise do Órgão de Origem: NAO

INFORMAÇÕES SOBRE O PARCELAMENTO

Parcelamentos Deferidos e Afins, Rescindidos e Liquidados

Adesão: 30/04/2008
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Deferimento:
Encerramento:
Conta:
Situação: ATIVA
Tipo: PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.552/2007
Modalidade: PARCELAMENTO IES
Sistema: PAEX

Adesão: 28/12/2012
Deferimento: 28/12/2012
Encerramento: 02/08/2018
Conta: 000001465
Situação: ENCERRADO POR RESCISAO
Tipo: PROIES
Modalidade: PROIES - DEMAIS DEBITOS
Sistema: SISPAR

Parcelamentos Indeferidos e Cancelados

Adesão: 11/11/2007
Deferimento:
Encerramento:
Conta: 00000992194994
Situação: DEFERIDO CANCELADO
Tipo: PARCELAMENTO CONVENCIONAL
Modalidade: PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
Sistema: SIDA

OCORRÊNCIAS

Data/Hora Descrição Situação

26/10/2007 
21:03:56

INSCRICAO  ATIVA A SER COBRADA

11/11/2007 
11:54:53

CADASTR SOLIC PARCELAMENTO  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

11/11/2007 
11:54:53

CADASTR DESPACHO DEFERIDO  ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE 
CONCESSAO PARCELAMENTO 
SIMPLIFICADO

11/11/2007 
11:54:53

SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC  ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE 
CONCESSAO PARCELAMENTO 
SIMPLIFICADO

18/03/2008 
22:08:30

CANC PEDIDO CONCESSAO PARCEL  ATIVA A SER AJUIZADA

24/03/2008 
00:00:00

EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA  ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

24/03/2008 
03:30:00

EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO SETOR 
SETDAU E31324/2008 

ATIVA AJUIZADA

04/05/2008 
23:39:55

SEGUNDA COBRANCA  ATIVA AJUIZADA

11/11/2008 SUSPENSAO EXIGIBILI. CREDITO  ATIVA AJUIZADA COM EXIGIBILIDADE DO 
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Data/Hora Descrição Situação

08:38:18 CREDITO SUSPENSA-DECISAO JUDICIAL

03/12/2009 
00:13:03

NEGOCIACAO PARC LEI 11941/2009  ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941-
S/ PARC ANT-TODOS DEBITOS ATENDEM

06/04/2010 
03:25:53

PARCELADA PARCELAMENTO IES  ATIVA AJUIZADA COM EXIGIBILIDADE 
SUSPENSA - PARCELAMENTO IES-PROIES

07/04/2010 
00:38:37

NEGOCIACAO PARC LEI 11941/2009  ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941-
S/ PARC ANT-TODOS DEBITOS ATENDEM

10/04/2010 
15:39:01

SUSPENSAO EXIGIBILI. CREDITO  ATIVA AJUIZADA COM EXIGIBILIDADE 
SUSPENSA - PARCELAMENTO IES-PROIES

16/12/2014 
14:59:37

CADASTR SOLIC PARC SISPAR  ATIVA AJUIZADA EM PROCESSO DE 
CONCESSAO DE PARCELAMENTO NO 
SISPAR

16/12/2014 
15:17:15

CADASTR DESP DEFERIDO SISPAR  ATIVA AJUIZADA PARCELADA NO SISPAR

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 
VALOR                53,69 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 
VALOR                53,69 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 
VALOR                53,69 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 
VALOR               107,39 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 
VALOR                53,69 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 
VALOR                53,69 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 
VALOR                53,69 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 
VALOR                53,69 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 
VALOR                53,69 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 
VALOR                53,69 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 
VALOR                53,69 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 
VALOR                53,69 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 
VALOR                53,69 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 23/01/2015 
VALOR                36,73 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 28/01/2015 
VALOR                71,59 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 30/03/2015 
VALOR               110,04 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 30/03/2015 
VALOR               110,04 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 23/04/2015 
VALOR                87,51 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 30/04/2015 SEM ALTERACAO DA SITUACAO
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Data/Hora Descrição Situação

00:56:01 VALOR                 9,72 

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/07/2015 
VALOR               113,98 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/07/2015 
VALOR               113,98 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/07/2015 
VALOR                26,46 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 04/02/2016 
VALOR                 7,57 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 04/02/2016 
VALOR               182,91 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 04/02/2016 
VALOR               121,55 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 04/02/2016 
VALOR               121,55 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 04/02/2016 
VALOR               121,55 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 04/02/2016 
VALOR                 4,26 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 04/02/2016 
VALOR               137,89 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 04/02/2016 
VALOR               182,91 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 20/05/2016 
VALOR               187,63 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 20/05/2016 
VALOR               187,63 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 08/07/2016 
VALOR               190,95 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 08/07/2016 
VALOR               190,95 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 30/08/2016 
VALOR               192,57 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 30/08/2016 
VALOR               192,57 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 30/08/2016 
VALOR               192,57 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 31/10/2016 
VALOR               130,23 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01

RESCISAO PARC. SISPAR  ATIVA AJUIZADA

FIM DO RELATÓRIO
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003583-08.2008.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

 

EXECUTADO: SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA 

Advogados do(a) EXECUTADO: GERALDO CHAMON JUNIOR - SP118830, IRAN NAZARENO POZZA - SP123680 

 

 

 

 

  

 

 

C E R T I D Ã O  D E   C O N F E R Ê N C I A    D E     P R O C E S S O    D I G I T A L I 
Z A D O 

 

 CERTIFICO E DOU FÉ que na digitalização inserida pela parte está(ão) 
ausente(s) a(s) folha(s) de n(s).54, 58 e 66.

    

        

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO/SP, 6 de junho de 2019.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003583-08.2008.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

 

EXECUTADO: SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA 

Advogados do(a) EXECUTADO: GERALDO CHAMON JUNIOR - SP118830, IRAN NAZARENO POZZA - SP123680 

 

 

  

    D E S P A C H O

 

                      Intime-se a Exequente para inclusão das folhas faltantes indicadas na 
certidão ID 18162666, no prazo de 5 dias.

Em seguida, intime-se a(o) Executada(o) para conferência dos documentos 
digitalizados, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou 
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti 
(Resol. PRES n. 142/2017, art.4º, I, b).

ID 17274992: defiro a designação de leilão. Designe a secretaria, oportunamente, 
data e hora para a realização da hasta pública, que será realizada pelo Leiloeiro 
Oficial indicado pela exequente ou, na falta desse, pelo indicado pelo Juízo, neste 
Fórum Federal, obedecidas as disposições da Lei 8212/91 e alterações 
introduzidas pela Lei 9528/97, observando-se que o valor da primeira parcela 
deverá corresponder a, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) do valor do 
lanço vencedor (caso inferior à dívida), respeitado o valor mínimo de R$ 500,00  
(quinhentos reais) para qualquer parcela.                                      

Observe-se que, se o lanço vencedor for superior à dívida, deverá o Arrematante 
depositar, no ato e nos moldes acima, o valor do excedente, bem como a 1ª 
parcela equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor da dívida. 

Ressalte-se, ainda, que se houver credor preferencial ou se o bem for consumível 
é vedado o parcelamento da arrematação, nos termos dos artigos 8º, parágrafo 
único e 9º da Portaria PGFN nº 79/2014.                             

Designada a data, proceda-se à constatação e reavaliação do bem, assim como as 



Num. 18163163 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: DENIO SILVA THE CARDOSO - 06/06/2019 18:24:50
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060618224171000000016707263
Número do documento: 19060618224171000000016707263
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 16/04/2024 16:54:35

intimações pessoais do devedor, do credor, do coproprietário, do leiloeiro e do 
interessado que, por força de lei ou contrato, seja titular de direito relativo ao 
bem penhorado, tais como o credor hipotecário, devendo a exequente fornecer o 
valor atualizado do débito.                                    

Expeça-se edital, através do qual considerar-se-ão intimados todos os 
interessados acima elencados que não forem localizados para a intimação 
pessoal.                                                                            

Na hipótese de não ser localizado o bem e o depositário, considerar-se-á intimado 
este por intermédio do supra citado edital, a indicar a localização daquele, no 
prazo de 5 (cinco) dias, ou depositar o equivalente em dinheiro, no mesmo prazo, 
sob pena de incorrer em crime de desobediência.              

Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, 
solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.              

A comissão do leiloeiro oficial, que fixo em 5% (cinco por cento) do valor da 
arrematação, será paga pelo arrematante no ato da arrematação diretamente ao 
leiloeiro, mediante recibo emitido em duas vias, umas das quais será anexada aos 
autos do processo.                                                  

Em havendo arrematação e se tratando de bem imóvel, fica decretada a 
indisponibilidade do bem, devendo, no mesmo dia da arrematação, ser averbado 
perante o CRI competente, medida esta que perdurará "ad cautelam" até a 
efetivação do registro da carta de arrematação.                                        

Intime(m)-se.       

 

                                     DÊNIO SILVA THÉ CARDOSO

                                                       Juiz Federal

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 6 de junho de 2019.
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Petição anexa
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em São José do Rio Preto 
 

____________________________________________________________________________________________________ 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 5º VARA FEDERAL 

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - 6º SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Execução Fiscal (SIDA) nº 0003583-08.2008.4.03.6106 

Exequente: União (Fazenda Nacional) 

Executado: SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA 

  

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por sua procuradora ao final subscreve, 

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar a digitalização das folhas 

54, 58 e 66 como determinado no despacho 18163163. 

Nesses termos, pede deferimento. 

 

São José do Rio Preto, 01 de julho de 2019. 

 

 

 

    Lívia Joyce Cavalhieri da Cruz Paula   

                                                     Procuradora da Fazenda Nacional 
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003583-08.2008.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

 

EXECUTADO: SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA 

 

 

 

  

    D E S P A C H O

 

Verifica-se que a penhora de fls. 22/23 (ID 17274996) ainda não foi registrada, diante da nota 
devolutiva do CRI de fls. 25/27 dos autos físicos (ID 17274996).

Providencie a secretaria o necessário para o registro da referida penhora, pelo sistema ARISP ou 
mediante mandado.

Restou prejudicado o segundo parágrafo do despacho ID 18163163, diante da renúncia do(s) 
advogado(s) constituído(s) pela parte Executada (ID 17241382).

Após, se em termos, dê-se integral cumprimento ao despacho ID 18163163 a partir do terceiro 
parágrafo (designação de leilão).

Intime-se.

 

               

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 24 de março de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003583-08.2008.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

 

EXECUTADO: SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA 

 

 

 

      

   C E R T I D Ã O   D E   J U N T A D A  

 

 

 Em cumprimento à  decisão  ID30052427,  efetuei o pedido de averbação da(s) penhora(s), pelo 
sistema ARISP, conforme cópia do protocolo que segue.

 

SãO JOSé DO RIO PRETO, 6 de maio de 2020.
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Estado:Estado:Estado:Estado: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Tribunal:Tribunal:Tribunal:Tribunal: Tribunal Regional Federal da 3°Região Tribunal Regional Federal da 3°Região Tribunal Regional Federal da 3°Região Tribunal Regional Federal da 3°Região

Comarca:Comarca:Comarca:Comarca: SAO JOSE DO RIO PRETO SAO JOSE DO RIO PRETO SAO JOSE DO RIO PRETO SAO JOSE DO RIO PRETO

Foro:Foro:Foro:Foro: SAO JOSE DO RIO PRETO SAO JOSE DO RIO PRETO SAO JOSE DO RIO PRETO SAO JOSE DO RIO PRETO

Vara:Vara:Vara:Vara: 5ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 5ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 5ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 5ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor: RIVALDO VICENTE LINO RIVALDO VICENTE LINO RIVALDO VICENTE LINO RIVALDO VICENTE LINO

CERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORA

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)

efetuada no processo como adiante se contém:

PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL

Número de ordem: 00035830820084036106

Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)

MINISTERIO DA FAZENDA

CNPJ: 00.394.460/0001-41

Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)

SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA

CNPJ: 45.099.843/0001-25

Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)

Valor da dívida: R$ 222.546,75

IMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000318246

Comarca: São José do Rio Preto

Endereço do imóvel: Rua Ipiranga, 3460

1
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Bairro: Jardim Alto Rio Preto

Município: São José do Rio Preto

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 10873

Cartório de Registro de Imóveis: 1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO
JOSÉ DO RIO PRETO - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 3/6/2008

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE
EDUCACAO E CULTURA

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: Augusto Cezar Casseb

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOS

Serão pagos a final ou no cancelamento ou quando da efetivação do registro da arrematação ou

adjudicação do imóvel.

ADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTE

Nome:

Telefone para contato:

E-mail:

Número OAB:

Estado OAB:

O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.

Data: Data: Data: Data: 06/05/2020 08:25:5406/05/2020 08:25:5406/05/2020 08:25:5406/05/2020 08:25:54

Emitido por: Emitido por: Emitido por: Emitido por: MARIA LUCIA PORTO SCAFFMARIA LUCIA PORTO SCAFFMARIA LUCIA PORTO SCAFFMARIA LUCIA PORTO SCAFF

Cargo: Cargo: Cargo: Cargo: TÉCNICO JUDICIÁRIOTÉCNICO JUDICIÁRIOTÉCNICO JUDICIÁRIOTÉCNICO JUDICIÁRIO

2
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Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio
eletrônico no site http://www.oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e
integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partes
e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003583-08.2008.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA 

  

 

 

   D E S P A C H O   D E    I N S P E Ç Ã O

 

              Vistos em inspeção. 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 19 de maio de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003583-08.2008.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

 

EXECUTADO: SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA 

 

 

 

      

   C E R T I D Ã O   D E   J U N T A D A  

 

 

 Em cumprimento à  decisão  ID  30052427, junto aos autos a matrícula 10.873 – 1º CRI de São 
José do Rio Preto/SP, atualizada.

 

SãO JOSé DO RIO PRETO, 19 de maio de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003583-08.2008.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA 

  

 

 

   D E S P A C H O   D E    I N S P E Ç Ã O

 

              Vistos em inspeção. 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 18 de maio de 2021.
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CORREGEDORIA REGIONAL

 
 
 
 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003583-08.2008.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto

 

 

     

 

Vistos em correição. 
 

    

        

 

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 17 de junho de 2021.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003583-08.2008.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

 

EXECUTADO: SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA 

 

INTERESSADO: BANCO DO BRASIL SA 

ADVOGADO do(a) INTERESSADO: IRAN NAZARENO POZZA - SP123680 

      

   C E R T I D Ã O   D E   J U N T A D A  

 

 Junto aos autos cópia da matrícula atualizada que segue em anexo.

 

SãO JOSé DO RIO PRETO, 6 de julho de 2021.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003583-08.2008.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
EXECUTADO: SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA

 
INTERESSADO: BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO do(a) INTERESSADO: IRAN NAZARENO POZZA - SP123680

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

                   Tendo em vista a opção deste Juízo pela realização de leilões pela Central de hastas 
Unificadas (CEHAS), torno sem efeito a decisão retro com relação à designação de leilão 
presencial.

Considerando-se a realização das 259ª e 263ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de 
Primeiro Grau em São Paulo, a ser realizada por meio eletrônico, cujo endereço na rede mundial 
de computadores poderá ser visto em http://www.jfsp.jus.br/servicos-judiciais/cehas/, designo as 
datas abaixo elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições 
definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. 
Região, oportunamente pela Comissão Permanente de Hastas Públicas Unificadas, a saber:

Dia 07/03/2022, às 11:00 horas, para o encerramento da primeira praça.

Dia 14/03/2022, às 11:00 horas, para o encerramento da segunda praça.

Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 259ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o 
leilão, para as seguintes datas:

Dia 02/05/2022, às 11:00 horas, para o encerramento da primeira praça.

Dia 09/05/2022, às 11:00 horas, para o encerramento da segunda praça.

Tendo em vista as orientações da Comissão Permanente das Hastas Públicas e o(s) calendário(s) 
disponibilizado(s) para o(s) ano(s) de 2.022, expeça-se o necessário para reavaliação do(s) 
bem(ns) penhorado(s).

 Não localizado(s) o(s) bem(ns) penhorado(s), intime-se o depositário para indicar onde se 
encontra(m) referido(s) bem(ns) ou depositar o equivalente em dinheiro devidamente corrigido, no 
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prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das cominações legais.

Intime(m)-se o(s) executado(s) e demais interessados, nos termos do art. 889 do Código de Processo 
Civil.

Ressalto que, conforme disposto no parágrafo único do artigo 889, do CPC, se o executado for revel 
e não tiver advogado constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo 
ele encontrado no endereço constante do processo, será considerado intimado com a publicação do 
próprio edital de leilão a ser expedido pela Central de Hastas Públicas Unificadas em São Paulo.

Fica dispensada a intimação do(a) Exequente (exceto Caixa Econômica Federal) acerca da 
designação do leilão nestes autos, tendo em vista que tal providência será adotada pela Central de 
Hastas.

Os interessados na arrematação dos bens deverão cadastrar-se previamente, com 
antecedência mínima de 72 horas da data do evento, no sítio eletrônico que será indicado no 
edital de leilão, preenchendo os dados pessoais e observando todas as condições estabelecidas.

O parcelamento administrativo previsto pelo artigo 98 da Lei n.º 8.212/91, com nova redação 
dada pela Lei 9.528/97, faculta ao arrematante, nos processos de execução fiscal em que figuram 
como credores a Fazenda Nacional ou o INSS, exceto aqueles que têm como fundamento a 
cobrança de débitos devidos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), requerer o 
parcelamento do valor da arrematação, observadas condições estabelecidas no edital de leilão acima 
referido.

Ressalte-se, ainda, que se houver credor preferencial ou se o bem for consumível é vedado o 
parcelamento da arrematação, nos termos dos artigos 8º, parágrafo único e 9º da Portaria PGFN nº 
79/2014.

 Intime(m)-se.           

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 27 de setembro de 2021.
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 6ª SUBSEÇÃO

5ª VARA DE SÃO JOSÉ DO  RIO PRETO - SP 

Rua dos Radialistas Riopretenses, 1000 – Chácara Municipal - CEP 15090-070 - São José do Rio Preto – SP   -   Telefones: (17) 3216-8800 (GERAL) - 3216-

8856 e 3216-8857 (SECRETARIA)

ENDEREÇO ELETRÔNICO: “sjrpre-se05-vara05@trf3.jus.br"   -    BALCÃO VIRTUAL PELO MICROSOFT TEAMS: 

www.jfsp.jus.br/balcao-virtual

 

MANDADO DE CONSTATAÇÃO, REAVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO DE LEILÃO

(HASTAS PÚBLICAS) 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003583-08.2008.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio 
Preto

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

 

EXECUTADO(S): SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA CNPJ: 
45.099.843/0001-25

 

 Endereço(s) do(s) executado(s):

Nome: SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA 
Endereço: RUA IPIRANGA, 3460, JARD ALTO RIO PRETO, SãO JOSé DO RIO PRETO - SP - CEP: 
15020-040 

Valor da dívida: R$141,428.26 em 11/04/2008 00:00:00

Depositário: Augusto Cezar Casseb

Endereço: RUA IPIRANGA, 3460, JARD ALTO RIO PRETO, SãO JOSé DO RIO PRETO

Endereço do(s) bem(ns): RUA IPIRANGA, 3460, JARD ALTO RIO PRETO, SãO JOSé DO RIO PRETO

 

Observação: AUTOS ELETRÔNICOS (JUNTADA DE GUIAS, DOCUMENTOS, PETIÇÕES, 
PROCURAÇÕES, ETC, SOMENTE EM FORMATO ELETRÔNICO)
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*Os documentos anexados ao presente mandado poderão ser visualizados, com validade de 180 dias a 
partir desta data, através do link:  http://web.trf3.jus.br/anexos/download/O574F06119

 

O Dr. Dênio Silva The Cardoso, Juiz Federal da 5ª Vara de Execuções Fiscais, na forma da lei etc.,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo Federal a quem for este apresentado, passado 
nos autos em epígrafe, que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço acima ou a outro local e, sendo aí: 

a)    CONSTATE a existência do(s) bem(ns) penhorado(s), conforme cópia(s) anexa(s), certificando o estado 
em que se encontra(m);

b)        REAVALIE o(s) bem(ns) penhorado(s);

c)       INTIME o(a) executado(a)(s) acima qualificado(a)(s), na pessoa do seu representante legal, se for o 
caso, no endereço constante deste mandado, acerca da reavaliação do(s) bem(ns);

d)        INTIME o(s) proprietário(s) do(s) bem(ns) penhorado(s), sendo bem(ns) de terceiro.

e)        INTIME o depositário a apresentar o(s) bem(ns) penhorado(s) em juízo ou depositar o equivalente 
em dinheiro, devidamente corrigido, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de incorrer em crime de 
desobediência, caso aqueles não sejam encontrados;

f)         CERTIFIQUE, se for o caso, estar o depositário em lugar incerto ou não sabido;

g)        INTIME o(a)(s) executado(a)(s) acima qualificado(a)(s), na pessoa do seu representante legal, se for 
o caso, acerca da inclusão do processo nas 259ª e 263ª Hastas Públicas Unificadas designadas para:

- Dia 07/03/2022, primeira praça, com encerramento às 11:00 horas.

- Dia 14/03/2022, segunda praça, com encerramento às 11:00 horas.

Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 259ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o novo 
leilão, mantendo-se os atos praticados no cumprimento do presente mandado (constatação, reavaliação e 
intimação), para as seguintes datas:

- Dia 02/05/2022, primeira praça, com encerramento às 11:00 horas.

- Dia 09/05/2022, segunda praça, com encerramento às 11:00 horas.

h)        CERTIFIQUE, a existência de eventual(is) ocupante(s)/locatário(s) do(s) imóvel(is) penhorado(s) e 
levado(s) à hasta pública, CIENTIFICANDO(S) da data do(s) leilão(ões) designado(s);

i)          DILIGENCIE ao 1º CRI local para a devida constatação, a partir da AVERBAÇÃO/REGISTRO n.º 
44 da matrícula n.º 10.873 quanto a eventuais alterações que prejudiquem a realização do par de leilão.

Os leilões serão realizados pela Central de Hastas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em 
São Paulo, por meio eletrônico, devendo acompanhar por intermédio de edital 
(http://www.jfsp.jus.br/servicos-judiciais/cehas/);

*Fica autorizado o uso de câmera fotográfica pelo senhor oficial de justiça.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei, ficando o Oficial de Justiça autorizado a proceder na forma 
do art. 212, § 2º, do Código de Processo Civil/2015, inclusive com emprego de força policial e 
arrombamento, se necessário, bem como o acesso aos registros imobiliários, livros e documentos bancários e 
a requisição pelo mesmo de certidões imobiliárias, tudo visando o cumprimento deste mandado.  

http://web.trf3.jus.br/anexos/download/O574F06119
http://www.jfsp.jus.br/servicos-judiciais/cehas/
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SãO JOSé DO RIO PRETO, 5 de outubro de 2021. 
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003583-08.2008.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

 

EXECUTADO: SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA 

 

INTERESSADO: BANCO DO BRASIL SA 

ADVOGADO do(a) INTERESSADO: IRAN NAZARENO POZZA - SP123680 

      

   C E R T I D Ã O   D E   J U N T A D A  

 

 Certifico e dou fé que junto aos autos os documentos necessários para o cumprimento o mandado expedido 
ID 123371376, conforme anexo que segue, tendo em vista que os documentos ID 123371380 anexados ao 
referido mandado equivocadamente, referem-se a processo diverso.

 

SãO JOSé DO RIO PRETO, 6 de outubro de 2021.
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05/10/2021

Número: 0003583-08.2008.4.03.6106 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto 

 Última distribuição : 11/04/2008 

 Valor da causa: R$ 141.428,26 

 Assuntos: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física, Cofins, PIS 

 Objeto do processo: GRANDE DEVEDOR 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Justiça Federal da 3ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (EXEQUENTE)

SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA

(EXECUTADO)

BANCO DO BRASIL SA (INTERESSADO) IRAN NAZARENO POZZA (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

11806
4416

27/09/2021 18:18 Despacho Despacho
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003583-08.2008.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA
 
INTERESSADO: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: IRAN NAZARENO POZZA - SP123680

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

                                   Tendo em vista a opção deste Juízo pela realização de leilões pela Central de hastas
Unificadas (CEHAS), torno sem efeito a decisão retro com relação à designação de leilão presencial.

Considerando-se a realização das 259ª e 263ª Hastas Públicas Unificadas da
Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, a ser realizada por meio eletrônico, cujo
endereço na rede mundial de computadores poderá ser visto em
http://www.jfsp.jus.br/servicos-judiciais/cehas/, designo as datas abaixo elencadas para

, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em)realização de leilão judicial
expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela Comissão
Permanente de Hastas Públicas Unificadas, a saber:

Dia , às 11:00 horas, para o  da primeira praça.07/03/2022 encerramento

Dia , às 11:00 horas, para o  da segunda praça.14/03/2022 encerramento

Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 259ª Hasta, fica, desde logo,
redesignado o leilão, para as seguintes datas:

Dia , às 11:00 horas, para o  da primeira praça.02/05/2022 encerramento
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Dia , às 11:00 horas, para o  da primeira praça.02/05/2022 encerramento

Dia , às 11:00 horas, para o  da segunda praça.09/05/2022 encerramento

Tendo em vista as orientações da Comissão Permanente das Hastas Públicas e o(s)
calendário(s) disponibilizado(s) para o(s) ano(s) de 2.022, expeça-se o necessário para reavaliação
do(s) bem(ns) penhorado(s).

  Não localizado(s) o(s) bem(ns) penhorado(s), intime-se o depositário para indicar
onde se encontra(m) referido(s) bem(ns) ou depositar o equivalente em dinheiro devidamente
corrigido, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das cominações legais.

Intime(m)-se o(s) executado(s) e demais interessados, nos termos do art. 889 do
Código de Processo Civil.

Ressalto que, conforme disposto no parágrafo único do artigo 889, do CPC, se o
executado for revel e não tiver advogado constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou,
ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante do processo, será considerado intimado com
a publicação do próprio edital de leilão a ser expedido pela Central de Hastas Públicas Unificadas
em São Paulo.

Fica dispensada a intimação do(a) Exequente (exceto Caixa Econômica Federal) acerca
da designação do leilão nestes autos, tendo em vista que tal providência será adotada pela Central de
Hastas.

Os interessados na arrematação dos bens deverão cadastrar-se previamente, com
antecedência mínima de 72 horas da data do evento, no sítio eletrônico que será indicado no
edital de leilão, preenchendo os dados pessoais e observando todas as condições estabelecidas.

O  previsto pelo artigo 98 da Lei n.º 8.212/91, com novaparcelamento administrativo
redação dada pela Lei 9.528/97, faculta ao arrematante, nos processos de execução fiscal em que
figuram como credores a Fazenda Nacional ou o INSS, exceto aqueles que têm como
fundamento a cobrança de débitos devidos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

, requerer o parcelamento do valor da arrematação, observadas condições estabelecidas no(FGTS)
edital de leilão acima referido.

Ressalte-se, ainda, que se houver credor preferencial ou se o bem for consumível é
vedado o parcelamento da arrematação, nos termos dos artigos 8º, parágrafo único e 9º da Portaria
PGFN nº 79/2014.

 Intime(m)-se.           

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 27 de setembro de 2021.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003583-08.2008.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

 

EXECUTADO: SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA 

 

INTERESSADO: BANCO DO BRASIL SA 

ADVOGADO do(a) INTERESSADO: IRAN NAZARENO POZZA - SP123680 

  

    D E S P A C H O

 

               Diante da certidão ID 123479287, providencie a secretaria o cancelamento do 
documento de ID 123371380, por ser o mesmo de processo diverso.

           Sem prejuízo, encaminhem-se os documentos corretos (ID 12380007) à(o) Sr(a). Oficial 
de Justiça responsável pelo cumprimento do mandado expedido (ID123371376).

                 Após, prossiga-se no cumprimento do despacho ID 118064416.

                 Cumpra-se.

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 6 de outubro de 2021.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003583-08.2008.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

 

EXECUTADO: SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA 

 

INTERESSADO: BANCO DO BRASIL SA 

ADVOGADO do(a) INTERESSADO: IRAN NAZARENO POZZA - SP123680 

  

     C E R T I D Ã O 

 

    Certifico e dou fé que excluí o documento ID 123371380 e encaminhei os documentos ID 12380007 à 
Oficial de Justiça, conforme determinado no despacho ID 123484451.      

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 7 de outubro de 2021.
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 6ª SUBSEÇÃO

5ª VARA DE SÃO JOSÉ DO  RIO PRETO - SP 

Rua dos Radialistas Riopretenses, 1000 – Chácara Municipal - CEP 15090-070 - São José do Rio Preto – SP

Telefones: (17) 3216-8800 (GERAL) - 3216-8856 e 3216-8857 - ENDEREÇO ELETRÔNICO: “sjrpreto_vara05_sec@trf3.gov.br”

 BALCÃO VIRTUAL PELO MICROSOFT TEAMS: www.jfsp.jus.br/balcao-virtual

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003583-08.2008.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO(S): SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA CNPJ: 45.099.843/0001-25

Observação: AUTOS ELETRÔNICOS (JUNTADA DE GUIAS, DOCUMENTOS, PETIÇÕES, PROCURAÇÕES, ETC, 

SOMENTE EM FORMATO ELETRÔNICO)

*Os documentos anexados ao presente ofício poderão ser visualizados, com validade de 180 dias a partir desta data, digitando 
o link:  

http://web.trf3.jus.br/anexos/download/E1EC817103

 

 

 

OFÍCIO

 

 Senhor(a) Procurador(a),

  

 Considerando a designação de leilão, nos autos do processo em epígrafe, do(s) imóvel(is) de matrícula(s) nº 
10.873 do 1º CRI de São José do Rio Preto - SP, bem como os ônus gravados na mesma, CIENTIFICO 
Vossa Senhoria, na qualidade de credor com penhora averbada na referida matrícula (R. 30 e R. 32, ambos 
da matrícula 10.873), acerca da inclusão destes autos na 259ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de 
Primeiro Grau em São Paulo, a ser realizada por meio eletrônico, nos dias 07/03/2022 (1ª praça) e 
14/03/2022 (2ª praça), e, restando infrutífera na 263ª HPU, nos dias 02/05/2022 (1ª praça) e 09/05/2022 (2ª 
praça), todas com encerramento as 11 horas.

Atenciosamente.

 

http://web.trf3.jus.br/anexos/download/E1EC817103
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SãO JOSé DO RIO PRETO, 16 de novembro de 2021. 

 

                                                                                    

À Caixa Econômica Federal                            

São José do Rio Preto - SP
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05/10/2021

Número: 0003583-08.2008.4.03.6106 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto 

 Última distribuição : 11/04/2008 

 Valor da causa: R$ 141.428,26 

 Assuntos: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física, Cofins, PIS 

 Objeto do processo: GRANDE DEVEDOR 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Justiça Federal da 3ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (EXEQUENTE)

SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA

(EXECUTADO)

BANCO DO BRASIL SA (INTERESSADO) IRAN NAZARENO POZZA (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

11806
4416

27/09/2021 18:18 Despacho Despacho
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003583-08.2008.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA
 
INTERESSADO: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: IRAN NAZARENO POZZA - SP123680

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

                                   Tendo em vista a opção deste Juízo pela realização de leilões pela Central de hastas
Unificadas (CEHAS), torno sem efeito a decisão retro com relação à designação de leilão presencial.

Considerando-se a realização das 259ª e 263ª Hastas Públicas Unificadas da
Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, a ser realizada por meio eletrônico, cujo
endereço na rede mundial de computadores poderá ser visto em
http://www.jfsp.jus.br/servicos-judiciais/cehas/, designo as datas abaixo elencadas para

, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em)realização de leilão judicial
expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela Comissão
Permanente de Hastas Públicas Unificadas, a saber:

Dia , às 11:00 horas, para o  da primeira praça.07/03/2022 encerramento

Dia , às 11:00 horas, para o  da segunda praça.14/03/2022 encerramento

Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 259ª Hasta, fica, desde logo,
redesignado o leilão, para as seguintes datas:

Dia , às 11:00 horas, para o  da primeira praça.02/05/2022 encerramento
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Dia , às 11:00 horas, para o  da primeira praça.02/05/2022 encerramento

Dia , às 11:00 horas, para o  da segunda praça.09/05/2022 encerramento

Tendo em vista as orientações da Comissão Permanente das Hastas Públicas e o(s)
calendário(s) disponibilizado(s) para o(s) ano(s) de 2.022, expeça-se o necessário para reavaliação
do(s) bem(ns) penhorado(s).

  Não localizado(s) o(s) bem(ns) penhorado(s), intime-se o depositário para indicar
onde se encontra(m) referido(s) bem(ns) ou depositar o equivalente em dinheiro devidamente
corrigido, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das cominações legais.

Intime(m)-se o(s) executado(s) e demais interessados, nos termos do art. 889 do
Código de Processo Civil.

Ressalto que, conforme disposto no parágrafo único do artigo 889, do CPC, se o
executado for revel e não tiver advogado constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou,
ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante do processo, será considerado intimado com
a publicação do próprio edital de leilão a ser expedido pela Central de Hastas Públicas Unificadas
em São Paulo.

Fica dispensada a intimação do(a) Exequente (exceto Caixa Econômica Federal) acerca
da designação do leilão nestes autos, tendo em vista que tal providência será adotada pela Central de
Hastas.

Os interessados na arrematação dos bens deverão cadastrar-se previamente, com
antecedência mínima de 72 horas da data do evento, no sítio eletrônico que será indicado no
edital de leilão, preenchendo os dados pessoais e observando todas as condições estabelecidas.

O  previsto pelo artigo 98 da Lei n.º 8.212/91, com novaparcelamento administrativo
redação dada pela Lei 9.528/97, faculta ao arrematante, nos processos de execução fiscal em que
figuram como credores a Fazenda Nacional ou o INSS, exceto aqueles que têm como
fundamento a cobrança de débitos devidos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

, requerer o parcelamento do valor da arrematação, observadas condições estabelecidas no(FGTS)
edital de leilão acima referido.

Ressalte-se, ainda, que se houver credor preferencial ou se o bem for consumível é
vedado o parcelamento da arrematação, nos termos dos artigos 8º, parágrafo único e 9º da Portaria
PGFN nº 79/2014.

 Intime(m)-se.           

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 27 de setembro de 2021.
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 6ª SUBSEÇÃO

5ª VARA DE SÃO JOSÉ DO  RIO PRETO - SP 

Rua dos Radialistas Riopretenses, 1000 – Chácara Municipal - CEP 15090-070 - São José do Rio Preto – SP

Telefones: (17) 3216-8800 (GERAL) - 3216-8856 e 3216-8857 - ENDEREÇO ELETRÔNICO: “sjrpreto_vara05_sec@trf3.gov.br”

 BALCÃO VIRTUAL PELO MICROSOFT TEAMS: www.jfsp.jus.br/balcao-virtual

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003583-08.2008.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO(S): SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA CNPJ: 45.099.843/0001-25

Observação: AUTOS ELETRÔNICOS (JUNTADA DE GUIAS, DOCUMENTOS, PETIÇÕES, PROCURAÇÕES, ETC, 

SOMENTE EM FORMATO ELETRÔNICO)

*Os documentos anexados ao presente ofício poderão ser visualizados, com validade de 180 dias a partir desta data, através 
do link:  

http://web.trf3.jus.br/anexos/download/E1EC817103

 

 

OFÍCIO

 

             Meritíssimo(a) Juiz(a),

 

             Considerando a designação de leilão, nos autos do processo em epígrafe, do(s) imóvel(is) de matrícula(s) nº 10.873 do 1º 

CRI de São José do Rio Preto - SP, bem como os ônus gravados na mesma, solicito que seja(m) cientificada(s) à(s) parte(s) 

interessada(s), do(s) processo(s) relacionado(s) abaixo, acerca da inclusão destes autos na 259ª Hasta Pública Unificada da Justiça 

Federal de Primeiro Grau em São Paulo, a ser realizada por meio eletrônico, nos dias 07/03/2022 (1ª praça) e 14/03/2022 (2ª praça), 

e, restando infrutífera na 263ª HPU, nos dias 02/05/2022 (1ª praça) e 09/05/2022 (2ª praça), todas com encerramento as 11 horas.

             Processos:

             Vara da Fazenda Pública de S. J. Rio Preto: 0054459-24.2010.8.26.0576 (Av. 39/10.873);

            17ª Vara do Trabalho de Goiânia-GO: 202003.0514.01084541-IA-690 (Av. 43/10.873); 

http://web.trf3.jus.br/anexos/download/E1EC817103
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             Estão disponibilizados no link acima os seguintes documentos: despacho que designou os leilões, penhora/avaliação e 

matrícula do(s) imóvel(is). 

             Aproveito a oportunidade para reiterar protestos de alta estima, consideração e apreço.

             Atenciosamente.

 

SãO JOSé DO RIO PRETO, 16 de novembro de 2021. 
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05/10/2021

Número: 0003583-08.2008.4.03.6106 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto 

 Última distribuição : 11/04/2008 

 Valor da causa: R$ 141.428,26 

 Assuntos: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física, Cofins, PIS 

 Objeto do processo: GRANDE DEVEDOR 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Justiça Federal da 3ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (EXEQUENTE)

SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA

(EXECUTADO)

BANCO DO BRASIL SA (INTERESSADO) IRAN NAZARENO POZZA (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

11806
4416

27/09/2021 18:18 Despacho Despacho
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003583-08.2008.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA
 
INTERESSADO: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: IRAN NAZARENO POZZA - SP123680

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

                                   Tendo em vista a opção deste Juízo pela realização de leilões pela Central de hastas
Unificadas (CEHAS), torno sem efeito a decisão retro com relação à designação de leilão presencial.

Considerando-se a realização das 259ª e 263ª Hastas Públicas Unificadas da
Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, a ser realizada por meio eletrônico, cujo
endereço na rede mundial de computadores poderá ser visto em
http://www.jfsp.jus.br/servicos-judiciais/cehas/, designo as datas abaixo elencadas para

, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em)realização de leilão judicial
expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela Comissão
Permanente de Hastas Públicas Unificadas, a saber:

Dia , às 11:00 horas, para o  da primeira praça.07/03/2022 encerramento

Dia , às 11:00 horas, para o  da segunda praça.14/03/2022 encerramento

Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 259ª Hasta, fica, desde logo,
redesignado o leilão, para as seguintes datas:

Dia , às 11:00 horas, para o  da primeira praça.02/05/2022 encerramento

Num. 118064416 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DENIO SILVA THE CARDOSO - 27/09/2021 18:18:14
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092718181408000000112207204
Número do documento: 21092718181408000000112207204



Num. 159983436 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: DENIO SILVA THE CARDOSO - 16/11/2021 12:16:26
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21111612162663800000153822219
Número do documento: 21111612162663800000153822219
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 16/04/2024 16:55:03

Dia , às 11:00 horas, para o  da primeira praça.02/05/2022 encerramento

Dia , às 11:00 horas, para o  da segunda praça.09/05/2022 encerramento

Tendo em vista as orientações da Comissão Permanente das Hastas Públicas e o(s)
calendário(s) disponibilizado(s) para o(s) ano(s) de 2.022, expeça-se o necessário para reavaliação
do(s) bem(ns) penhorado(s).

  Não localizado(s) o(s) bem(ns) penhorado(s), intime-se o depositário para indicar
onde se encontra(m) referido(s) bem(ns) ou depositar o equivalente em dinheiro devidamente
corrigido, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das cominações legais.

Intime(m)-se o(s) executado(s) e demais interessados, nos termos do art. 889 do
Código de Processo Civil.

Ressalto que, conforme disposto no parágrafo único do artigo 889, do CPC, se o
executado for revel e não tiver advogado constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou,
ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante do processo, será considerado intimado com
a publicação do próprio edital de leilão a ser expedido pela Central de Hastas Públicas Unificadas
em São Paulo.

Fica dispensada a intimação do(a) Exequente (exceto Caixa Econômica Federal) acerca
da designação do leilão nestes autos, tendo em vista que tal providência será adotada pela Central de
Hastas.

Os interessados na arrematação dos bens deverão cadastrar-se previamente, com
antecedência mínima de 72 horas da data do evento, no sítio eletrônico que será indicado no
edital de leilão, preenchendo os dados pessoais e observando todas as condições estabelecidas.

O  previsto pelo artigo 98 da Lei n.º 8.212/91, com novaparcelamento administrativo
redação dada pela Lei 9.528/97, faculta ao arrematante, nos processos de execução fiscal em que
figuram como credores a Fazenda Nacional ou o INSS, exceto aqueles que têm como
fundamento a cobrança de débitos devidos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

, requerer o parcelamento do valor da arrematação, observadas condições estabelecidas no(FGTS)
edital de leilão acima referido.

Ressalte-se, ainda, que se houver credor preferencial ou se o bem for consumível é
vedado o parcelamento da arrematação, nos termos dos artigos 8º, parágrafo único e 9º da Portaria
PGFN nº 79/2014.

 Intime(m)-se.           

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 27 de setembro de 2021.
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5ª Vara Federal de São José do Rio Preto

Processo 0003583-08.2008.4.03.6106

ID 123395135

CERTIDÃO

 

CERTIFICO E DOU FÉ que, em cumprimento ao r. mandado, diligenciei, em 17 de outubro de 2021, na rua 

Ipiranga, nº 3460, Jd. Alto Rio Preto, nesta, onde procedi à CONSTATAÇÃO e REAVALIAÇÃO do bem 

penhorado, conforme auto anexo. Esclareço que, para fins de reavaliação, foi levada em consideração a parte das 

edificações do complexo da “UNORP” construídas sobre o imóvel objeto da matrícula 10.873 do 1º ORI local, ou 

seja, 11.041,85 m², conforme Certidão de Valor Venal anexa.

Certifico, ainda, que, em 22 de novembro de 2021, às 11 horas, retornei na rua Ipiranga, nº 3460, Vila Novaes, 

nesta, e INTIMEI o executado SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, na pessoa do 

representante legal LUIZ CARLOS CASSEB, da REAVALIAÇÃO E DAS DATAS DOS LEILÕES 

DESIGNADOS, que serão realizados pela Central de Hastas Públicas da Justiça Federal de Primeiro Grau em 

São Paulo, por meio eletrônico, tudo conforme item “g”, bem como do inteiro teor e para os fins do presente 

mandado, o qual de tudo ciente ficou, recebeu as cópias do mandado e do auto, neles apondo sua assinatura.

Diligência precedida de outra, realizada em 19/11/2021, às 11hs20min., quando não localizei o representante legal na 

sede da executada.

Certifico, mais, que estive, em 28 de outubro de 2021, no 1º Oficial de Registro de Imóveis local, onde verifiquei 

que, a partir da AV. 44/10.873, não havia alterações que prejudicassem a realização dos leilões. 

Diante do exposto, restituo o presente mandado para apreciação, aguardando novas determinações.

 

São José do Rio Preto, 26 de novembro de 2021.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003583-08.2008.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

 

EXECUTADO: SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA 

 

INTERESSADO: BANCO DO BRASIL SA 

ADVOGADO do(a) INTERESSADO: IRAN NAZARENO POZZA - SP123680 

  

     C E R T I D Ã O 

 

    Certifico e dou fé que encaminhei os ofícios exepdidos nos autos por malote digital/e-mail, à 
Caixa Econômica Federal, à Vara da Fazenda Pública local e à 17ª Vara do Trabalho de 
Goiânia, conforme comprovantes de recebimento que seguem em anexo.       

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 2 de dezembro de 2021.
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Assunto:
Encaminha ofício expedido na EF 0003583-08.2008.4.03.6106 (5ª Vara Federal) para juntada ao processo
202003.0514.01084541-IA-690 e demais providências. LEILÃO DESIGNADO.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003583-08.2008.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

 

EXECUTADO: SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA 

 

INTERESSADO: BANCO DO BRASIL SA 

ADVOGADO do(a) INTERESSADO: IRAN NAZARENO POZZA - SP123680 

  
 

     C E R T I D Ã O 

 

    Certifico e dou fé que o edital da 259ª HPU foi afixado no local de 
costume, bem como disponibilizado no Diário Eletrônico do E. TRF da 
3ª Região, de 14/02/2022, Caderno Administrativo, às fls. 09/69. (Lote 
113)

        

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 17 de fevereiro de 2022.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003583-08.2008.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

 

EXECUTADO: SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA 

 

INTERESSADO: BANCO DO BRASIL SA 

ADVOGADO do(a) INTERESSADO: IRAN NAZARENO POZZA - SP123680 

      

   C E R T I D Ã O   D E   J U N T A D A  

 

 JUNTO AOS AUTOS o resultado do 1º leilão da 259ª Hasta Pública Unificada, realizado em 
07/03/2022. NEGATIVO

 

SãO JOSé DO RIO PRETO, 11 de março de 2022.
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
Rua João Guimarães Rosa, 215 - Bairro Centro - CEP 01303-030 - São Paulo - SP - www.jfsp.jus.br 

ATA Nº 8550576/2022

~
ATA DA 259ª HASTA PÚBLICA UNIFICADA

DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO – 1º LEILÃO
 

Às onze horas e um minuto do dia sete do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois,
encerraram-se os trabalhos da 259ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de Primeiro Grau em São
Paulo, realizada eletronicamente na rede mundial de computadores, no sítio
https://www.sfrazao.com.br/grande-leilao-online-de-imoveis-veiculos-e-diversos-259aa-hpu-da-justica-
federal-sp-638, local em que a oferta de lances esteve disponível a partir de 25/02/2022, contando com a
participação de Antonio Carlos Celso Santos Frazão, Leiloeiro Oficial credenciado responsável pela Hasta e
do representante da Central de Hastas Públicas Unificadas, Alberto Hideo Yamamoto, sob a presidência da
MMa. Juíza Federal Dra. Lesley Gasparini. Foram realizados os pregões nos seguintes termos:

Lotes cancelados: 18, 23, 29, 31, 34 (item A), 54, 57, 70, 99, 102, 106, 108, 116, 118,
121 (item B), 122 (itens A, B, C, F), 125.

Lotes arrematados: 41 (item A), 67 (item B), 78, 92 (item A), 120, 138, 140 (itens B, E,
F, L).

Nada mais havendo a tratar, a Exma. Sra. Juíza Presidente declarou encerrada a sessão,
sendo a presente ata redigida pelo servidor Alberto Hideo Yamamoto, subscrita pelo Leiloeiro Oficial e
MMa. Juíza Federal Dra. Lesley Gasparini, Presidente da 259ª Hasta Pública Unificada (1º Leilão).

 

Documento assinado eletronicamente por Alberto Hideo Yamamoto, Diretor do Núcleo de Hastas
Públicas Unificadas, em 08/03/2022, às 14:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Carlos Celso Santos Frazão, Usuário Externo,
em 08/03/2022, às 14:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Lesley Gasparini, Diretora do Núcleo de Hastas Públicas
Unificadas, em 08/03/2022, às 15:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf3.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 8550576 e o
código CRC A8E2AEF1.

0004360-40.2022.4.03.8001 8550576v3
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003583-08.2008.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

 

EXECUTADO: SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA 

 

INTERESSADO: BANCO DO BRASIL SA 

ADVOGADO do(a) INTERESSADO: IRAN NAZARENO POZZA - SP123680 

      

   C E R T I D Ã O   D E   J U N T A D A  

 

 Nesta data, faço a juntada do termo negativo referente ao 1º leilão realizado.

 

SãO JOSé DO RIO PRETO, 16 de março de 2022.
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ANTONIO CARLOS CELSO SANTOS FRAZÃO

LEILOEIRO OFICIAL CREDENCIADO

JUCESP Nº 241

Apregoado(s) o(s) bem(ns) indicado(s) na forma prevista no Edital publicado, 
verificou-se que NÃO HOUVE LICITANTE interessado em arrematar o(s) referido(s) 
bem(ns) neste Leilão Público, realizado eletronicamente na rede mundial de 
computadores, no sítio https://www.sfrazao.com.br/grande-leilao-online-de-imoveis-
veiculos-e-diversos-259aa-hpu-da-justica-federal-sp-638, encerrado no sétimo dia do 
mês de março de dois mil e vinte e dois. Nada mais.

Lote: 113
Vara: 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
Processo: Execução Fiscal nº 0003583-08.2008.4.03.6106 
 

RESULTADO DA 259ª HASTA PÚBLICA UNIFICADA ( 1º Leilão )

Termo Negativo Página 01 de 01
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003583-08.2008.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

 

EXECUTADO: SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA 

 

INTERESSADO: BANCO DO BRASIL SA 

ADVOGADO do(a) INTERESSADO: IRAN NAZARENO POZZA - SP123680 

      

   C E R T I D Ã O   D E   J U N T A D A

 

 JUNTO AOS AUTOS o resultado do 2º leilão da 259ª Hasta Pública Unificada, realizado em 
14/03/2022. NEGATIVO

 

 

SãO JOSé DO RIO PRETO, 17 de março de 2022.
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
Rua João Guimarães Rosa, 215 - Bairro Centro - CEP 01303-030 - São Paulo - SP - www.jfsp.jus.br

ATA Nº 8569478/2022

ATA DA 259ª HASTA PÚBLICA UNIFICADA
DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO – 2º LEILÃO

Às onze horas e dez minutos do dia catorze do mês de março do ano de dois
mil e vinte e dois, encerraram-se os trabalhos da 259ª Hasta Pública Unificada da  Justiça
Federal  de  Primeiro  Grau  em  São  Paulo,  realizada  eletronicamente  na  rede  mundial  de
computadores,  no  sítio  https://www.sfrazao.com.br/grande-leilao-online-de-imoveis-veiculos-
e-diversos-259aa-hpu-da-justica-federal-sp-638,  local  em  que  a  oferta  de  lances  esteve
disponível a partir de 25/02/2022, contando com a participação de Antonio Carlos Celso Santos
Frazão, Leiloeiro Oficial credenciado responsável pela Hasta e do representante da Central de
Hastas Públicas Unificadas, Alberto Hideo Yamamoto, sob a presidência do MM. Juiz Federal
Dr. Higino Cinacchi Junior. Foram realizados os pregões nos seguintes termos:

Lotes cancelados: 18, 23, 25, 29, 31, 34 (item A), 43, 54, 57, 70, 96, 99,
102, 106, 108, 116, 118, 121 (item B), 122 (itens A, B, C, F), 125, 129, 136 (item E), 137.

Lotes arrematados: 05, 06, 11 (item A), 12, 13, 15, 21, 22 (item A), 30,
40, 41 (itens B, C, D, E), 45, 46, 56 (item D), 67 (item A), 84, 86 (item F), 87, 88, 89, 95,
100, 101, 107, 122 (item E), 126, 131, 136 (itens B, C, H, I, J), 140 (Item C), 141.

Nada mais havendo a tratar, o Exmo. Sr. Juiz Presidente declarou encerrada
a sessão, sendo a presente ata redigida pelo servidor Alberto Hideo Yamamoto, subscrita
pelo Leiloeiro Oficial e MM. Juiz Federal Dr. Higino Cinacchi Junior, Presidente da 259ª
Hasta Pública Unificada (2º Leilão).

Documento assinado eletronicamente por Alberto Hideo Yamamoto, Diretor do

Núcleo de Hastas Públicas Unificadas, em 15/03/2022, às 16:34, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Carlos Celso Santos Frazão,
Usuário Externo, em 15/03/2022, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Higino Cinacchi Júnior, Juiz Federal, em
15/03/2022, às 18:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003583-08.2008.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

 

EXECUTADO: SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA 

 

INTERESSADO: BANCO DO BRASIL SA 

ADVOGADO do(a) INTERESSADO: IRAN NAZARENO POZZA - SP123680 

      

   C E R T I D Ã O   D E   J U N T A D A  

 

 Nesta data, faço a juntada do termo negativo referente ao 2º leilão realizado.

 

SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de março de 2022.
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ANTONIO CARLOS CELSO SANTOS FRAZÃO

LEILOEIRO OFICIAL CREDENCIADO

JUCESP Nº 241

Apregoado(s) o(s) bem(ns) indicado(s) na forma prevista no Edital publicado, 
verificou-se que NÃO HOUVE LICITANTE interessado em arrematar o(s) referido(s) 
bem(ns) neste Leilão Público, realizado eletronicamente na rede mundial de 
computadores, no sítio https://www.sfrazao.com.br/grande-leilao-online-de-imoveis-
veiculos-e-diversos-259aa-hpu-da-justica-federal-sp-638, encerrado no décimo 
quarto do mês de março de dois mil e vinte e dois. Nada mais.

Lote: 113
Vara: 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
Processo: Execução Fiscal nº 0003583-08.2008.4.03.6106 
 

RESULTADO DA 259ª HASTA PÚBLICA UNIFICADA ( 2º Leilão )

Termo Negativo Página 01 de 01
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Petição anexa.
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA FEDERAL  

DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP. 

 

 

 

 

Processo eletrônico nº 0003583-08.2008.4.03.6106 

 

 

 

ESPÓLIO DE AUGUSTO CÉZAR CASSEB, representado pelo 
inventariante NAIR BARBOSA BELLENTANI CASSEB (VÍUVA MEEIRA), brasileira, viúva, professora, 
inscrita no CPF/MF sob o nº312.917.598-91, portadora da carteira de identidade nº 4.877.442-
X, SSP/SP, residente e domiciliada na Avenida Estados Unidos, nº 537, Condomínio Débora 
Cristina, na cidade de São Jose do Rio Preto/SP, CEP: 15093-020, por intermédio de seu 
advogado, MARCUS DE ABREU ISMAEL, brasileiro, divorciado, advogado inscrito na OAB/SP sob 
o n. 140.591, com escritório profissional na Rua Bonfá Natale, nº 1.948 – Santos Dumont – CEP: 
15020-130 - São José do Rio Preto/SP,  Fones: (17) 3222-4086 / (17) 3212-7624 e-mail 
marcusismael@hotmail.com onde recebe avisos e intimações, vem respeitosamente ante a 
honrosa presença de Vossa Excelência, com a finalidade de APRESENTAR 

 

 

em face dos motivos de fato e de direito delineados nas laudas subsequentes: 

 

 

A exequente ajuizou a presente Execução Fiscal em 16/02/2017, 

no valor de R$ 3.564.941,19 (três milhões quinhentos e sessenta e quatro mil novecentos e 

quarenta e um reais e dezenove centavos) em face da empresa executada SOCIEDADE 

ASSISTENCIAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

 

Ocorre que um dos sócios da empresa executada, o Sr. Augusto 

Cézar Casseb faleceu em 16/10/2017, conforme imagens da certidão de óbito abaixo: 

mailto:marcusismael@hotmail.com
mailto:marcusismael@hotmail.com
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Considerando que o patrono subscritor está ingressando agora 

no processo e diante da enorme quantidade de folhas, ainda não teve tempo suficiente para 

analisar acuradamente todos os documentos do feito em questão, citando essa situação 

apenas para deixar esclarecida a atual situação do mesmo frente aos autos e as medidas 

processuais tomadas no feito. 

 

Assim, não se sabe ainda o motivo, porém a execução fiscal em 

curso NÃO FOI REDIRECIONADA AO ESPÓLIO DO SR. AUGUSTO CÉZAR CASSEB, e embora o 

imóvel de matrícula nº 10.873, onde está instalada a sede da empresa esteja indo a leilão com 

mailto:marcusismael@hotmail.com
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primeira praça em 02/05/2022 (hoje) e segunda praça em 09/05/2022, OS HERDEIROS NÃO 

FORAM INTIMADOS DO LEILÃO DO IMÓVEL QUE CONSTITUI BENS DO ESPÓLIO. 

 

Logo, não há inventário ou ação de arrolamento de bens em 

aberto. 

 

Houve a penhora do imóvel de matrícula nº 10.873, em 06 de 

maio de 2020. 

 

Dessa forma, como a execução fiscal não foi redirecionada ao 

espólio de Augusto Cezar Casseb, todos os atos processuais praticados após seu falecimento 

ocorrido em 16/10/2017, SÃO NULOS, DEVENDO SER SUSPENSO IMEDIATAMENTE O LEILÃO 

APRAZADO PARA OS DIAS 02/05/2022 E 09/05/2022. 

 

 

 

 

Primeiramente é necessário esclarecer que os precedentes atuais 

do STJ e do TRF3 admitem o redirecionamento da execução fiscal contra o espólio do sócio 

CITADO antes de seu falecimento. 

 

Contudo, há precedentes recentes do TRF3 que admitem o 

redirecionamento, ANTES mesmo da citação da empresa ou de seus sócios, vejamos: 

E M E N T A PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 
REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. ÓBITO DO EX-SÓCIO ANTES DA INCLUSÃO NO 
POLO PASSIVO. REDIRECIONAMENTO PARA O ESPÓLIO E/OU 
HERDEIROS – POSSIBILIDADE - FALECIMENTO DO EXECUTADO 
ANTES DA CITAÇÃO - PROSSEGUIMENTO DO FEITO COM OS 
HERDEIROS.  
 
1. A transmissibilidade do passivo consiste importante 
mecanismo de segurança para a produção e circulação de 
riquezas, na medida em que possibilita a satisfação das 
obrigações assumidas pelo de cujus e, ainda, inadimplidas 
quando de sua morte. 2. Herdeiros sucedem o falecido nas 

mailto:marcusismael@hotmail.com
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relações e situações jurídicas representativas de bens, direitos e 
obrigações, assumindo a posição jurídica antes exercida pelo de 
cujus. 3. A transmissibilidade das obrigações, em virtude da 
sucessão “mortis causa”, opera-se tanto em relação às 
obrigações ainda não exigíveis e, portanto, não vencidas, como 
em relação às obrigações já exigíveis, vencidas e pendentes de 
satisfação. 4. Quando se fala em transmissão das dívidas de 
titularidade do de cujus, imputa-se aos herdeiros o ônus de 
efetivar a quitação dessas, uma vez que o patrimônio do falecido 
já por elas respondia, e continuou a responder, mesmo com o 
desaparecimento de seu titular, pois essa era uma de suas 
funções, que perdurou. 5. O herdeiro não responde por nenhum 
encargo ou dívida de titularidade do falecido, pois seu patrimônio 
não é obrigado a satisfazer referidos débitos, sendo imprecisa a 
terminologia utilizada por lei. A ele é atribuída a função de 
diligenciar e realizar o pagamento dos débitos a cargo da 
herança, com os bens que a integram, ou seja, com os bens e 
direitos antes integrantes do patrimônio do falecido, pois esses já 
eram responsáveis pela satisfação das obrigações e dívidas 
assumidas pelo titular. Tem lugar a máxima romana: “hereditas 
personam defuncti sustinet”.  
 
6. Em se tratando de demanda executiva em face de pessoa 
falecida posteriormente à propositura da ação, perfeitamente 
cabível o seu redirecionamento em face do espólio ou sucessores 
do de cujus, independentemente da ocorrência da citação do 
executado, bastando inclui-los no polo passivo do feito. 7. Agravo 
de instrumento desprovido.  
 
(TRF-3 - AI: 50291837620184030000 SP, Relator: Desembargador 
Federal Convocado MAIRAN GONCALVES MAIA JUNIOR, Data de 
Julgamento: 11/09/2020, 3ª Turma, Data de Publicação: Intimação 
via sistema DATA: 14/09/2020). 

 

Na espécie dos autos, o sócio falecido e a empresa já haviam sido 

citados ANTES DE SEU FALECIMENTO, portanto, superada qualquer controvérsia no ponto. 

 

DA REGULAMENTAÇÃO DA HERANÇA DE COTAS PELO CONTRATO SOCIAL 

 

Quando o sócio falece, o processo de inventário – como visto – 

deve passar pela reunião de todos os bens e direitos por ele deixados. Se o falecido for titular 

de cotas sociais, o primeiro passo é analisar o que está previsto no contrato social acerca do 

falecimento de algum dos sócios. 
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O contrato social poderá prever tanto que as cotas pertencentes 

ao autor da herança serão transferidas aos seus herdeiros – ou seja, os herdeiros ingressarão 

na sociedade empresária como sócios – ou que as cotas do falecido serão redistribuídas entre 

os sócios sobreviventes e aos herdeiros do de cujus caberá receber o valor correspondente à 

avaliação das cotas deixadas pelo falecido. 

 

Caso o contrato social afaste a possibilidade de os herdeiros 

ingressarem na sociedade, o tema será regulamentado, em contrato, pela chamada “cláusula 

mortis” responsável por bem regulamentar a forma e o prazo de recebimento da quantia 

referente às cotas sociais em favor do espólio. 

 

Se, contudo, o contrato social nada estipular sobre o que será feito 

das cotas sociais deixadas pelo falecido, situação esta a do estatuto social da SOCIEDADE 

ASSISTENCIAL, o tema será regido pelo código civil em seu artigo 1.028. Isto é: a regra é a 

liquidação das cotas, mediante o pagamento do valor apurado em favor dos herdeiros, mas sem 

ingresso dos herdeiros na sociedade: 

 

Art. 1.028. No caso de morte de sócio, liquidar-se-á sua quota, 

salvo: 

 

I - se o contrato dispuser diferentemente; 
 
II - se os sócios remanescentes optarem pela dissolução da 
sociedade; 
 
III - se, por acordo com os herdeiros, regular-se a substituição do 
sócio falecido. [...]  
 

Como se vê, existe a possibilidade de discussão dos herdeiros ou 

do espólio do sócio falecido discutir a questão da herança deixada mediante ação de inventário. 

 

Nesse sentido mesmo se tratando de SOCIEDADE EDUCACIONAL 

é possível a referida discussão como se vê nos precedentes do TJSP: 
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     Cópia da decisão em anexo a esta petição. Link da decisão: 

     https://tj-sp.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/116360620/agravo-de-instrumento-ai-

443834920128260000-sp-0044383-4920128260000/inteiro-teor-116360630  

Temos ainda outra decisão do TJSP de 2013 no mesmo sentido: 

 

Inventário. Sobrepartilha. Agravo de instrumento interposto 
contra decisão que a determinou. Bem que não havia antes sido 
inventariado e partilhado. CPC, art. 1.040. "Numerus apertus", não 
"clausus". Quaisquer bens que não tenham sido contemplados em 
partilha anterior devem ser partilhados. Participação do "de cujus" 
em associação civil educacional, de que foi fundador. Ativo a ser 
normalmente inventariado e partilhado, na sobrepartilha, ocasião 
em que será objeto de avaliação ( CPC, art. 993, IV, e 1.003 e 
seguintes). Inocorrência de prescrição, pois nada se decidiu a 
respeito anteriormente. Não havia começado a correr, por isto, o 
prazo prescricional, quando formulado o requerimento que 
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motivou a decisão agravada. Art. 189 do Código Civil e princípio 
da "actio nata". Agravo do inventariante desprovido. (TJ-SP - AI: 
00443834920128260000 SP 0044383-49.2012.8.26.0000, Relator: 
Cesar Ciampolini, Data de Julgamento: 18/06/2013, 10ª Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 21/06/2013) Fonte: https://tj-

sp.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/116360620/agravo-de-instrumento-ai-443834920128260000-
sp-0044383-4920128260000/inteiro-teor-116360630  
 

Logo como se vê, a questão abrange também o tema em 

discussão na presente ação de execução, até mesmo força do princípio constitucional da 

ISONÔMIA. 

 

Mais ainda, ainda que se discutisse o contrário, o CTN admite a 

subsariedade do CPC. Isso porque seu art. 15 é expresso ao determinar que na ausência de 

normas, aplicar-se-á supletivamente e subsidiariamente nos processos eleitorais, trabalhistas 

ou ADMINISTRATIVOS. 

 

Sendo assim, também podemos invocar a ANALOGIA dos 

precedentes acima para o caso concreto. 

 

Logo, de direito que os herdeiros do sócio falecido possam 

debater e discutir a questão das cotas da SOCIEDADE em que o de cujus participava ativamente, 

quer por força do princípio constitucional da isonomia quer por força da aplicação analógica 

aos precedentes acima invocados. 

 

 

 

 

A exequente não redirecionou a execução fiscal ao espólio do 

sócio da empresa Sr. Augusto Cézar falecido em 16/10/2017, bem como, o processo teve sua 

marcha, com diversos leilões, tendo sido levado a praça dos bens do falecido, ato que viola o 

artigo 313, I c/c 689 do CPC. 
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“Art. 313. Suspende-se o processo: 
 
I - pela morte ou pela perda da capacidade processual de qualquer 
das partes, de seu representante legal ou de seu procurador; ” 
 
“Art. 689. Proceder-se-á à habilitação nos autos do processo 
principal, na instância em que estiver suspendendo-se, a partir de 
então, o processo. ” 

 

 

 

 

É certo que o falecimento do devedor não impede a Fazenda 

Pública de prosseguir na execução dos seus créditos, sendo o espólio o responsável pela 

satisfação. 

 

Todavia, nesta circunstância É INDISPENSÁVEL A NOTIFICAÇÃO DO 

ESPÓLIO, NA PESSOA DO SEU REPRESENTANTE LEGAL, que deverá estar corretamente 

qualificado na Certidão de Dívida Ativa, nos termos do art. 2º, § 5º, I, da Lei 6.830/80. Neste 

sentido é o seguinte precedente do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 

 

“PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO 
SUCESSOR INVENTARIANTE. ESPÓLIO. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO. 
VIOLAÇÃO À AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO. VÍCIO NO 
PRÓPRIO LANÇAMENTO. SUBSTITUIÇÃO DA CDA. 
IMPOSSIBILIDADE. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. DÉBITO 
NÃO-DECLARADO. LANÇAMENTO SUPLEMENTAR.  
 
1. A ampla defesa e o contraditório, corolários do devido processo 
legal, postulados com sede constitucional, são de observância 
obrigatória tanto no que pertine aos "acusados em geral" quanto 
aos "litigantes", seja em processo judicial, seja em procedimento 
administrativo.  
 
2. Insere-se nas garantias da ampla defesa e do contraditório a 
notificação do contribuinte do ato de lançamento que a ele 
respeita. A sua ausência implica a nulidade do lançamento e da 
Execução Fiscal nele fundada.  
 
3. A notificação do lançamento do crédito tributário constitui 
condição de eficácia do ato administrativo tributário, mercê de 
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figurar como pressuposto de procedibilidade de sua exigibilidade. 
(Precedentes: AgRg no Ag 922099/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ. 
19/06/2008; REsp 923805/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 
30/06/2008).  
 
1. É que segundo doutrina abalizada: "A notificação ao sujeito 
passivo é condição para que o lançamento tenha eficácia. Trata-
se de providência que aperfeiçoa o lançamento, demarcando, 
pois, a formalização do crédito pelo Fisco. O crédito devidamente 
notificado passa a ser exigível do contribuinte. Com a notificação, 
o contribuinte é instado a pagar e, se não o fizer nem apresentar 
impugnação, poderá sujeitar-se à execução compulsória através 
de Execução Fiscal. Ademais, após a notificação, o contribuinte 
não mais terá direito a certidão negativa de débitos. A notificação 
está para o lançamento como a publicação está para a lei, sendo 
que para o Min. Ilmar Galvão, no RE 222.241/CE, ressalta que 
"Com a publicação fixa-se a existência da lei e identifica-se a sua 
vigência...". (PAULSEN, Leandro. Direito Tributário. 11ª ed., 2009, 
p.1.010)  
 
2. O juízo de primeira instância consignou que: "Tendo o óbito 
ocorrido antes da inscrição da dívida ativa, a formação do título 
não se fez adequadamente (por não ter o lançamento sido 
notificado a quem de direito, ou por não ter sido a inscrição 
precedida da defesa por quem tivesse legitimidade para este fim). 
O defeito é do próprio título, e não processual, e não pode ser 
sanado senão mediante a renovação do processo administrativo 
tributário" (fl. 16).  
 
3. O falecimento do contribuinte, ainda na fase do processo 
administrativo para lançamento do crédito tributário, não impede 
o Fisco de prosseguir na execução dos seus créditos, sendo certo 
que o espólio será o responsável pelos tributos devidos pelo "de 
cujus", nos termos do art. 131, II e III, do CTN, ou, ainda, os verbis: 
Art. 131. São pessoalmente responsáveis: III - o espólio, pelos 
tributos devidos pelo "de cujus" até a data da abertura da 
sucessão.  
 
4. A notificação do espólio, na pessoa do seu representante legal, 
e a sua indicação diretamente como devedor no ato da inscrição 
da dívida ativa e, por conseguinte, na certidão de dívida ativa que 
lhe corresponde é indispensável na hipótese dos autos.  
 
5. In casu, "o devedor constante da CDA faleceu em 06/05/1999 
(fls. 09) e a inscrição em dívida ativa ocorreu em 28/07/2003, ou 
seja, em data posterior ao falecimento do sujeito passivo", 
conforme fundamentou o tribunal de origem.  
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6. A emenda ou substituição da Certidão da Dívida Ativa é 
admitida diante da existência de erro material ou formal, não 
sendo possível, entretanto, quando os vícios decorrem do próprio 
lançamento e/ou da inscrição. Nestes casos, será inviável 
simplesmente substituir-se a CDA. Precedentes: AgRg no Ag 
771386 / BA, DJ 01.02.2007; AgRg no Ag 884384 / BA, DJ 
22.10.2007.  
 
7. Enunciado n. 392/STJ, o qual dispõe que "a Fazenda Pública 
pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da 
sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro 
material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da 
execução".  
 
8. Recurso Especial desprovido. ” (REsp 1073494/RJ, Rel. Ministro 
LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJe 29/09/2010). 
 

Portanto, em obediência ao princípio da ampla defesa e do 

contraditório, DEVEM SER TORNADOS NULOS TODOS OS ATOS PROCESSUAIS APÓS O 

FALECIMENTO DE UM DOS SÓCIOS DA EXECUTADA, BEM COMO REQUER DESDE JÁ A INTIMAÇÃO 

DO ESPÓLIO DE AUGUSTO CÉZAR CASSEB. 

  

 
 
 

 

Destarte, como esclarecido anteriormente, o patrono atual 

somente está ingressando nesse feito agora nessa data, onde já se encontra marcado os leilões 

e portanto, ainda não sabe os motivos pelos quais diversas medidas em prol dos executados 

não foram tomadas. 

 

Assim, considerando o adiantado do feito e os leilões um para a 

data de hoje e outro para daqui uma semana, não resta alternativa senão pleitear em sede de 

TUTELA DE URGÊNCIA INCIDENTAL na presente execução, consoante os termos que adiante 

expõe: 

 

 

 

DA DESPROPORCIONALIDADE DA MEDIDA 

 

mailto:marcusismael@hotmail.com


Num. 249100576 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: Marcus de Abreu Ismael - 02/05/2022 10:47:28
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22050210472887300000241905325
Número do documento: 22050210472887300000241905325
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 16/04/2024 16:55:19

 
 

 
ABREU ISMAEL ADVOGADOS 

Assessoria Jurídica Digital
 

 
Rua Bonfá Natale, nº 1.948 – Santos Dumont – CEP: 15020-130 - São José do Rio Preto/SP,  

     Fones: (17) 3222-4086 / (17) 3212-7624 e-mail: marcusismael@hotmail.com                                                                                                                                                 
11 

 

Destaque-se que com fulcro no artigo 300 do NCPC, o direito está 

evidenciado pelos dispositivos legais expostos ao longo da exordial, a hipótese é, portanto, de 

julgamento antecipado pela tutela de urgência, visto tratar-se de matéria de direito 

consubstanciada na prova documental já carreada aos autos e de resultado útil ao processo. 

 

Os fatos alinhavados traduzem uma situação objeto de longos 

estudos e doutrinários de diversos especialistas do Direito pátrio, precursores na apresentação 

de teses originárias desta temática, especialmente após a promulgação da Constituição Federal 

de 1988, que determinou a sedimentação da dignidade da pessoa humana e o da segurança 

jurídica como supra princípio constitucional da Carta Democrática. 

 

Ficará provado claramente que a Exequente agiu erroneamente 

em não promover o redirecionamento da execução fiscal ao espólio de Augusto Cézar Casseb 

um dos sócios da empresa executada, bem como não requereu a intimação do espólio para 

ciência dos herdeiros das datas designadas para a hasta pública, uma vez que o herdeiro detém 

prioridades no caso. 

 

Assim, deve ser aceito o presente pedido para que a exequente 

promova de modo eficaz todos os atos pertinentes ao caso E SEJA ASSIM SUSPENSO OS LEILÕES 

EM ABERTO, para evitar assim problemas futuros e irreparáveis para os herdeiros de Augusto 

Cézar Casseb. 

 

O Código de Processo Civil autoriza o Juiz conceder a tutela de 

urgência quando houver “probabilidade do direito” e forte “perigo de dano ou o risco ao 

resultado útil do processo”: 

 

“Art. 300 - A tutela de urgência será concedida quando houver 
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de 
dano ou o risco ao resultado útil do processo. 
 
§ 1° - Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme 
o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os 
danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser 
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dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder 
oferecê-la.  
 
§ 2º - A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou 
após justificação prévia.  
 
§ 3° - A tutela de urgência de natureza antecipada não será 
concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da 
decisão”. 
 

Ora! Nos autos a “prova inequívoca” da ilicitude cometida pela 

exequente, bem como dos vícios constantes no processo, que manteve seu tramite normal 

mesmo após o falecimento de um dos sócios da empresa, está comprovada pelos documentos 

até então apresentados, e nos documentos, a qual estabelecem veemente que o imóvel objeto 

desta será levado a hasta pública em 02/05/2022 e 09/05/2022, sem a devida intimação do 

espólio. 

 

Prova inequívoca é aquela deduzida pelo autor em sua inicial, 

pautada em prova preexistente, nada mais restando aos autores, vendo-se despossuídos dos 

seus bens mais valiosos, verificando todas as falhas havidas no procedimento de leilão 

extrajudicial realizada pela ré, vem pleitear a este MM. Juízo, com o poder que lhe é atribuído 

de verificar a legalidade de todos os atos jurídicos, apreciar toda argumentação e 

documentação ora apresentadas, PARA FINS DE CONVENCIDO DAS NULIDADES APONTADAS, 

DECLARAR A NULIDADE DO PROCEDIMENTO QUE RECAIU SOBRE OS IMÓVEIS, E ASSIM 

NEGOCIAR OS DÉBITOS EXISTENTES. 

 

Sobre prova inequívoca, LUIZ GUILHERME MARINONI, In, A 

antecipação de tutela, 3ª edição rev. e ampl., Ed. Malheiros, página 155: 

 

“...a denominada ‘prova inequívoca’, capaz de convencer o juiz da 
‘verossimilhança da alegação’, somente pode ser entendida como 
a ‘prova suficiente’ para o surgimento do verossímil, entendido 
como o não suficiente para a declaração da existência ou 
inexistência do direito”. 
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Neste mesmo propósito, CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO, In, A 

Reforma do Código de Processo Civil, Editora Falheiros, 2ª Ed., p. 143: 

 
“...convencer-se da verossimilhança, não poderia significar mais do 
que imbuir-se do sentimento de que a realidade fática pode ser 
como a descreve o autor”. 
 

Diante destas circunstâncias jurídicas os Requerente fazem-se 

mister a concessão da tutela antecipada de urgência, o que sustentado nos ensinamentos de 

NELSON NERY JUNIOR, em Princípios do processo civil na Constituição Federal, São Paulo: Ed. 

Rev. dos Tribunais, 7ª ed., p. 150: 

 

"Não há discricionariedade como alguns enganadamente têm 
apregoado ou entendido, pois discricionariedade implica em 
possibilidade de livre escolha, com dose de subjetividade, entre dois 
os mais caminhos, mencionados pela lei que confere o poder 
discricionário. A admissão da prova 'leviores' (para a concessão das 
liminares), como diz Saraceno, "não constitui para o juiz um 
simples conselho, mas uma verdadeira e própria disposição com 
efeito vinculativo para o juiz, que é obrigado a acolher a demanda 
ainda se a prova fornecida não chegar a dar-lhe a certeza'." 
 

Por conseguinte, basta a presença dos dois pressupostos 

supramencionados, para o deferimento da tutela antecipada, e assim seja a Requerida 

compelida suspender o leilão do imóvel, tendo em vista os vícios que o procedimento possui. 

 

De outro modo, a suspensão do leilão não acarretaria nenhum 

prejuízo a parte exequente, até mesmo porque posteriormente poderá ser deferido nos autos 

da ação de execução a realização do leilão do imóvel e assim devem ser sanados todos os vícios 

existentes, com a devida intimação do espólio, em que será concedido aos herdeiros o direito a 

ampla defesa e ao contraditório, para evitar assim maiores prejuízos aos direitos sucessórios dos 

mesmos e eventuais percalços. 

 

Nesse contexto, há fundado receio de dano irreparável, 

porquanto os Requerentes encontram-se com ampla iminência de perder seus direitos 

sucessórios, frise-se, o que lhe trará sequelas irreparáveis, sobretudo no campo econômico e 
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no campo financeiro porquanto estão correndo sérios riscos de perder o imóvel, sem nem 

mesmo serem intimados para se defenderem. 

 

A reversibilidade da medida também é evidente, uma vez que, a 

exequente, se vencedora na lide, não terá prejuízos, pois, compete exclusivamente a ela 

promover os atos de constrição. 

 

Tratando-se o presente pedido de suspensão do ato, necessário 

se faz a configuração dos dois pressupostos para a sua procedência, tais sejam, o “periculum in 

mora” e o “fumus boni iuris”. 

 

O “fumus boni iuris”, ou a aparência de existência do direito 

material, reflete-se no fato de que, os Requerentes, conforme entendimentos jurisprudenciais 

acima transcritos tem o direito de terem seus direitos sucessórios em todos os sentidos. 

 

Desta forma, para a concessão da liminar estão presentes os 

requisitos do “fumus boni juris” e do “periculum in mora”. O primeiro está caracterizado 

mediante a evidência de um direito a ser questionado, tendo em vista serem nulos todos os 

atos praticados após o falecimento do devedor, bem como leilão dos bens que compõem a 

herança, sem a devida intimação do espólio. 

 

Quanto ao ‘periculum in mora’ exsurge o perigo dos requerentes 

virem a ficar impossibilitados de praticar todos os atos referentes ao seu direito sucessório em 

caso de não haver o deferimento imediato da presente liminar, fato este que já está a ocorrer. 

 

A doutrina e a jurisprudência trilham entendimento autorizando a 

suspensão da constrição judicial, principalmente quando a constrição for indevida e eivada de 

vícios, como no caso dos presentes autos. 

 

Cumpre deixar claro que a concessão da tutela antecipada não 

causará dano algum a exequente se ao final da demanda, esta for julgada improcedente, ou 
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seja, não há perigo de irreversibilidade uma vez que a qualquer momento poderá ser liberado 

as restrições judiciais sobre o imóvel, retornando à situação fática ao estado anterior. 

 

Este é o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo, in verbis: 

 

“TJ-SP - 20203739620158260000 Data de publicação: 13/03/2015 
- Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE 
BEM IMÓVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO DE LEILÃO 
EXTRAJUDICIAL - TUTELA ANTECIPADA  
 
Suspensão do procedimento expropriatório Alegação de nulidades 
procedimentais e arrematação por preço vil Verossimilhanças das 
alegações trazidas em inicial Preenchimento dos requisitos 
impostos pela lei processual Deferimento da tutela de urgência - 
Recurso provido. ” 

 
 

Conforme todo o exposto anteriormente resta cabalmente 

demonstrado a inexistência de intimação do espólio de Augusto Cézar Casseb, para integrar o 

polo passivo da demanda, nem mesmo intimação para tomar ciência das datas dos leilões 

marcadas para o dia 02/05/2022 e 09/05/2022, dado esse comportamento omissivo por parte 

da exequente, feriu-se o direito fundamental dos requerentes a ampla defesa. 

 

Portanto, requer seja JULGADO A TUTELA DE URGÊNCIA 

INCIDENTAL, dignando-se Sua Excelência em ORDENAR A SUSPENSÃO DOS LEILÕES COM PRAÇA 

MARCADA PARA OS PRÓXIMOS DIAS 02/05/2022 E 09/05/2022, e que a exequente se abstenha 

de proceder qualquer medida tendente a levar o imóvel a hasta pública, até que sejam sanadas 

todas as nulidades aqui expostas e ao final se proceda com as devidas ordens e anotações 

necessárias para o cumprimento destes pedidos. 

 

Ademais, a Constituição atual, em seu art. 5º, assegura o direito 

à tutela jurisdicional nos seguintes termos: 
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A) A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão 
ou ameaça a direito; (inc. XXXV) 
 
B) Ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o 
devido processo legal. (inc. LIV) 

 
C) Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 
aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. (inc. LV) 

 

Vê-se que a Carta Magna de 1988 não se limitou, como as 

anteriores, a consagrar o princípio da inafastabilidade da jurisdição (inc. XXXV do art. 5º). 

 

Mas complementou-o de forma expressa, com a indispensável 

exigência do devido processo legal, prescrevendo-o não apenas para a hipótese de privação de 

bens do patrimônio das pessoas (inc. LIV), aspecto relevante para a análise da 

constitucionalidade da execução extrajudicial em face do atual sistema jurídico positivo. 

 

Ademais, como decorrência lógica do devido processo legal, o 

texto constitucional vigente assegurou o princípio do contraditório e da ampla defesa aos 

litigantes, tanto no processo judicial. 

 

Diante de tudo o que acima se expôs, cumpre seja concedida, 

inaudita altera pars, em caráter de LIMINAR, para determinar a 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO, bem como a suspensão dos leilões, 

até que se proceda a intimação do espólio, e após a finalização do 

inventário de Augusto Cézar Casseb, em virtude do seu 

falecimento ocorrido em 16/10/2017. 
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É bem sabido que em tempos de crise o nível de inadimplência 

de dívidas aumenta consideravelmente, assim, por consequência, o número de processos de 

execução, ações monitórias cresce exponencialmente, o que acarreta o aumento do número 

de imóveis penhorados ou bens arrestados para a satisfação de tais débitos. 

 

Para tanto, o Código de Processo Civil, em seu artigo 831, dispõe 

que a penhora poderá recair sobre tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal 

atualizado, dos juros, das custas e dos honorários advocatícios, percebendo-se que o 

devedor/executado pode ter inúmeros bens penhorados para a satisfação da dívida. 

 

Para que o imóvel penhorado possa ser vendido judicialmente, é 

necessário que o mesmo seja avaliado pelo oficial de justiça ou, se necessário, por perito, 

conforme já previsto no art. 872 do CPC/15. 

 

É de fácil percepção que o Laudo de Avaliação do bem penhorado 

deve conter todas as características possíveis para a verificação do real valor, observando-se as 

diferentes destinações dos bens (seja urbano, rural, fábrica, comércio, entre outros). 

 

Assim, é possível ter uma infinidade de casos e peculiaridades, o 

que ocasiona sem sombra de dúvidas uma grande margem de erro e irregularidades que 

possam constar nos laudos de avaliação, sendo editado o art. 873 no CPC/15. 

 

Pois bem, realizada a leitura do artigo 873, nota-se que existem, 

neste dispositivo, 03 (três) situações expressas para a realização de nova avaliação: I - qualquer 

das partes arguir, fundamentadamente, a ocorrência de erro na avaliação ou dolo do avaliador; 

II - se verificar, posteriormente à avaliação, que houve majoração ou diminuição no valor do 

bem; III - o juiz tiver fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem na primeira avaliação. 
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Ainda em análise do artigo 873, especificamente o inciso III, o 

qual preceitua que caberá nova avaliação “se verificar, posteriormente à avaliação”, que houve 

majoração ou diminuição no valor do bem”, MEDINA assevera que, decorrido lapso de tempo 

entre a avaliação e o leilão judicial, a rigor, deve ser realizada nova avaliação do bem penhorado: 

 

Alteração do valor do bem penhorado. Havendo alteração no 

valor do bem, impõe-se a realização de nova avaliação (inc III do Art. 873 do CPC/15), que 

poderá conduzir, por sua vez, à alteração da penhora prevista nos arts. 850 e 874 do CP/15. 

Para evitar tal incidente, de todo o modo, recomenda-se que a avaliação seja realizada em data 

próxima à da expropriação: “ A avaliação do bem objeto de leilão deve ser feita em momento 

próximo à expropriação para manter a contemporaneidade da aferição do valor, tendo em vista 

que fatores externos podem influir na variação do preço do objeto” (STJ, REsp 1.103.235/PR 2ª 

T., J. 19.03.09, rel. Min. Humberto Martins). 

 

Assim quanto ao inciso III, para que seja possível pleitear a nova 

avaliação com base no mesmo, já é necessário que tenha sido realizada e homologada a 

avaliação, transcorrido lapso temporal, e, que tenha havido posterior oscilação do valor de 

mercado do imóvel penhorado, como ocorreu no caso via IGP-M, conforme adiante 

demonstrado: 

 

Trazendo a aplicação destes ensinamentos para casos práticos, 

percebe-se que em eventual processo de execução que possua bem imóvel penhorado e que 

já foi avaliado, pode ocorrer que, devido a inúmeros recursos e discussões tal procedimento de 

expropriação pode ocorrer a modificação do valor real do imóvel, restando patente a 

necessidade de realização de nova avaliação.  

 

Em conclusão, devido à impossibilidade de a legislação dispor 

sobre todos os casos possíveis que possam ocorrer, e de ser genérica, quanto às formas e 

possibilidades de serem realizadas novas avalições, percebe-se que a doutrina e a 

jurisprudência estão se solidificando quanto à complementação e definição de tais requisitos, 

quanto ao que vêm a ser os erros, e quais os elementos essenciais e indispensáveis na 

elaboração do laudo, tais como a indicação das benfeitorias e do valor individualizado destas, 
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bem como das características e do estado de conservação do imóvel penhorado. Assim, é 

possível a realização de nova avaliação caso tenha decorrido certo período suficiente para 

majorar ou diminuir o preço do bem imóvel penhorado, entre sua avaliação e o momento que 

será alienado forçosamente, quer seja pela via da adjudicação ou do leilão judicial. 

 

Outro relevante fator para a REAVALIAÇÃO DO IMÓVEL EM 

QUESTÃO no caso concerto, é o fator do IGP-M se encontrar em alta muito superior aos anos 

anteriores, o que melhor repercute sobre as perdas processuais como já se tem decidido em 

inúmeros tribunais pátrios, razão pela qual embora o imóvel tenha sido avaliado em 

20/11/2021, atualmente se encontra com valor muito superior, considerando sua localização 

geográfica privilegiada nessa Comarca, senão vejamos: 

 

 

 

Variação % acumulada em 12 meses 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:marcusismael@hotmail.com


Num. 249100576 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: Marcus de Abreu Ismael - 02/05/2022 10:47:28
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22050210472887300000241905325
Número do documento: 22050210472887300000241905325
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 16/04/2024 16:55:19

 
 

 
ABREU ISMAEL ADVOGADOS 

Assessoria Jurídica Digital
 

 
Rua Bonfá Natale, nº 1.948 – Santos Dumont – CEP: 15020-130 - São José do Rio Preto/SP,  

     Fones: (17) 3222-4086 / (17) 3212-7624 e-mail: marcusismael@hotmail.com                                                                                                                                                 
20 

 

Variação % mensal 
 

 

 

Assim vemos que o Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M) 

subiu 1,82% em janeiro, após variar 0,87% no mês anterior. Com este resultado o índice 

acumula alta de 16,91% em 12 meses. Em janeiro de 2021, o índice havia subido 2,58% e 

acumulava alta de 25,71% em 12 meses.  Fontes: https://portal.fgv.br/noticias/igpm-janeiro-

2022 e https://conteudos.quintoandar.com.br/igp-m-reajuste-de-aluguel   

 

Logo, considerando que o IGP-M tem se elevado muito nos últimos 

dois anos, e considerando a privilegiada região geográfica do imóvel penhorado, faz-se 

necessária e urgente seja o imóvel REAVALIADO antes de quaisquer praças designadas para 

apuração e atualização real de seu valor, sob pena de caracterização de preço vil. 

 

 

 
 

Por todo o exposto, REQUER a procedência da ação nos termos 

em que se seguem: 

 

a) A concessão da antecipação de TUTELA DE URGÊNCIA 

INCIDENTAL para que seja suspensa a presente execução fiscal, 

bem COMO A SUSPENSÃO DO LEILÃO DO IMÓVEL com hasta 

marcada para os dias 02/05/2022 e 09/05/2022; 
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b) Que sejam ACATADAS TODAS AS NULIDADES ARGUIDAS, 

anulando-se todos os atos processuais ocorridos após o 

falecimento do Sr. Augusto Cezar Casseb ocorrido em 16/10/2017; 

 

c) Considerando que o IGPM é o índice oficial de avaliação de bens 

imóveis e que o mesmo tem tido elevada oscilação elevando muito 

os valores dos bens imóveis, REQUER NOVA AVALIAÇÃO DO 

IMÓVEL ANTES DE EVENTUAIS DETERMINAÇÕES DE NOVAS 

PRAÇAS; 

Protesta pela juntada do Mandato Judicial no prazo de 24hs. 

Tudo por se tratar de medida da mais salutar e indispensável 

JUSTIÇA! 

 

“Não somos nós responsáveis somente pelo que fazemos mas 

também pelo que deixamos de fazer” JEAN MOILIERE 

 
 
Termos em que, Pede Deferimento. 

S. J. do Rio Preto/SP, 28 de abril de 2022. 

 

 

 

 

                            
  MARCUS DE ABREU ISMAEL  

   OAB/SP  140.591 

              Assinado Eletronicamente   
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Registro: 2013.0000360034

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Agravo de Instrumento nº

0044383-49.2012.8.26.0000, da Comarca de Ribeirão Preto, em que é

agravante OSCAR LUIZ DE MOURA LACERDA, é agravado RICARDO

KAYSERLICH LACERDA.

ACORDAM , em 10ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de

Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram

provimento ao recurso. V. U.", de conformidade com o voto do Relator,

que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores JOÃO

CARLOS SALETTI (Presidente sem voto), CARLOS ALBERTO GARBI

E COELHO MENDES.

São Paulo, 18 de junho de 2013

CESAR CIAMPOLINI

RELATOR

Assinatura Eletrônica

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Agravo de Instrumento nº 0044383-49.2012.8.26.0000

Comarca : Ribeirão Preto 2ª Vara de Família e Sucessões MM. Juiz Dr.

Márcio Pelliciotti Violante

Agravante : Oscar Luiz de Moura Lacerda

https://tj-sp.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/116360620/agravo-de-instrumento-ai-443834920128260000-sp-0044383-4920128260000
https://tj-sp.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/116360620/agravo-de-instrumento-ai-443834920128260000-sp-0044383-4920128260000
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Agravado : Ricardo Kayserlich Lacerda

VOTO Nº 2.580

Inventário. Sobrepartilha. Agravo de instrumento interposto
contra decisão que a determinou. Bem que não havia antes
sido inventariado e partilhado. CPC, art. 1.040. “Numerus
apertus”, não “clausus”. Quaisquer bens que não tenham
sido contemplados em partilha anterior devem ser
partilhados. Participação do “de cujus” em associação civil
educacional, de que foi fundador. Ativo a ser normalmente
inventariado e partilhado, na sobrepartilha, ocasião em que
será objeto de avaliação (CPC, art. 993, IV, e 1.003 e
seguintes). Inocorrência de prescrição, pois nada se decidiu
a respeito anteriormente. Não havia começado a correr, por
isto, o prazo prescricional, quando formulado o
requerimento que motivou a decisão agravada. Art. 189 do
Código Civil e princípio da “actio nata”. Agravo do
inventariante desprovido.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

RELATÓRIO.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a seguinte r.

decisão, proferida em autos de inventário, em que se requereu a

sobrepartilha de cotas detidas pelo de cujus em sociedade sem fins

lucrativos:

https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10619662/artigo-1040-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10718534/artigo-189-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111983995/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02
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“As cotas que o inventariado detinha no fundo social da sociedade civil

sem fins lucrativos, Instituição Universitária Moura Lacerda, não

foram objeto de qualquer doação a herdeiros, para se cogitar de serem

trazidas à colação no inventário, para restabelecimento da igualdade de

legitimas. Por isso, não se pode entender, na sua acepção técnica (art.

l785 e seguintes do CC/l9l6), o que o herdeiro Ricardo Kayserlich

Lacerda postulou, de que aquelas cotas fossem trazidas à 'colação' pelo

inventariante. O que ele pretende, na verdade, é que tais cotas sejam

sobrepartilhadas, porque, embora anteriormente mencionadas no

inventário, não integraram a proposta de partilha que foi homologada

(fls.405).

É certo que, mais de quatro anos antes da partilha ser homologada (o

que se deu em novembro de l983),chegou a haver uma controvérsia

entre herdeiro e inventariante sobre a necessidade de ser inventariada

a participação que Oscar de Moura Lacerda tivesse nessa Instituição, a

tanto opondo-se o administrador da herança, sob o argumento de que a

sociedade civil não tinha fim lucrativo (fls. 86,87 e 89). Se tal prévia

discussão faz com que o inciso II do art. 1040 do CPC não e aplique

bem ao caso (já que se sabia da existência da sociedade civil antes da

apresentação da proposta de partilha), isso não impede que se admita a

sobrepartilha daquelas cotas, pois com habitual propriedade

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

ensina a professora MARIA HELENA DINIZ que 'a sobrepartilha ou

partilha adicional vem a ser uma nova partilha de bens que, por razões

fáticas ou jurídicas, não puderam ser divididos entre os titulares dos

direitos hereditários'; e, ainda, que 'é objeto de sobrepartilha todo e

qualquer bem do espólio que deveria ter vindo à partilha e não veio,

qualquer que seja a causa da omissão' ('Curso de Direito Civil

Brasileiro - Direito das Sucessões - 6º Vol. - Ed. Saraiva - 16ª Ed. 2002

- p. 342'), denotando, com tal assertiva, o caráter não exaustivo da

previsão do art. l.040 do CPC.

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10619592/inciso-ii-do-artigo-1040-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10619662/artigo-1040-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73
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Estava previsto no estatuto social da sociedade civil que as cotas seriam

transferíveis por sucessão. Mesmo que os resultados da atividade da

Instituição, criada para administrar na época seis instituições de

ensino (entre as quais uma faculdade), tivessem de ser aplicadas nela

própria, em razão de sua natureza, teria ela patrimônio e, em caso de

extinção dessa pessoa jurídica, tal patrimônio (conforme seu ativo e

passivo) haveria então dividido entre os associados (cláusula décima-

quinta). Não se pode dizer, pois, que falte a esse herdeiro interesse em

que aquelas cotas sejam inventariadas. A titularidade delas é que

também daria o direito a voto, na administração da sociedade, na

proporção dos votos que cada associado teria. Mesmo que a

participação que caiba ao herdeiro Ricardo nessas cotas não gerasse

para ele qualquer maioria, ante o fato de a viúva e outros herdeiros

deterem participação maior que a dele, não se pode retirar seu direito

de pretender receber a parte que lhe caberia na titularidade das cotas.

A objeção que o inventariante levantou, de haver prescrição, não

prospera, pois não se está pretendendo anular-se partilha anterior, mas

sim fazer-se mera sobrepartilha.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Em face do exposto, defiro a pretensão do herdeiro Ricardo, para

determinar ao inventariante que, no prazo de vinte dias, promova a

sobrepartilha das cinco (5) cotas nominais que o inventariado detinha

no fundo social da Instituição Universitária Moura Lacerda (fls.

990/993).” (fls.18/19).

Argumenta o agravante, inventariante da sucessão, que a existência das

cotas era conhecida de todos os interessados na herança quando feita a

partilha, em 1983. Assim sendo, prescrita há muito tempo a pretensão

de sobrepartilha.
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Por outro lado, não tendo finalidade lucrativa a associação civil de

cujas cotas se cuida, não tem ela “conteúdo econômico partilhável”.

Mais ainda, prevendo o Estatuto que apenas “descendentes do casal

fundador” da Instituição Moura Lacerda possam ser sócios da entidade

(Art. 7 , transcrito na minuta recursal, fls. 12), e não ostentando o

requerente da sobrepartilha, o herdeiro Ricardo Kayserlich Lacerda, tal

condição, não tem ele direito à sobrepartilha.

Neguei liminar (fls. 79 e verso).

Informações a fls. 88/89.

Contraminuta a fls. 96/119.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Não ocorre prescrição, pelos fundamentos da r. decisão agravada.

O Estatuto foi dolosamente alterado pelo agravante e outros

interessados em lesar os interesses do agravado, após a morte do de
cujus , na medida em que é filho apenas deste, não de sua esposa, Sra.

Josefina. E o Estatuto que vigorava quando do falecimento do de
cujus , previa, no art. 25º, que os direitos dos sócios não se

transmitiam por casamento, mas apenas “em linha reta” (fls. 190).

Nada se decidiu anteriormente acerca de

deverem, ou não, serem inventariadas as cotas da instituição.
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De resto, o caso é de sonegação de bens, com consequente

sobrepartilha, não de mera sobrepartilha, na medida em que o

inventariante deveria ter inventariado as cotas e não o fez.

Enviei os autos à mesa de julgamento em 15 de janeiro passado (fls.

210), mas, na sessão de julgamento de 29 seguinte, diante de

superveniência de petições e documentos do agravante (fls. 212/213;

fls. 217/256), indiquei retirada de pauta.

Aberta vista sobre os requerimentos e documentos à parte agravada,

esta se manifestou (fls. 260/269).

É o relatório.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

FUNDAMENTAÇÃO.

De se manter a r. decisão agravada, prolatada pelo MM. Juiz de Direito

Dr. MÁRCIO PELLICIOTTI VIOLANTE, por seus próprios

fundamentos e pelos que lhe são ora acrescidos.

É que, como aduziu S. Exa. com fundamento em doutrina, embora

tenha havido, nos idos de 1983, discussão acerca da partilha ou não da

participação detida pelo finado na associação, este simples fato não

elide o direito do agravado à sobrepartilha.

Houvesse decisão anterior acerca da não transmissibilidade da

participação social em tela, aí sim, a questão poderia estar

definitivamente resolvida e, salvo rescisória, não caberia a discussão.

Falar-se-ia em prescrição intercorrente.
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Incide o art. 183 do Código Civil ( actio nata ). Não há prescrição.

Os documentos que foram juntos aos autos quando estes estavam em

mesa de julgamento (alguns deles já constavam do processado, juntos

pelo agravado) não alteram essa conclusão. Nenhum deles demonstra

tenha havido a partilha de cotas da associação de que se cuida, ou

então tivesse o agravado

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

recebido compensação pela não realização da partilha.

Pois bem.

O elenco do art. 1.040 do CPC, por outro lado, é numerus apertus ,

não clausus , de modo que se há de entender contemple também a

sobrepartilha dos bens meramente não inventariados antes.

Nesse sentido, SEBASTIÃO AMORIM e EUCLIDES DE OLIVEIRA:

“Os bens que, por qualquer motivo, não tenham sido partilhados no

processo de inventário deverão ser sobrepartilhados nos mesmos

autos. A sobrepartilha nada mais é que um complemento da partilha

anteriormente feita, em virtude de, nessa primeira partilha, terem sido

omitidos bens que deveriam ser atribuídos aos sucessores.”

(Inventários e Partilhas, Direito das Sucessões, Teoria e Prática, 15ª

ed., pág. 443).

Assim também, neste Tribunal, o decidido na apelação cível 0000752-

88.2011.8.26.0356, relator o Desembargador FRANCISCO

LOUREIRO.

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10718871/artigo-183-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111983995/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10619662/artigo-1040-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

De se rejeitar, por fim, a alegação de que a parte do finado na

instituição educacional em tela, da qual foi fundador, não tenha valor

econômico. Isto será levado em conta no momento oportuno, no curso

da própria sobrepartilha. O valor que tiver o ativo em causa, grande ou

pequeno, será distribuído, na forma do art. 1.040 do CPC que

expressamente se reporta ao processo de inventário e partilha , no

momento processual cabível ( CPC, arts. 993, IV, e 1.030).

Sustenta-se, em suma, por seus próprios fundamentos, a r. decisão

recorrida, ficando ratificada (Regimento Interno deste Tribunal de

Justiça, art. 252).

De resto, finalizando, anoto que não deixa de ser significativa de terem

as cotas de que se cuida efetivo valor econômico a circunstância de

estarem as partes a disputá-las acirradamente, como se vê das cópias

de peças processuais produzidas nos autos do inventário, aqui

trasladadas.

O melhor, assim, é que o inventário prossiga, para que se lhes atribua o

valor que realmente possam ter e sejam elas sobrepartilhadas a quem

de direito.

DISPOSITIVO.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10619662/artigo-1040-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10625666/artigo-993-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10625496/inciso-iv-do-artigo-993-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10621162/artigo-1030-da-lei-n-5869-de-11-de-setembro-de-1997
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Nego provimento ao recurso.

É como voto.

CESAR CIAMPOLINI

Relator

Disponível em: https://tj-sp.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/116360620/agravo-de-
instrumento-ai-443834920128260000-sp-0044383-4920128260000/inteiro-teor-116360630

Informações relacionadas

Tribunal de Justiça de São Paulo
há 9 anos

Tribunal de Justiça de São Paulo TJ-SP - Agravo de
Instrumento: AI 0044383-49.2012.8.26.0000 SP 0044383-
49.2012.8.26.0000
TRIBUNAL DE JUSTIÇA PODER JUDICIÁRIO São Paulo Registro: 2013.0000360034
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos do Agravo de Instrumento
nº 0044383-49.2012.8.26.0000, da Comarca de…

Superior Tribunal de Justiça
há 4 anos

Superior Tribunal de Justiça STJ - RECURSO ESPECIAL: REsp
1768389 SP 2018/0245876-0
Superior Tribunal de Justiça RECURSO ESPECIAL Nº 1.768.389 - SP
(2018/0245876-0) RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA RECORRENTE :
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SAO PAULO ADVOGADO
:…

https://tj-sp.jusbrasil.com.br/
https://tj-sp.jusbrasil.com.br/
https://tj-sp.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/116360620/agravo-de-instrumento-ai-443834920128260000-sp-0044383-4920128260000/inteiro-teor-116360630
https://stj.jusbrasil.com.br/
https://stj.jusbrasil.com.br/
https://stj.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/633628750/recurso-especial-resp-1768389-sp-2018-0245876-0/decisao-monocratica-633628760
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
22ª CÂMARA DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 2137960-03.2019.8.26.0000 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - D.M N.º 27.192 - L

Registro: 2019.0000731708

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2137960-03.2019.8.26.0000 - D.M. Nº 27.192
AGRAVANTES: HENRIQUE D'OLIVEIRA E RENATO D' OLIVEIRA 
AGRAVADO: SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - 
UNORP
COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - 3ª VARA CÍVEL
MM. JUIZ DE DIREITO: ANTONIO ROBERTO ANDOLFATO DE SOUSA

AGRAVO DE INSTRUMENTO.   EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL.   NOTA PROMISSÓRIA.   

INTIMAÇÃO DO AGRAVANTE PARA COMPROVAR A 

HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA DO ESPÓLIO  

JUNTADA DE DOCUMENTOS RELATIVOS AO 

INVENTARIANTE E AOS HERDEIROS   AUSÊNCIA DE 

ESCLARECIMENTO SOBRE A EXISTÊNCIA DE AÇÃO DE 

INVENTÁRIO EM CURSO E PROVA DA AUSÊNCIA DE 

BENS DO ESPÓLIO COM LIQUIDEZ, A JUSTIFICAR A 

CONCESSÃO DA BENESSE  PREPARO NÃO RECOLHIDO 

- RECURSO DESERTO.

- RECURSO NÃO CONHECIDO.

1) Trata-se de tempestivo agravo de instrumento, 

interposto contra a r. decisão copiada a fls. 38, que suspendeu o 

cumprimento da determinação anterior que  determinara a retomada da 

execução de título extrajudicial e a penhora de 5% do faturamento bruto 

mensal da devedora.

Irresignado, o exequente recorre pugnando, 

preliminarmente pela concessão a gratuidade de justiça. Afirma que as 
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
22ª CÂMARA DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 2137960-03.2019.8.26.0000 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - D.M N.º 27.192 - L

medidas determinadas pela Justiça do Trabalho não obstam o 

prosseguimento da execução, pois há bens suficientes para a satisfação 

do débito.   A hipótese não se enquadra em nenhum dos casos previstos 

no art. 313 do CPC, que trata da suspensão do processo. A alegação de 

que todos os bens estão penhorados nas execuções trabalhistas, em 

razão da prioridade legal, foram prestadas pelo próprio advogado sem 

embasamento em parecer emitido pelo Administrador nomeado pela 

Justiça do Trabalho. Acrescenta que a decisão proferida nos autos da 

reclamação trabalhista se restringe à satisfação dos débitos trabalhistas, 

não alcançado a execução em comento. Diante disso, pugna pela 

reforma da decisão recorrida, para que seja determinado o 

prosseguimento da execução, com adoção de atos constritivos, e 

aplicada a multa de 20%, pois não indicados bens à penhora.

O recurso foi processado no ordinário efeito 

devolutivo.

Contraminuta a fls. 49/54.

Para apreciação do pedido de concessão da 

gratuidade de justiça, foi determinado ao espólio que comprovasse a 

impossibilidade financeira alegada.

É O RELATÓRIO.

2) O recurso foi tirado de execução fundada em 

nota promissória, no valor de R$ 1.290.981,32. No curso da demanda as 

partes celebraram acordo, homologado judicialmente, mas descumprido 

pela devedora. Diante disso, o Juízo a quo declarou rescindido o acordo; 
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determinou o prosseguimento da execução, com intimação da devedora 

para indicar bens penhoráveis, sob pena de caracterização de ato 

atentatório à dignidade da Justiça; e determinou a penhora de 5% do 

faturamento bruto mensal da devedora. 

A executada, então, noticiou que nos autos da 

reclamação trabalhista n.º 0128300-19.2002.5.15.0017, que tramita pela 

1ª Vara do Trabalho de São José dos Campos, foram reunidas mais de 

70 execuções, para a cobrança de débito superior a  R$ 11.000.000,00, 

sendo deferida a penhora da empresa, nos termos do art. 862/865 do 

CPC, e nomeado um administrador judicial, destituídos  os sócios de 

suas funções (fls. 28/30).

Diante de tais fatos, foi proferida a decisão 

recorrida, nos seguintes termos:

“Noticiada a intervenção judicial da empresa-executada 

perante a 1ª Vara do Trabalho local (Processo nº 0128300-19.2002.5.15.0017), 

determino, por ora, a suspensão da decisão de fls. 660/662. Manifeste-se o 

exequente sobre a petição e documentos de fls. 669/680, no prazo de 15 (quinze) 

dias. Intimem-se.” 

3) O exequente litigava com gratuidade de justiça, 

todavia, faleceu no curso da demanda, sendo sucedido pelo espólio, 

representado pelo inventariante Renato D'Oliveira. Ao que parece, 

apenas nesta sede recursal requereu a concessão da gratuidade de 

justiça.
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Como é cediço, a gratuidade de justiça é benesse de 

natureza personalíssima, que não se estende ao espólio ou aos herdeiros 

automaticamente, conforme se infere do disposto no art. 99, §6º do 

CPC. 

Assim, ainda que o espólio não seja dotado de 

personalidade jurídica, poderá ser beneficiário da gratuidade de justiça 

caso comprove a inexistência de patrimônio suficiente para suportar as 

custas processuais.

Por tal razão, com fundamento no art. 99, §2º do 

CPC, foi concedido prazo ao espólio para que comprovasse a alegada 

hipossuficiência ou recolhesse o valor do preparo, sob pena de deserção. 

O recorrente, no entanto, limitou-se a apresentar documentos relativos 

aos herdeiros. Não esclareceu se há ação de inventário em curso e 

acervo partilhável dotado de liquidez, limitando-se a apresentar 

declarações de imposto de renda de um dos herdeiros.

Destarte, não demonstrada a hipossuficiência 

financeira do espólio, conforme expressamente determinado no 

despacho de fls. 55, e não tendo sido recolhido o preparo recursal, 

conforme facultado à parte, é o caso de considerar deserto o recurso, 

impondo-se o não conhecimento, nos termos do art. 1.007, §2º do CPC.

4) Ainda que assim não fosse, não seria o caso de 

dar provimento ao recurso.

Da leitura da decisão proferida na Justiça do 

Trabalho denota-se que tramitam contra a ora agravada execuções  de 
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dívida de elevado valor, superior a  R$ 11.000.000,00. A Justiça laboral, 

considerando que o grupo educacional está em pleno funcionamento, 

auferindo renda mensal decorrente da prestação de seus serviços, 

determinou “(...) a penhora nos estabelecimentos do grupo educacional executado 

SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUÇÃO E CULTURA, por prazo 

indeterminado, até o total pagamento dos créditos em execução nestes autos. Para a 

consecução da presente determinação, nomeio administrado judicial o Sr. JOSÉ 

EDUARDO ALCÂNTARA, que no prazo de 30 dias elaborará relatório 

circunstanciado da administração e da situação do grupo educacional executado, 

perante todos os seus credores, apresentando proposta com o objetivo de sanar a 

administração da entidade, permitindo a continuidade dos negócios e a quitação do 

passivo trabalhista.” 

Pela referida decisão os atuais administradores da 

agravada foram afastados de suas funções, passando a gerência ao 

administrador judicial.

Denota-se que na Justiça trabalhista foi deferida a 

penhora em empresa, com fundamento no art. 862 e seguintes do CPC, 

daí a necessidade de nomeação de um administrador-depósitário, para 

apresentação de um plano de administração.

Diante desses novos fatos, adequada a cautela 

adotada pelo Juízo a quo, que determinou, por ora, a suspensão das 

medidas constritivas determinadas à fls. 660/662 (autos da origem), 

oportunizando ao espólio-exequente o contraditório.

Diversamente do que afirma o recorrente, o curso 

da execução não foi suspenso, mas apenas obstada, momentaneamente, 

a adoção de medidas constritivas, à vista da penhora em estabelecimento 
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6

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
22ª CÂMARA DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 2137960-03.2019.8.26.0000 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - D.M N.º 27.192 - L

determinada na Justiça do Trabalho.

É adequada a cautela, de suspensão dos atos 

constritivos, adotada antes de oportunizado o contraditório a respeito do 

tema, de modo que, ainda que não fosse deserto o recurso, não seria 

possível apreciar o pedido de prosseguimento da execução, sob pena de 

supressão de instância, pois o Juízo a quo não se manifestou a respeito.

Ante o exposto, não conheço do recurso, porque 

deserto.

Baixem-se os autos.

Publique-se e intimem-se.

               São Paulo, 6 de setembro de 2019.

EDGARD ROSA
Desembargador Relator
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Segue Procuração Anexa. 
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003583-08.2008.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

 

EXECUTADO: SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA 

 

INTERESSADO: BANCO DO BRASIL SA 

ADVOGADO do(a) INTERESSADO: IRAN NAZARENO POZZA - SP123680 

      

   C E R T I D Ã O   D E   J U N T A D A  

 

 JUNTO AOS AUTOS O COMUNICADO, ENCAMINHADO POR E-MAIL PELA CEHAS, 
INFORMANDO A RESPEITO DO CANCELAMENTO DAS 263ª E 264ª HPUs, conforme cópia que 
segue.

 

SãO JOSé DO RIO PRETO, 6 de maio de 2022.
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
Rua João Guimarães Rosa, 215 - Bairro Centro - CEP 01303-030 - São Paulo - SP - www.jfsp.jus.br 

COMUNICADO

 

          Excelentíssimos Magistrados
Prezados Diretores

  CONSIDERANDO a ocorrência de ataque cibernético que tornou indisponível o
acesso aos serviços de rede da Justiça Federal de São Paulo;

CONSIDERANDO as Portarias CJF3R de 30 de março de 2022, de 31 de março de
2022 e de 1º de abril de 2022;

CONSIDERANDO a necessidade de limpeza dos equipamentos utilizados pela
Central de Hastas Públicas;

CONSIDERANDO os termos da Portaria CATRF3R nº 18, de 12 de abril de 2022;
CONSIDERANDO o calendário de hastas públicas já formulado para o presente

exercício;
CONSIDERANDO o prazo legal para publicação dos editais de leilão, dispostos no

art. 22, § 1º da Lei nº 6.830/1980 e art. 887, § 1º, da Lei nº 13.105/2015;
COMUNICAMOS o cancelamento da realização da 263ª Hasta Pública Unificada,

agendada para 02/05/2022 e 09/05/2022 (1º e 2º leilão) e 264ª Hasta Pública Unificada, agendada
para 04/05/2022 e 11/05/2022 (1º e 2º leilão).

Contamos com a compreensão de todos, solicitando que seja dada publicidade dos
cancelamentos acima, bem como que prestem os devidos esclarecimentos aos interessados.

Cordialmente
 

Lesley Gasparini
Juíza Federal Presidente

Comissão Permanente de Hastas Públicas Unificadas

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lesley Gasparini, Diretora do Núcleo de Hastas Públicas Unificadas,
em 20/04/2022, às 14:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.trf3.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 8642054 e o código CRC
948556EB.

0006394-85.2022.4.03.8001 8642054v4
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Criado por ahyamamo, versão 4 por ahyamamo em 20/04/2022 12:09:21.
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 PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003583-08.2008.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
EXECUTADO: SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA

 
INTERESSADO: BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO do(a) INTERESSADO: IRAN NAZARENO POZZA - SP123680

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Abra-se vista à (ao) exequente a fim de se manifestar acerca da petição ID 249100576 
e certidão ID 249715935, requerendo o que de direito.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

             

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, data no sistema.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003583-08.2008.4.03.6106
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 
 
EXECUTADO: SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA 
 

I N T I M A Ç Ã O  A U T O M Á T I C A
 
 

Destinatário: Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional da 3ª Região

Finalidade: Dar ciência de que o processo em epígrafe encontra-se disponível para vista.

 
 

São Paulo/SP, 23 de maio de 2022
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003583-08.2008.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA 

INTERESSADO: BANCO DO BRASIL SA 

ADVOGADO do(a) INTERESSADO: IRAN NAZARENO POZZA - SP123680 

  

 

 

   D E S P A C H O   D E    I N S P E Ç Ã O

 

              Vistos em inspeção. 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 27 de maio de 2022.
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M.M. Juiz Federal,

 

A Fazenda Nacional, manifesta-se com relação a manifestação id. 249100576, 

na qual é aduzido, em suma:

I) que o representante legal da empresa Augusto Cesar Casseb faleceu em 

16/10/2017 e que não ocorreu o redirecionamento do feito em relação a ele. 

Informa que não há inventário ou ação de arrolamento de bens em aberto;

II) a penhora do imóvel de matrícula 10.873 ocorreu em 06/05/2020, e que por 

essa razão a penhora é nula pois posterior ao seu falecimento;

III) fala em precedentes alusivos ao redirecionamento;

IV) fala em liquidação da cotas sociais da empresa e suspensão dos atos relativos 

a designação de hastas públicas; e

V) a avalição deve observar a critérios reais dentro do período de 2 anos.

DOS FUNDAMENTOS

De antemão, esclarece, que não se trata de questão alusiva a redirecionamento do 

feito em relação aos representantes legais da empresa, isto porque quando da 

citação da empresa, ocorreu a penhora do imóvel de matrícula 10.873, de 

propriedade da pessoa jurídica excutida.

O imóvel foi penhorado e avaliado, com a respectiva intimação da constrição em 

03 de junho de 2.008 (fls. 19/23 do id. 17274996), e não em 06/05/2020, tendo 

sido intimado e nomeado depositário, o representante legal da empresa na pessoa 

de Augusto Cézar Casseb.

Posteriormente, houve adesão da empresa ao parcelamento administrativo que foi 

sendo cumprido e, posteriormente rescindido em 03/08/2018 (extratos anexos), 

quando a exequente requereu o prosseguimento da ação executiva (fls. 214 do id. 
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17274996).

Importa observar que o patrono constituído pela empresa, Flávio Marques Alves, 

peticionou nos autos em 14/05/2019 (id. 17241382), informando que estava 

renunciando ao mandato outorgado pela empresa executada, sendo que deveriam 

ser mantidas as intimações ao outro procurador constituído: Guilherme 

Yarasseck Bissoli.

Assim, não há que se cogitar de nenhuma nulidade, pois todos os atos realizados 

nos autos encontram-se perfeitos e acabados.

A representação da empresa é questão a ser resolvida entre os seus sócios, sendo 

que o parcelamento foi mantido após a morte de um dos seus representantes 

legais.

Relevando a notícia de falecimento de Augusto Cesar Casseb que figurava como 

depositário nos autos, requer a substituição do encargo de depositário para 

constar Nair Barbosa Bellentani Casseb, representante do espólio de Augusto 

César Casseb (que segundo informação não houve abertura de inventário ou 

arrolamento) e a sua intimação na pessoa do advogado constituído.

Com relação a avaliação realizada pelo oficial de justiça, não há que se cogitar de 

reavaliação, posto que realizada recentemente por determinação deste juízo (id. 

169352817; 169352818 e 169 352819).

Assim, procedida a regularização do encargo de depositário por termo nos autos, 

requer sejam designadas data para a realização de hastas públicas, expedindo-se 

as intimações de praxe para a realização do ato, inclusive de eventual credor 

hipotecário.

P. Deferimento. 

Gislene Machado

GREF 3ª REGIÃO – Grupo Regionalizado de Execução Fiscal
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EqCOR – Equipe de Cobrança Ordinária da 3ª Região
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Localizada

Inscrições Localizadas: 1
Inscrições Selecionadas: 1
Parâmetro de Localização: 80.2.07.015429-24
Seções Selecionadas: Dados Gerais, Ocorrências

A T E N Ç Ã O

OS VALORES PRECEDIDOS PELAS CIFRAS CORRESPONDEM A: 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Inscrição 1 / 1

DADOS GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA
CPF/CNPJ: 45.099.843/0001-25
Inscrição: 80 2 07 015429-24
Nº Processo Administrativo: 10850 500409/2007-59
Situação: ATIVA AJUIZADA
Série da Inscrição: IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURIDICA
Natureza da Dívida: TRIBUTARIA
Data Inscrição: 26/10/2007
Data Primeira Cobrança: 
Cadastro Nacional de Obras: 
Receita da Dívida: 3560-DIV.ATIVA-IRPJ FONTE
Valor Inscrito: R$ 53.635,94 (UFIR 50.404,98)
Valor Remanescente: R$ 50.927,55 (UFIR 47.859,74)
Valor Consolidado: R$ 149.492,73
Qtd. de Débitos: 1
Qtd. de Pagamentos: 0
Qtd. de Devedores: 1
Qtd. Parcelamentos: 0

Nº Agrupamento para Ajuizamento: 801208900099
Nº Processo Judicial: 200861060035833
Nº Único de Processo Judicial: 35830820084036106
Data de Protocolo: 11/04/2008
Data Distribuição: 11/04/2008
Órgão de Justiça: SECAO JUDICIARIA DE SP EM SAO JOSE DO RIO PRETO

P G F N - CONSULTA - 08/06/2022 16:13:40
SERPRO 
Pág. 1 / 4
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Juízo: Não foi possível recuperar a descrição do juízo.
Data de Falência: 
PFN de Inscrição: SAO JOSE DO RIO PRETO
PFN Responsável: TERCEIRA REGIAO
Órgão de Origem: SECRET DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL-RFB
Nº Auto de Infração: 
Devolução/Arquivamento: 
Nº do Imóvel (NIRF/ITR): 
Nº do Imóvel (RIP): 
Data da Extinção: 
Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 
Motivo da Extinção: 
Bloqueio Ajuizamento: 
Envio Análise do Órgão de Origem: NAO

OCORRÊNCIAS

Data/Hora Descrição Situação

26/10/2007 
21:03:56.91

INSCRICAO  ATIVA A SER COBRADA

11/11/2007 
11:54:53.81

CADASTR SOLIC PARCELAMENTO  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

11/11/2007 
11:54:53.82

CADASTR DESPACHO DEFERIDO  ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE 
CONCESSAO PARCELAMENTO 
SIMPLIFICADO

11/11/2007 
11:54:53.82

SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC  ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE 
CONCESSAO PARCELAMENTO 
SIMPLIFICADO

18/03/2008 
22:08:30.60

CANC PEDIDO CONCESSAO PARCEL  ATIVA A SER AJUIZADA

24/03/2008 
00:00:00.02

EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA  ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

24/03/2008 
03:30:00.00

EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO SETOR 
SETDAU E31324/2008 

ATIVA AJUIZADA

04/05/2008 
23:39:55.65

SEGUNDA COBRANCA  ATIVA AJUIZADA

11/11/2008 
08:37:57.00

SUSPENSAO EXIGIBILI. CREDITO  ATIVA AJUIZADA COM EXIGIBILIDADE DO 
CREDITO SUSPENSA-DECISAO JUDICIAL

03/12/2009 
00:13:03.01

NEGOCIACAO PARC LEI 11941/2009  ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941-
S/ PARC ANT-TODOS DEBITOS ATENDEM

06/04/2010 
03:25:53.00

PARCELADA PARCELAMENTO IES  ATIVA AJUIZADA COM EXIGIBILIDADE 
SUSPENSA - PARCELAMENTO IES-PROIES

07/04/2010 
00:38:37.01

NEGOCIACAO PARC LEI 11941/2009  ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941-
S/ PARC ANT-TODOS DEBITOS ATENDEM

10/04/2010 
15:39:01.00

SUSPENSAO EXIGIBILI. CREDITO  ATIVA AJUIZADA COM EXIGIBILIDADE 
SUSPENSA - PARCELAMENTO IES-PROIES

16/12/2014 
14:59:37.00

CADASTR SOLIC PARC SISPAR  ATIVA AJUIZADA EM PROCESSO DE 
NEGOCIACAO NO SISPAR

16/12/2014 
15:17:15.00

CADASTR DESP DEFERIDO SISPAR  ATIVA AJUIZADA NEGOCIADA NO SISPAR

03/08/2018 INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 SEM ALTERACAO DA SITUACAO

P G F N - CONSULTA - 08/06/2022 16:13:40
SERPRO 
Pág. 2 / 4
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Data/Hora Descrição Situação

00:56:01.00 VALOR                94,56 

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 
VALOR                94,56 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 
VALOR                94,56 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 
VALOR               189,13 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 
VALOR                94,56 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 
VALOR                94,56 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 
VALOR                94,56 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 
VALOR                94,56 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 
VALOR                94,56 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 
VALOR                94,56 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 
VALOR                94,56 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 
VALOR                94,56 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 
VALOR                94,56 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 23/01/2015 
VALOR                64,69 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 28/01/2015 
VALOR               126,07 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 30/03/2015 
VALOR               193,78 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 30/03/2015 
VALOR               193,78 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 23/04/2015 
VALOR               154,12 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 30/04/2015 
VALOR                17,12 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/07/2015 
VALOR               200,72 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/07/2015 
VALOR               200,72 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/07/2015 
VALOR                46,59 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 04/02/2016 
VALOR                13,34 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 04/02/2016 
VALOR               322,12 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 04/02/2016 
VALOR               214,06 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 04/02/2016 
VALOR               214,06 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO
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Data/Hora Descrição Situação

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 04/02/2016 
VALOR               214,06 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 04/02/2016 
VALOR                 7,51 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 04/02/2016 
VALOR               242,83 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 04/02/2016 
VALOR               322,12 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 20/05/2016 
VALOR               330,42 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 20/05/2016 
VALOR               330,42 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 08/07/2016 
VALOR               336,27 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 08/07/2016 
VALOR               336,27 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 30/08/2016 
VALOR               339,13 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 30/08/2016 
VALOR               339,13 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 30/08/2016 
VALOR               339,13 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 31/10/2016 
VALOR               229,35 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.60

RESCISAO PARC. SISPAR  ATIVA AJUIZADA

29/07/2020 
08:59:36.10

ALTERACAO ORGAO JUSTICA ORIGEM  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

17/08/2021 
20:31:27.60

PROTESTO-PRE-SELECAO DA CDA  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/09/2021 
16:14:42.90

PROTESTO-PRE-SELECAO DESFEITA  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/09/2021 
16:14:43.10

PROTESTO-PRE-SELECAO DESFEITA  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

20/05/2022 
08:19:29.00

MUDANCA P(S)FN RESPONSAVEL ATUAL - 
TERCEIRA REGIAO ANT - SAO JOSE DO RIO PRETO 
MOTIVO - ATUALIZACAO TABELA MUNICIPIOS

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

FIM DO RELATÓRIO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Localizada

Inscrições Localizadas: 1
Inscrições Selecionadas: 1
Parâmetro de Localização: 80.7.07.008519-46
Seções Selecionadas: Dados Gerais, Ocorrências

A T E N Ç Ã O

OS VALORES PRECEDIDOS PELAS CIFRAS CORRESPONDEM A: 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Inscrição 1 / 1

DADOS GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA
CPF/CNPJ: 45.099.843/0001-25
Inscrição: 80 7 07 008519-46
Nº Processo Administrativo: 10850 500410/2007-83
Situação: ATIVA AJUIZADA
Série da Inscrição: PROG INT SOCIAL/PROG FORM PATR SERV PUBL
Natureza da Dívida: TRIBUTARIA
Data Inscrição: 26/10/2007
Data Primeira Cobrança: 
Cadastro Nacional de Obras: 
Receita da Dívida: 0810-DIV.ATIVA-PIS
Valor Inscrito: R$ 30.842,94 (UFIR 28.984,96)
Valor Remanescente: R$ 29.297,14 (UFIR 27.532,28)
Valor Consolidado: R$ 85.183,99
Qtd. de Débitos: 3
Qtd. de Pagamentos: 0
Qtd. de Devedores: 1
Qtd. Parcelamentos: 0

Nº Agrupamento para Ajuizamento: 801208900099
Nº Processo Judicial: 200861060035833
Nº Único de Processo Judicial: 35830820084036106
Data de Protocolo: 11/04/2008
Data Distribuição: 11/04/2008
Órgão de Justiça: SECAO JUDICIARIA DE SP EM SAO JOSE DO RIO PRETO
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Juízo: Não foi possível recuperar a descrição do juízo.
Data de Falência: 
PFN de Inscrição: SAO JOSE DO RIO PRETO
PFN Responsável: TERCEIRA REGIAO
Órgão de Origem: SECRET DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL-RFB
Nº Auto de Infração: 
Devolução/Arquivamento: 
Nº do Imóvel (NIRF/ITR): 
Nº do Imóvel (RIP): 
Data da Extinção: 
Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 
Motivo da Extinção: 
Bloqueio Ajuizamento: 
Envio Análise do Órgão de Origem: NAO

OCORRÊNCIAS

Data/Hora Descrição Situação

26/10/2007 
21:03:56.91

INSCRICAO  ATIVA A SER COBRADA

11/11/2007 
11:54:53.81

CADASTR SOLIC PARCELAMENTO  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

11/11/2007 
11:54:53.82

CADASTR DESPACHO DEFERIDO  ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE 
CONCESSAO PARCELAMENTO 
SIMPLIFICADO

11/11/2007 
11:54:53.82

SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC  ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE 
CONCESSAO PARCELAMENTO 
SIMPLIFICADO

18/03/2008 
22:08:30.60

CANC PEDIDO CONCESSAO PARCEL  ATIVA A SER AJUIZADA

24/03/2008 
00:00:00.02

EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA  ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

24/03/2008 
03:30:00.00

EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO SETOR 
SETDAU E31324/2008 

ATIVA AJUIZADA

04/05/2008 
23:39:55.65

SEGUNDA COBRANCA  ATIVA AJUIZADA

11/11/2008 
08:38:18.00

SUSPENSAO EXIGIBILI. CREDITO  ATIVA AJUIZADA COM EXIGIBILIDADE DO 
CREDITO SUSPENSA-DECISAO JUDICIAL

03/12/2009 
00:13:03.01

NEGOCIACAO PARC LEI 11941/2009  ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941-
S/ PARC ANT-TODOS DEBITOS ATENDEM

06/04/2010 
03:25:53.00

PARCELADA PARCELAMENTO IES  ATIVA AJUIZADA COM EXIGIBILIDADE 
SUSPENSA - PARCELAMENTO IES-PROIES

07/04/2010 
00:38:37.01

NEGOCIACAO PARC LEI 11941/2009  ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941-
S/ PARC ANT-TODOS DEBITOS ATENDEM

10/04/2010 
15:39:01.00

SUSPENSAO EXIGIBILI. CREDITO  ATIVA AJUIZADA COM EXIGIBILIDADE 
SUSPENSA - PARCELAMENTO IES-PROIES

16/12/2014 
14:59:37.00

CADASTR SOLIC PARC SISPAR  ATIVA AJUIZADA EM PROCESSO DE 
NEGOCIACAO NO SISPAR

16/12/2014 
15:17:15.00

CADASTR DESP DEFERIDO SISPAR  ATIVA AJUIZADA NEGOCIADA NO SISPAR

03/08/2018 INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 SEM ALTERACAO DA SITUACAO
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Data/Hora Descrição Situação

00:56:01.00 VALOR                53,69 

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 
VALOR                53,69 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 
VALOR                53,69 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 
VALOR               107,39 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 
VALOR                53,69 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 
VALOR                53,69 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 
VALOR                53,69 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 
VALOR                53,69 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 
VALOR                53,69 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 
VALOR                53,69 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 
VALOR                53,69 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 
VALOR                53,69 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/12/2014 
VALOR                53,69 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 23/01/2015 
VALOR                36,73 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 28/01/2015 
VALOR                71,59 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 30/03/2015 
VALOR               110,04 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 30/03/2015 
VALOR               110,04 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 23/04/2015 
VALOR                87,51 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 30/04/2015 
VALOR                 9,72 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/07/2015 
VALOR               113,98 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/07/2015 
VALOR               113,98 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/07/2015 
VALOR                26,46 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 04/02/2016 
VALOR                 7,57 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 04/02/2016 
VALOR               182,91 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 04/02/2016 
VALOR               121,55 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 04/02/2016 
VALOR               121,55 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO
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Data/Hora Descrição Situação

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 04/02/2016 
VALOR               121,55 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 04/02/2016 
VALOR                 4,26 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 04/02/2016 
VALOR               137,89 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 04/02/2016 
VALOR               182,91 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 20/05/2016 
VALOR               187,63 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 20/05/2016 
VALOR               187,63 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 08/07/2016 
VALOR               190,95 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 08/07/2016 
VALOR               190,95 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 30/08/2016 
VALOR               192,57 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 30/08/2016 
VALOR               192,57 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 30/08/2016 
VALOR               192,57 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 31/10/2016 
VALOR               130,23 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/08/2018 
00:56:01.60

RESCISAO PARC. SISPAR  ATIVA AJUIZADA

17/08/2021 
20:32:02.00

PROTESTO-PRE-SELECAO DA CDA  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/09/2021 
16:27:56.40

PROTESTO-PRE-SELECAO DESFEITA  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

03/09/2021 
16:27:56.60

PROTESTO-PRE-SELECAO DESFEITA  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

20/05/2022 
08:19:29.00

MUDANCA P(S)FN RESPONSAVEL ATUAL - 
TERCEIRA REGIAO ANT - SAO JOSE DO RIO PRETO 
MOTIVO - ATUALIZACAO TABELA MUNICIPIOS

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

FIM DO RELATÓRIO
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Segue manifestação em anexo. 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional da 3ª Região 
Grupo Regional de Demandas da 3ª Região 
 
  

 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA 5.ª VARA DA 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO– SP  

 

 

 

 

PROCESSO N.º 0003583-08.2008.4.03.6106 
DEMANDA   N.º 2022.0100.020.00501-9 

 

 

 

 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), representada pelo Procurador da Fazenda 

Nacional que esta subscreve, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

reiterar os termos da petição de id. Num. 253307513. 

 

Requer, outrossim, com fundamento no art. 879, I, do CPC, que seja autorizada 

a alienação do(s) bem(ns) imóvel(is) penhorado(s) e avaliado(s) de matrículas nº 10.878, por 

intermédio de corretor ou leiloeiro credenciado, no Comprei1. Os critérios para alienação 

judicial são determinados pelas Leis nº 13.105, de 2015 (CPC) e nº 8.212, de 1991, em 

especial: 

  

Prazo 360 (trezentos e sessenta) dias 

Publicidade Divulgação da oferta do bem no Comprei (comprei.pgfn.gov.br).  
Nos anúncios constarão a descrição física (estado em que se encontra, 
localização, quantidade, qualidade etc) e jurídica (identificação do número 
do processo judicial, dados de registro e ônus ou gravames) do bem 
ofertado, bem como demais esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Preço O valor mínimo de propostas no Comprei é de 50% do valor da última 
avaliação judicial (art. 891, parágrafo único, do CPC).  

 
1 O Comprei é um programa de monetização de bens penhorados em execuções fiscais ou oferecidos em 
acordos administrativos. Interagindo com o devedor, ou alienando bens por meio da plataforma web 
www.comprei.pgfn.gov.br , o programa tem a missão de aumentar a efetividade da cobrança de dívidas 
garantidas. 
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O bem deve permanecer anunciado por no mínimo 30 (trinta) dias para que 
uma proposta efetive a alienação, ressalvado o caso de compra imediata 
por valor igual ou superior ao da avaliação. 

Condições de 
pagamento 

Todos os pagamentos serão feitos por meio de Documento de Arrecadação 
de Receitas Federais (DARF) com código de receita nº 7739 emitido pelo 
Comprei. 
O Comprei concederá parcelamento da alienação por valor igual ou superior 
ao da avaliação no seguintes termos: a entrada equivalente a no mínimo 
25% (vinte e cinco por cento) do valor da alienação (art. 895, § 1º, do CPC), 
mais até 30 (trinta) prestações mensais e sucessivas, no valor mínimo de 
R$ 500,00 (quinhentos reais) cada uma. Nestes casos, será registrada a 
hipoteca em favor da União (art. 895, §8º, do CPC). 
O valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros 
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
Custódia (SELIC), acumulada mensalmente, calculados a partir da data da 
alienação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) 
relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado. 
Se o adquirente deixar de pagar no vencimento quaisquer das prestações 
mensais, o parcelamento será imediatamente rescindido, vencendo-se 
antecipadamente o saldo devedor, ao qual será acrescido o valor de 50% 
(cinquenta por cento), a título de multa de mora, conforme §§ 6º e 11 do art. 
98 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e inscrito em Dívida Ativa da 
União. 
Não se concederá parcelamento quando sobre o bem alienado houver 
concurso de penhora com credor privilegiado. 
Quando o valor da alienação superar o montante atualizado da dívida, o 
excedente deve ser recolhido por meio de depósito à disposição do Juízo 
na Caixa Econômica Federal, em agência bancária ou por meio de seu 
Portal Judicial (https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-
judiciais/justica-federal/). 

Procedimento As minutas de Auto e Carta de alienação serão expedidas pelo Comprei e 
apresentadas ao juízo após a confirmação do pagamento da compra e da 
comissão de corretagem. 
Após o transcurso do prazo previsto no art. 903, §2º, do CPC, os 
documentos serão carregados no Sistema Comprei para entrega do bem e 
registro. 

Comissão de 
corretagem 

5% (cinco por cento) do valor da alienação 

Intermediário 
credenciado 

Qualquer intermediário credenciado no Comprei com competência territorial 
no lugar de situação do bem, não havendo exclusividade na intermediação. 
O intermediário anunciante fica autorizado a ter acesso ao bem, mediante 
prévio ajuste com o depositário/devedor, podendo obter fotos ou apresentá-
lo a interessados. 

  
 

Em sendo deferido, requer-se a intimação do executado e demais 

interessados para ciência da alienação judicial, nos termos do art. 889, do CPC. 
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Informa-se que o valor atualizado da dívida é R$ 237.259,95 (consulta anexa). 

 

Termos em que se manifesta. 

Santos-SP, 5 de setembro de 2022. 

 

DAVY JONES P. A. DE MENEZES 
Procurador da Fazenda Nacional 
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SUBSTABELECIMENTO

Processo n" 0003583-08.2008.4.03.6106

Comarca: 5u Vara Federal da Comarca de São José do Rio Preto/SP

Exequente: União -Fazenda Nacional

Executado: Sociedade Assistencial de Educação e Cultura

Eu Guilherme Yurasseck Bissoli, inscrito na OAB/SP 277.619, com endereço na Rua

Ipiranga no 3460, AIto Rio Preto, São José do Rio Preto/SP, substabeleço, sem reserva de poderes,

ao Dr. Marcus de Abreu Ismael, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n. 140.591, com

endereço profissional na Rua Bonfá Natale, 1948, Jardim Santos Dumont na cidade de São José do

Rio Preto/SP, os poderes a mim outorgados por Sociedade Assistencial de Educação e Cultura,
nos autos do processo no 0003583-08.2008.4.03.6106, em trâmite na 5" Vara Federal DA
COMARCA SÃO TOSÉ DO RIO PRETO /SP.

São José do Rio Preto, 05 de Outubro de 2.022.

n

GUILHERME BISSOLI



Num. 266483113 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: Marcus de Abreu Ismael - 21/10/2022 17:01:50
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22102117014999700000257893256
Número do documento: 22102117014999700000257893256
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 16/04/2024 16:55:38

 

 

 
 

ABREU ISMAEL ADVOGADOS  
Assessoria Jurídica Digital 
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 5ª VARA FEDERAL DA 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RO PRETO – SP. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos nº. 0003583-08.2008.4.03.6106 

 
 
 
 
 
 
 
      SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, devidamente 

qualidicada nos autos do processo em epígrafe, por meio de seu procurador que esta subscreve vem, 

vem, com a habitual vênia, à honrosa presença de Vossa Excelência, com fulcro no artigo 151, VI, do 

Código Tributário Nacional, realizar PEDIDO DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO, pelos fatos e fundamentos 

à seguir: 

 

      Trata-se de Ação de Execução Fiscal em que se objetiva o recebimento 

de dívida oriunda de certidões da Dívida Ativa anexas ao presente feito, ocorre que, tal pleito não 

merece prosperar, pelo fato de que o valor reclamado na exordial, foi objeto de Requerimento de 

Parcelamento de Débito, perante o Ministério da Fazenda – Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 

consoante requerimento anexo. 

 

      Desta forma, verifica-se a necessidade de suspensão da presente Ação 

de Execução Fiscal, tendo em vista que o parcelamento do débito suspende a exigibilidade do crédito 

tributário, e, por consequência, acarreta também a suspensão do executivo fiscal, nos termos do 

Código Tributário Nacional, dispositivo in verbis: 

 

mailto:marcusismael@hotmail.com
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Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

 

VI – o parcelamento. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001) 

 

       Desta forma, enquanto durar o prazo de parcelamento, deverá a 

demanda satisfativa ser suspensa, e ser extinta somente após o pagamento do débito. 

 

       Neste diapasão, cumpre destacar o posicionamento deste 

Tribunal Regional Federal da 1º Região: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DO  

DÉBITO PELO EXECUTADO. CAUSA DE SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. PRESENÇA DE 

INTERESSE PROCESSUAL DA FAZENDA NACIONAL. 

ENTENDIMENTO DESTA CORTE E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA. 1. Sentença pela extinção do feito, nos termos do art. 

267, IV, do CPC, por ausência de interesse de agir, por considerar 

o parcelamento do débito como causa de extinção da execução. 

2. O parcelamento do débito é causa suspensiva da exigibilidade 

do crédito tributário (art. 151, VI, do CTN) que acarreta a 

suspensão do curso da execução fiscal, até o adimplemento pelo 

executado de todas as parcelas integrantes do parcelamento 

concedido. Nesse sentido: (RESP 201001198992, Mauro Campbell 

Marques, STJ - Segunda Turma, DJE Data: 30/09/2010 e AC , 

Desembargadora Federal Maria do Carmo Cardoso, TRF1 - Oitava 

Turma, e-DJF1 Data:31/08/2012 Página:1254.) 3. Apelação 

provida para determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem, 

devendo permanecer suspenso o curso da execução fiscal até 

integral cumprimento do parcelamento. A Turma, por 

unanimidade, deu provimento à apelação. (ACORDAO 

mailto:marcusismael@hotmail.com
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00416911820164019199, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

AMILCAR MACHADO, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1 

DATA:07/10/2016 PÁGINA:.) 

 

       Portanto, tendo em vista que houve a concessão de 

parcelamento fiscal do débito, representado de igual forma pelas certidões de Dívida Ativa, requer por 

força do artigo 151, VI, do CTN, a suspensão do exposto executivo fiscal. 

 

       Com efeito, deverá este efeito perdurar pelo prazo do 

parcelamento contraído pela Executada, cabendo, neste caso, o arquivamento do feito, sem baixa na 

distribuição.   

 

      

  

   Nestes termos, pede deferimento. 

 

São José do Rio Preto/SP, 19 de outubro de 2022. 
 
 

 

 

 

 

 

                            
  MARCUS DE ABREU ISMAEL 

   OAB/SP 140.591 

mailto:marcusismael@hotmail.com
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SUBSTABELECIMENTO COM RESERVA DE PODERES 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 Substabeleço, COM reserva de poderes iguais, na pessoa de FABIO DA SILVA 

ARAGÃO, advogado inscrito na OAB/SP sob n. 157.069, com escritório na Av. Presidente Vargas 

2121, sala2302, Jardim Canadá, na cidade de Ribeirão Preto/SP, CEP 14.020-52, os poderes a 

mim conferidos por Sociedade Assistencial de Educação e Cultura nos autos do Processo nº 

0003583-08.2008.4.03.6106, em trâmite pela 5ª Vara Federal da Comarca de São José do Rio 

Preto/SP. 

 

 

São José do Rio Preto/SP, 20/10/2022. 

 

 

________________________________________ 
MARCUS DE ABREU ISMAEL – ADV 

OAB/SP 140.591 
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Segue anexo Protocolo do Requerimento de Parcelamento. 
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 PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003583-08.2008.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
EXECUTADO: SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA

Advogado do(a) EXECUTADO: MARCUS DE ABREU ISMAEL - SP140591

INTERESSADO: BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO do(a) INTERESSADO: IRAN NAZARENO POZZA - SP123680

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

ID 266483113: Em face da notícia de parcelamento, determino a abertura imediata de 
vista ao Exequente a fim de se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a 
veracidade do informado e, se não confirmada, também sobre o prosseguimento desta 
execução.

Sendo ratificada a informação de parcelamento, arquivem-se os autos sem baixa na 
distribuição, até o total adimplemento ou provocação, independentemente de novo 
despacho, ficando as partes desde logo cientes disso.

Intimem-se.

             

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 16 de novembro de 2022.
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DEMANDA ANALYTICS - 2022.0100.020.01195-7

 

 

MM(A). JUIZ(A), os documentos apresentados pelo Executado não fazem referência aos 
débitos executados nestes autos, sendo assim reitera-se requerimento de fls. fls. 261965780 
realizado em 05/09/2022.

Informa que o valor atualizado do débito é de R$ 238.936,65 e que as CDA´s abaixo não se 
encontram parceladas:
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 PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003583-08.2008.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
EXECUTADO: SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA

Advogado do(a) EXECUTADO: MARCUS DE ABREU ISMAEL - SP140591

INTERESSADO: BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO do(a) INTERESSADO: IRAN NAZARENO POZZA - SP123680

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Defiro o pedido do(a) exequente e determino a realização de leilão do(s) bem(ns) 
penhorado(s) (vide auto de penhora – págs. 23/24 do ID 17274996) através da Central 
de Hastas Unificadas – CEHAS.

Tendo em vista as orientações da Comissão Permanente das Hastas Públicas e o(s) 
calendário(s) disponibilizado(s) para o(s) ano(s) de 2.023, expeça-se o necessário para 
reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), caso a última avaliação tenha sido em ano 
anterior a 2.022.

Não localizado(s) o(s) bem(ns) penhorado(s), intime-se o depositário para indicar onde 
se encontra(m) referido(s) bem(ns) ou depositar o equivalente em dinheiro 
devidamente corrigido, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das 
cominações legais.

Sendo imóvel o bem penhorado, solicite-se cópia da matrícula atualizada através do 
Sistema ARISP.

Estando em termos os autos para a realização do leilão, tornem os autos conclusos 
para designação das datas.

Intime(m)-se.
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   SãO JOSé DO RIO PRETO, 16 de dezembro de 2022.
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 6ª SUBSEÇÃO

5ª VARA DE SÃO JOSÉ DO  RIO PRETO - SP 

Rua dos Radialistas Riopretenses, 1000 – Chácara Municipal - CEP 15090-070 - São José do Rio Preto – SP   -   Telefones: (17) 3216-8800 (GERAL) - 3216-

8856 e 3216-8857 (SECRETARIA)

ENDEREÇO ELETRÔNICO: “sjrpre-se05-vara05@trf3.jus.br"   -    BALCÃO VIRTUAL PELO MICROSOFT TEAMS: 

www.jfsp.jus.br/balcao-virtual

 

MANDADO DE CONSTATAÇÃO E REAVALIAÇÃO

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003583-08.2008.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio 
Preto

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EXECUTADO(S): SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA CNPJ: 
45.099.843/0001-25

Advogado do(a) EXECUTADO: MARCUS DE ABREU ISMAEL - SP140591 

 Valor da dívida: R$ 141.428,26 em 11/04/2008 00:00:00

 

Endereço(s) de diligência: RUA IPIRANGA, 3.460, JARDIM ALTO RIO PRETO, SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO -SP

 

Observação: AUTOS ELETRÔNICOS (JUNTADA DE GUIAS, DOCUMENTOS, PETIÇÕES, 
PROCURAÇÕES, ETC, SOMENTE EM FORMATO ELETRÔNICO)

*Os documentos anexados ao presente mandado poderão ser visualizados, com validade de 180 dias a 
partir desta data, através do link:  https://web.trf3.jus.br/anexos/download/B0117E9E52

 

O Dr. Dênio Silva The Cardoso, Juiz Federal da 5ª Vara de Execuções Fiscais, na forma da lei etc.,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo Federal a quem for este apresentado, passado 
nos autos em epígrafe, que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço acima ou a outro local e, sendo aí: 

https://web.trf3.jus.br/anexos/download/B0117E9E52
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a)       CONSTATE a existência do(s) bem(ns) penhorado(s), conforme cópia(s) anexa(s), certificando o 
estado em que se encontra(m);

b)       REAVALIE o(s) bem(ns) penhorado(s);

c)          INTIME o(s) proprietário(s) do(s) bem(ns) penhorado(s), sendo bem(ns) de terceiro.

d)      INTIME o depositário a apresentar o(s) bem(ns) penhorado(s) em juízo ou depositar o equivalente em 
dinheiro, devidamente corrigido, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de incorrer em crime de 
desobediência, caso aqueles não sejam encontrados;

e)       CERTIFIQUE, se for o caso, estar o depositário em lugar incerto ou não sabido;

 

*Fica autorizado o uso de câmera fotográfica pelo senhor oficial de justiça.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei, ficando o Oficial de Justiça autorizado a proceder na forma 
do art. 212, § 2º, do Código de Processo Civil/2015, inclusive com emprego de força policial e 
arrombamento, se necessário, bem como o acesso aos registros imobiliários, livros e documentos bancários e 
a requisição pelo mesmo de certidões imobiliárias, tudo visando o cumprimento deste mandado.  

 

SãO JOSé DO RIO PRETO, 14 de junho de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 5ª VARA 
FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, ESTADO DE SÃO PAULO.

 

 

 

 

 

Demanda PGFN Analytics 2022.0100.020.01195-7

 

 

 

 

Processo n° 0003583-08.2008.4.03.6106

Executado:   Sociedade Assistencial de Educação e Cultura

 

 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), representada pelo Procurador da 
Fazenda Nacional que esta subscreve, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, REQUERER a reconsideração da r. decisão de Id. 293438475 que, 
aparentemente, indeferiu o pedido de alienação do bem penhorado pela 
plataforma COMPREI ao determinar a designação de leilão dos bens 
penhorados, pelos motivos doravante expostos.

 

O COMPREI é uma plataforma (https://comprei.pgfn.gov.br/) de negócios da 
União destinada à venda de bens penhorados em execuções fiscais ou oferecidos 
pelo sujeito passivo em acordos administrativos, que não depende de adesão do 
devedor, mas de mera autorização do Judiciário, nos termos do art. 879, I c/c art. 
880 e art. 881 do CPC.

https://comprei.pgfn.gov.br/
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Utiliza-se o modelo simplificado de venda direta, por meio do qual o 
intermediário com credenciamento público (corretor ou leiloeiro) promove o 
encontro entre a oportunidade e o cliente, sendo responsável por todas as fases do 
negócio. O comprador recebe o bem sem pendências e com a segurança jurídica 
de uma venda judicial.

 

A sistemática de alienação do “COMPREI” apresenta uma série de vantagens em 
relação à alienação judicial realizada pela Central de Hastas Públicas Unificadas 
da Subseção Judiciária de São Paulo – CEHAS. 

 

Aliás, no canal institucional do COMPREI na plataforma YouTubeBR 
(https://youtu.be/IDj0jQAFLmk) há um curto vídeo explicativo que facilita a 
compreensão do funcionamento da plataforma e evidencia suas facilidades. 

 

O funcionamento da plataforma é bem simples.

 

 Em síntese, após o deferimento judicial, os bens imóveis ficam expostos na 
plataforma virtual, de fácil acesso a qualquer interessado pelo site 
https://comprei.pgfn.gov.br/, por até 360 dias. O fluxo da oferta não é episódico, 
como no leilão, mas estendido no tempo, o que aumenta a possibilidade de 
sucesso na venda.

 

A plataforma COMPREI funciona como um marketplace de amplitude nacional, 
onde leiloeiros e corretores, oficialmente credenciados em conformidade com a 
Portaria PGFN nº 3050, de 2022, podem anunciar os bens disponibilizados à 
venda sem exclusividade, e ainda podem expandir suas ofertas aos seus outros 
canais de comunicação, como sites próprios e redes sociais.

 

Além disso, no COMPREI, sempre se busca a negociação com o devedor num 
primeiro momento, e, apenas se não transacionada a dívida executada evolui-se 
para efetiva alienação do bem com sua inclusão na plataforma.

https://youtu.be/IDj0jQAFLmk
https://comprei.pgfn.gov.br/
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Após a inclusão bem na plataforma, o devedor é intimado mais uma vez pela 
Fazenda Nacional para transacionar, em até 30 dias, a dívida garantida pelo bem 
e somente após escoado tal prazo a plataforma é desbloqueada para o 
recebimento de lances.

 

Importa ressaltar que os pagamentos efetuados no COMPREI podem ser 
imputados diretamente na dívida fazendária, sem a intervenção da CEF, ou 
podem ser objeto de depósito judicial se assim preferir o/a magistrado/a, ou no 
caso de existirem créditos preferenciais com valores não identificados nos Autos.

 

Nesse ponto é importante destacar que as diretrizes apontadas pela exequente em 
sua petição em que postulada autorização judicial para alienação do bem, por 
iniciativa particular, na mencionada plataforma são meras sugestões que podem 
ser adaptadas ao melhor entendimento ou experiência do magistrado. Isso 
porque, o Comprei permite ampla customização dos parâmetros de venda, 
cuja competência para fixação pertence exclusivamente ao/à magistrado/a (CPC, 
art. 880, §1º).

 

Frise-se que a operação tem total controle jurisdicional. Feita uma venda, o 
COMPREI, buscando reduzir o impacto de trabalho na Vara Federal, emite Auto 
de Alienação, com a assinatura do comprador, leiloeiro/corretor e Procurador da 
Fazenda Nacional, e o submete ao Juiz, no processo judicial, para homologação e 
assinatura. O sistema aproveita sua estrutura de dados, e emite também minuta de 
Carta de Alienação padrão, além de um relatório descritivo detalhando todas as 
etapas do processo de venda. Mas fica a critério do magistrado aproveitar os 
documentos, ou emitir outros confeccionados diretamente pela secretaria do 
respectivo juízo.

 

O COMPREI simplifica e resolve procedimentos meramente burocráticos que 
hoje impactam significativamente o órgão jurisdicional, como, por exemplo, toda 
a complexidade que atualmente existe para concluir o procedimento de 
transformação em pagamento definitivo de valores depositados em juízo, 
confecção de certidões, relatórios de alienação e autos de arrematação.
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Anexo à presente manifestação segue um infográfico bastante elucidativo sobre a 
plataforma COMPREI. Além disso, maiores informações sobre o programa 
também podem ser obtidas no site oficial da plataforma:  
https://comprei.pgfn.gov.br/.

 

Finalmente, é importante salientar que, no caso concreto, já houve a tentativa 
frustrada de venda dos bens através da Central de Hastas Públicas Unificadas da 
Subseção Judiciária de São Paulo – CEHAS por duas vezes (Id. 246310265 e 
seguintes).

 

Sendo assim, a União pugna pela reconsideração da decisão sob comento e 
reitera os termos da petição de Id. 271510588.

 

Caso esse r. juízo entenda por manter o indeferimento da venda por iniciativa 
particular via COMPREI, a exequente, considerando inaplicável ao caso o art. 
40 da LEF, ante localização do devedor e de patrimônio em seu nome 
garantindo a satisfação do crédito, REQUER seja o bem levado novamente à 
leilão pelo CEHAS até que se concretize sua alienação.

 

Termos em que,

Pede deferimento.

Piracicaba, 26 de julho de 2023.

 

 

Danny Monteiro da Silva

Procurador da Fazenda Nacional

 

 

https://comprei.pgfn.gov.br/
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Inscrições

   
INSCRIÇ
ÕES SIDA

PROCESSO 
ADMINISTRATI

VO

APA VALOR INICIAL 
DE AJUIZAMENTO

DAT
A

VALOR 
ATUALIZA

DO

SITUAÇÃO DA 
INSCRIÇÃO

DESCRIÇÃO 
DA RECEITA

* 80707008
519-46

1085050041020078
3

801208
900099

R$ 51.105,34 26/07/
2023

R$ 89.218,21 ATIVA 
AJUIZADA

DIV.ATIVA-
PIS

* 80207015
429-24

1085050040920075
9

801208
900099

R$ 90.322,92 26/07/
2023

R$ 
156.505,46

ATIVA 
AJUIZADA

DIV.ATIVA-
IRPJ FONTE

* Procuradoria da inscrição diferente da Procuradoria do processo - informação da procuradoria da inscrição consta no hint.
Informações atualizadas no momento da consulta (fonte: SIDA).
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A PGFN propõe um modelo de alienação por 

iniciativa própria (não há leilão no Comprei), mas, no 

final, as condições são fixadas pelo Juiz, conforme 

disposto no art. 880, §1º do CPC. O deferimento do 

pedido autoriza o início do procedimento que durará 

no máximo 360 dias.

A venda de um bem é submetida ao controle e 

assinatura do magistrado (o Comprei emite Auto e 

Carta de alienação que podem ser aproveitados pelo 

Juízo). No final, com ou sem venda, o programa 

emite um relatório da "vida" do bem no Comprei, 

que será juntado ao processo judicial.

E SE NÃO DER CERTO? 

QUAIS OS PRINCÍPIOS?

No Comprei, o combate à sonegação 

como meio para uma tributação mais 

equitativa é feito sempre visando a menor 

onerosidade ao contribuinte, 

prevalecendo a negociação à alienação 

de bens.

COMO FUNCIONA? 

O Comprei parte da premissa de 

que "Convencer é melhor do que 

vender". Através de engenharia 

cognitiva, o programa abordará 

devedores propondo acordos para 

evitar a alienação de bens.

O Comprei preza pela transparência. 

Toda a operação é pública. A compra 

é realizada instantaneamente quando 

a proposta equivale a 100% do valor da 

avaliação, ou após o decurso de 30 

dias, desde que superior a 50%.

QUAIS AS VANTAGENS?

O Comprei simplifica e resolve 

procedimentos meramente 

executivos que hoje impactam 

demasiadamente o Poder Judiciário.

O Painel de Resultados estará à 

disposição para controle e verificação, 

permitindo um planejamento mais 

efetivo. 

O Comprei é o programa de negócios da PGFN para monetização de bens 

envolvidos em execuções fiscais. Tendo como missão aumentar a efetividade 

da cobrança, o programa está à disposição do Juiz para conferir eficácia às 

decisões judiciais que determinam alienação de bens.

Alinhado com o plano de transformação digital do governo federal, o 

Comprei está na internet (comprei.pgfn.gov.br), e compõe o Sistema 

Integrado de Recuperação de Ativos (SIRA), da Lei nº 14.195, de 2021.

COMO AUTORIZAR?

Durante o período da negociação, o 

escritório do Comprei fará análise de risco 

(jurídico e de negócio) de todas as 

operações. Sem acordo com o devedor, e 

estando tudo ok com o bem, é dado 

início à fase de alienação. 

Todo anúncio é feito de maneira não 

exclusiva por corretor ou leiloeiro 

credenciado na plataforma, os quais 

podem expandir a oferta para todas suas 

mídias de comunicação. As transações, 

contudo, somente podem ser feitas no 

Comprei.

E COMO É O NEGÓCIO? 

O
F

E
R

T
A

Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional

QUER SABER MAIS? 

Conheça e siga a plataforma no 

endereço comprei.pgfn.gov.br . 

Aproveite e siga o perfil 

@comprei_gov no Instagram, e 

inscreva-se no canal Comprei no 

Youtube

Clique aqui para assistir ao vídeo!

https://www.youtube.com/watch?v=IDj0jQAFLmk
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Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado retro, dirigi-me à Rua Ipiranga, 3460 e, 
lá estando, CONSTATEI A EXISTÊNCIA do bem penhorado. Certifico ainda que 
PROCEDI A REAVALIAÇÃO desse mesmo bem, consoante laudo anexo. Nada mais.

   

   

    

            

    São José do Rio Preto, 1 de agosto de 2023.
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PODER JUDICIARI0
JUSTFCA FEDERAL Lando de ReavaHa¥ao

unHrmELrmEHErmEE!iERI[E

Autor (Exeqtiente, Expropriante, etc)

FAZENDA NACIONAL

R6u (Executado, Expropriado, etc)

SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA

Localiza¢fro dos Bens

RU-A Ipl-RAN-GA, 3460 - SAG J-OSE DO RI-O PRE-O-SP

Eu-,` Paul® €`eser €eF\ran±€s,- ®fi€ial- de &rsti?a Avalfeder,- em eurmprimeEfo a® E!., mandede,
anexo,  expedido  mos  autos.da  A¢ao  acima  citada,  procedi  a  reavalia¢ao  do  ben  a  seguir
descrito:

Urn-a` gl.-e+b-a d-e- femas-, com` a- ate`a de 1/2 (me`i-a) alqm`eire`, o`u` s-eta,  12.loot mte`tro`sr

quadrados, meihor descrita lia matrfcula 10.873 do 010 CRI desta Cidade;

OBS:   Sobre  referido  im6vel/terreno  foi  erguida  parte  de  edificagao,  nao
`averbada   na   respectiva   matricula,   que   comp6e   o   grandioso   completo
educacional pertencente a executada, a saber:

1°) Bloco administrativo, composto do t6rreo, primeiro e segundo pavimentos,
sendo  dois  deles  em  construgao  pie-fabricada,  com  telhado  em  estrutura
metalica  e  telha  galvanizad-a;  acabamento  intemo  em  granito  em  d'iversos
pontos,   piso   ceramico   de   boa   qualidade,   madeira   em   diversos   pontos,
estruturas em gesso e pintura de boa qualidade;

2a)_   Bloco   Pedag6gico   Urn,_   corm_   as   mesmas    caracteristicas    ds   bhoen-
adm_in_i`stra_tivo;

3°) BIoco Pedag6gico Dots, tamb6m  composto dos materials ja mencionados
acima;

4°)  Area  de  Circulagao  localizada  entre  os  blocos  pedag6gicos  urn e  dois,
tendo elevador de acesso aos pavimentos, como tamb6m espapos para cantina
e demais divis6es; e
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5°)  Tres  barrac6es  localizados  aos  fundos  do  im6vel,  destinados  a  futura
instalagao   de   hospital   veterinatio,   formados   de   estrutura   pre-fabricada,
alvenaria e cobertura em estrutura metalica.

Area  construida:  11.041,85  metros  quadrados  (vide  certidao  de  valor  venal
expedida pela Municipalidade de Sao Jose do Rio Preto-SP na data de hoje;  e

Area  total  de  ter[eno:   12rl00,00  metros  quadrados  (vide  mesrm  certidao
supracitada).

REAVALIO      0      IM6VEL      (TERRENO,      CONSTRUC6ES      E
BENFEITORIAS)  EM  R$33.000.000,00  (TRINTA  E  TRES  MILH6ES
DE REArs).

TOTAL   DA   REAVALIACAO:   R$33.000.000,00   (TRINTA   E   TRES
MILH©E.S DE REAIS}

Oficial d Justica Ava
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`-.`:```.````..-?. PREFEITURA DE SAO JOSE DO RIO PRETO
ESTADO DE SAO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE GESTAO DE CADASTF`O
DEPARTAMENTO DE CADASTRO DE  IM6VEIS

CERTIDAO DE VALOR VENAL

N°:  1541396/2023

Cadastro: 0202293000
Contribujnte: SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA
Ehdereeo: R IPIF€ANGA, 3460 Qd.:   Lt.:
Complemento:
Bairro:  BOA VISTA -BAIRRO

CERT[FICAMOS,  na  forma  da  lei,  e  em  conformidade  com  a  PLANTA  GENERICA  DE

determinado,  para  a  exercfoio  de  2023,  urn  valor  venal  de  R$  10.523.327,93  (    DEZ  MILHOES,

QUINHENTOS  E  VINTE  E  TRES  MiL,   TREZENTOS  E VINTE  E  SETE  REA!S,    NOVENTA  E  TRES

CENTAVOS).

Valor Venal do Terreno:
Valor Venal da Construgao:

A  aceitaG

12.too,00 m2
11.041,85 m2

VALOR
R$ 287,28
R$ 638,23

VALOR TOTAL
R$ 3.476.088,00
R$ 7.047.239,93

ceutidao  esta  condieienada  a verificae§o  de  §tia  autentieitiade pela

Internet, no pertal da Prefeitora de Sac Jos6 do Rio Preto (https://www.riopreto.sp.gov.br).

Esta Certidao foi emitida com base no Decreto Municipal n° 14.142, de 08 de julho de 2008.

Sac Jose do Rio Preto, 01  de Agosto de 2023

Emitida as 11 :31 :00 do dia 01/08/2023

C6digo de controle da certidao:   000348.485396.020229.300010.108202.3113373

Certidao emitida gratuitamente.

Ateneao: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.    i

*** ESTA CERTiDAO E VALIDA ATE 31/12/2023 ***
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003583-08.2008.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
EXECUTADO: SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA

Advogado do(a) EXECUTADO: MARCUS DE ABREU ISMAEL - SP140591

 

 D E S P A C H O 

 

 

Defiro o pedido do(a) exequente para autorizar a alienação por iniciativa do credor do(s) 

bem(ns) penhorado(s) nestes autos (auto de penhora - págs. 23/24 do ID 17274996 e 

reavaliação ID 296316600), através da Plataforma COMPREI, por intermédio de 

corretor/leiloeiro credenciado, com fundamento no art. 879, inciso I, do CPC, conforme 

inteligência do art. 98 da Lei nº 8.212/1991 e obedecidas as disposições da Portaria PGFN/ME 

nº 3.050/2022 (publicada no DOU de 07/04/2022, seção 1, pág. 39 – link: 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=123569) e alterações 

posteriores, regulamentada pela Instrução Normativa CGR/SRF nº 40/2022 (publicada no DOU 

de 02/06/2022, seção 1, pág. 66 – link: 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=124290 ) e alterações 

posteriores, no que não contrariar as determinações aqui delineadas por este Juízo.

1. Fases da Plataforma COMPREI

O programa COMPREI é composto pelas fases de:

- interação e negociação no âmbito administrativo;

- alienação por meio de divulgação da oferta do(s) bem(ns) no sítio do COMPREI 

(www.comprei.pgfn.gov.br).

A fase de interação e negociação terá duração de 30 dias, para tentativa de acordo diretamente 

entre Exequente e Executado(a)(s), prorrogáveis a critério da Coordenação-Geral de Estratégias 

de Recuperação de Créditos, quando o processo negocial demonstrar perspectiva de sucesso.

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=123569
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=124290
http://www.comprei.pgfn.gov.br/
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Não havendo negociação frutífera entre as partes, inicia-se a fase de alienação, 

independentemente de nova determinação judicial, ficando então autorizado o recebimento de 

propostas quanto aos anúncios feitos pelos corretores/leiloeiros.

Em cumprimento ao §1º do art. 880 do CPC, fixo, dentre outros, o prazo em que a alienação 

deve ser efetivada, a forma de publicidade, o preço mínimo, as condições de pagamento, as 

garantias e a comissão pela venda do(s) bem(ns), sem prejuízo da aplicação das regras da 

Portaria PGFN/ME nº 3.050/2022 e alterações, bem como da IN CGR/SRF nº 40/2022 e 

alterações posteriores, naquilo que não contrariarem as determinações abaixo.

2. Prazo de publicação do anúncio de venda no sistema COMPREI (publicidade)

O(s) bem(ns) poderá(ão) ficar anunciado(s) ao público em geral, na plataforma COMPREI, por, 

no máximo, 360 (trezentos e sessenta) dias, caso não vendido(s) antes.

3. Dos valores das propostas de aquisição

Nos primeiros 30 dias da fase de alienação, o(s) bem(ns) anunciado(s) somente poderá(ão) ser 

prontamente alienado(s) por, no mínimo, valor igual ou superior ao da última reavaliação.

Caso não haja alienação nos primeiros trinta dias da fase de alienação, o(s) bem(ns), a partir de 

então, poderão ser alienados mediante propostas de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do 

valor da última reavaliação judicial (art. 891, parágrafo único, do CPC), salvo se existir 

coproprietário não-executado, cuja quota-parte seja igual ou superior a este piso, hipótese em 

que o valor mínimo da proposta será de 75% do valor da última reavaliação.

4. Dos pagamentos do valor da proposta vencedora

Referidos pagamentos serão feitos, no prazo de dois dias após a proposta vencedora, por meio 

de Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF), exceto:

a) se houver crédito preferencial;

b) se o valor da alienação superar o montante atualizado da dívida;

c) se houver embargos pendentes de julgamento;

d) se houver coproprietário(a)(s) do(s) bem(ns) alienado(s), que não seja(m) coexecutado(a)(s).
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Em tais casos excepcionais, os pagamentos deverão ser feitos também no prazo de dois dias da 

proposta vencedora, via depósito à disposição deste Juízo (via DJE), na Caixa Econômica 

Federal (PAB/CEF - agência 3970), ou por meio de seu Portal Judicial 

(https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-federal/).

5. Do parcelamento dos valores das propostas de aquisição

A plataforma COMPREI, por solicitação do proponente vencedor, concederá parcelamento da 

alienação por valor igual ou superior ao da última reavaliação, observando-se os seguintes 

termos:

a) a entrada, que deverá ser honrada no prazo de dois dias da proposta vencedora, deve ser 

equivalente a, no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do valor da proposta vencedora (art. 

895, §1º, do CPC), mais, no máximo, 59 (cinquenta e nove) prestações mensais e sucessivas, no 

valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada;

b) em havendo coproprietário(a)(s), que não seja(m) coexecutado(a)(s), a entrada, que também 

deverá ser honrada no prazo de dois dias da proposta vencedora, deve ser equivalente a, no 

mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do valor da proposta vencedora, também seguida de, 

no máximo, 59 (cinquenta e nove) prestações mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 

500,00 (quinhentos reais) cada;

c) é obrigatório o registro de hipoteca (bens imóveis) ou penhor (bens móveis) sobre o(s) 

bem(ns) alienado(s) em favor da União, à guisa de garantia (art. 895, §8º, do CPC);

d) o valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa 

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), acumulada mensalmente, 

calculados a partir da data da alienação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por 

cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado;

e) caso o(a) adquirente deixe de pagar no vencimento quaisquer das prestações mensais, o 

parcelamento poderá, a critério da Exequente, ser imediatamente rescindido, vencendo-se 

antecipadamente o saldo devedor, ao qual será acrescida multa de 50% (cinquenta por cento) 

com imediata inscrição em Dívida Ativa da União, nos mesmos moldes dos §§ 6º e 11 do art. 98 

da Lei nº 8.212/91.

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-federal/
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6. Natureza jurídica da alienação via Plataforma COMPREI

A aquisição judicial de bens via Plataforma COMPREI, sendo uma alienação por iniciativa 

particular (art. 880, inciso I, do CPC), é causa originária de aquisição de propriedade, 

competindo, porém, ao(à) adquirente requerer os respectivos cancelamentos dos eventuais ônus 

e registros de indisponibilidades ou penhoras nos autos de cada processo a que se refiram.

Eventuais créditos descritos no art. 130, caput, do CTN (créditos tributários relativos a 

impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem 

assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições 

de melhoria) igualmente sub-rogam-se no produto da alienação realizada via Plataforma 

COMPREI (AREsp 929244-SP).

7. Da comissão pela alienação

Fica fixada a comissão do intermediário do negócio (leiloeiro/corretor) em 5% (cinco por cento) 

do valor da proposta vencedora, a ser paga no prazo de um dia contado da proposta vencedora.

Considera-se intermediário do negócio qualquer corretor/leiloeiro credenciado na Plataforma 

COMPREI, com competência territorial no lugar de situação do bem, não havendo 

exclusividade na intermediação.

O intermediário anunciante fica autorizado a ter acesso ao(s) bem(ns), mediante prévio ajuste 

com o depositário/devedor, podendo obter fotos ou apresentá-lo(s) a interessados.

8. Vedações ao direito de realizar propostas de aquisição

A exemplo do disposto no art. 890 do CPC, pode realizar proposta de aquisição do(s) bem(ns) 

quem estiver na livre administração de seus bens, com exceção:

I - dos tutores, dos curadores, dos testamenteiros, dos administradores ou dos liquidantes, 

quanto aos bens confiados à sua guarda e à sua responsabilidade;

II - dos mandatários, quanto aos bens de cuja administração ou alienação estejam encarregados;

III - do juiz, do membro do Ministério Público e da Defensoria Pública, do escrivão, do chefe de 

secretaria e dos demais servidores e auxiliares da justiça, em relação aos bens e direitos objeto 
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de alienação na localidade onde servirem ou a que se estender a sua autoridade;

IV - dos servidores públicos em geral, quanto aos bens ou aos direitos da pessoa jurídica a que 

servirem ou que estejam sob sua administração direta ou indireta;

V - dos leiloeiros e seus prepostos, quanto aos bens de cuja venda estejam encarregados;

VI - dos advogados de qualquer das partes.

Fica, por fim, vedada a formalização de proposta de aquisição pelo(a) próprio(a) executado(s) 

proprietário(a) do(s) bem(ns), por motivo óbvio, qual seja: ninguém pode adquirir algo que já é 

seu.

9. Do auto de alienação, da carta de alienação e dos mandados de entrega ou de imissão na 

posse

Os documentos do negócio (dentre eles, os comprovantes de pagamento/depósito judicial do 

produto da alienação e da comissão do intermediário do negócio), bem como o respectivo auto 

de alienação, deverão ser expedidos pela Plataforma COMPREI e disponibilizados pela Fazenda 

Nacional nos autos do presente feito executivo para, estando em termos a alienação, ser 

subscrito o auto por este Juiz, após previamente assinado pelo(a) adquirente e por Procurador(a) 

da Fazenda Nacional.

Em se tratando o(s) bem(ns) alienado(s) de imóvel, após assinado o auto de alienação por este 

Juiz, deverá a Secretaria expedir a competente carta de alienação a ser entregue ao(à) 

adquirente. Ainda, deverá o(a) adquirente comprovar o efetivo registro imobiliário da aquisição 

e de eventual hipoteca, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da carta em 

comento. Com tal comprovação, deverá a Secretaria expedir, no prazo de cinco dias, o 

competente mandado de imissão na posse do(s) imóvel(is) adquirido(s), a ser(em) 

desocupado(s) no prazo de 30 (trinta) dias, ficando autorizado o uso de força policial para tanto, 

se necessário.

Em se tratando de bens móveis, após subscrito o auto de alienação por este Juiz, deverá a 

secretaria expedir o competente mandado para pronta entrega do(s) bem(ns) adquiridos, com a 

eventual inserção da cláusula de penhor. Não sendo localizado(s) o(s) bem(ns), deverá o(a) 
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depositário(a) ser intimado a informar sua(s) localização(ões) ou promover o depósito judicial 

do valor da última reavaliação, no prazo de cinco dias, sob pena de ser considerado depositário 

infiel e, pois, sujeito(a) às penas da Lei.

10. Outras determinações

Competirá ao(à) Procurador(a) da Fazenda Nacional, após o transcurso do prazo previsto no art. 

903, §2º, do CPC, providenciar o carregamento (upload) dos documentos que entenda 

necessários junto à Plataforma COMPREI.

Sendo imóvel o bem penhorado, requisite-se, via Sistema ARISP, cópia da respectiva matrícula 

atualizada. Sendo veículo, deverá o(a) Oficial(a) de Justiça solicitar o número do RENAVAM 

no momento da reavaliação.

Intime(m)-se o(s) executado(s), por publicação, caso tenha(m) advogado(a)(s) constituído(a)(s) 

nos autos, ou através de mandado, ou pelo correio com AR, acerca deste despacho, bem como 

acerca da reavaliação de ID 296316600, para, querendo, apresente impugnação no prazo de 15 

dias a contar da intimação. Intime(m)-se também os demais interessados, para ciência acerca 

da autorização da alienação judicial, nos termos do art. 889 do Código de Processo Civil.

Em caso de não localização do(a)(s) executado(a)(s) e demais interessado(a)s para a intimação 

pessoal, fica determinada a expedição de edital de intimação, com prazo de 15 dias.

Estando os autos em termos para a alienação judicial aqui autorizada, intime-se a Exequente 

para que adote as providências cabíveis junto à Plataforma COMPREI, visando a alienação 

do(s) bem(ns).

Após, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, onde deverá permanecer por 

até um ano, no aguardo de provocação fazendária quanto à alienação ora autorizada.

Cumpra-se.

Intime(m)-se.

 

São José do Rio Preto, data registrada no sistema. 
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MM. JUIZ 
 
A União (Fazenda Nacional) vem perante a Vossa Excelência manifestar ciência do ato objeto de intimação. 
 
Data de validação no sistema. 
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 Pedido de certidão nº: 600834    CERTIFICO   de   acordo   com   o   artigo   19,   §   1º   da   Lei   nº   6.015   de   31/12/1973   e   artigo   19   §   11º   da   MPV   1.085   DE 
 27/12/2021,   que   revendo   nos   arquivos   de   cartório   a   seu   cargo,   deles   verificou   constar   a   matrícula     nº.:   10873     do   livro   2   - 
 Registro   Geral   -   constante   desta   fotocópia,   e   que   além   dos   registros   contidos   na   referida   matrícula,   não   consta   nenhum 
 outro   registro   de   ônus   ou   transmissão,   até   o   dia   útil     imediatamente    anterior   a    emissão   desta.   O   referido   é   verdade   e   dá 
 fé.     Consta,   entretanto,   título(s)   prenotado(s)   sob   o(s)   protocolo(s):   288387-CANCELAMENTO   DE   PENHORA 
 AGUARDANDO   PAGAMENTO   de   23/11/2005,366274-CANCELAMENTO   DE   PENHORA   AGUARDANDO 
 PAGAMENTO   de   17/02/2011,625097-CANCELAMENTO   DE   INDISP.   AGUARDANDO   PAGAMENTO   de 
 26/01/2023.  São José do Rio Preto-SP, 09 de janeiro de 2024. 

 Ao Oficial...: R$    0,00 
 Ao Estado....: R$    0,00 
 Ao IPESP.....: R$    0,00 
 Ao Reg. Civil: R$    0,00 
 Ao Trib. Just: R$    0,00 
 Ao Município.: R$    0,00 
 Ao Min.Púb...: R$    0,00 
 Total........: R$    0,00 
  

 1195343 

 Controle: 
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https://registradores.onr.org.br/validacao.aspx?HashQRC=a42b4910-1918-4a0e-80a7-634d566bb01d
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 Ao Oficial...: R$    0,00 
 Ao Estado....: R$    0,00 
 Ao IPESP.....: R$    0,00 
 Ao Reg. Civil: R$    0,00 
 Ao Trib. Just: R$    0,00 
 Ao Município.: R$    0,00 
 Ao Min.Púb...: R$    0,00 
 Total........: R$    0,00 
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 fé.     Consta,   entretanto,   título(s)   prenotado(s)   sob   o(s)   protocolo(s):   288387-CANCELAMENTO   DE   PENHORA 
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 Ao Oficial...: R$    0,00 
 Ao Estado....: R$    0,00 
 Ao IPESP.....: R$    0,00 
 Ao Reg. Civil: R$    0,00 
 Ao Trib. Just: R$    0,00 
 Ao Município.: R$    0,00 
 Ao Min.Púb...: R$    0,00 
 Total........: R$    0,00 
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 Ao Oficial...: R$    0,00 
 Ao Estado....: R$    0,00 
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 Ao Reg. Civil: R$    0,00 
 Ao Trib. Just: R$    0,00 
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 Ao Min.Púb...: R$    0,00 
 Total........: R$    0,00 
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 Ao Estado....: R$    0,00 
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 Ao Min.Púb...: R$    0,00 
 Total........: R$    0,00 
  

 1195343 

 Controle: 

 Página:   0006/0013 P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
eg

is
tr

ad
or

es
.o

nr
.o

rg
.b

r/
va

lid
ac

ao
.a

sp
x 

e 
di

gi
te

 o
 h

as
h 

a4
2b

49
10

-1
91

8-
4a

0e
-8

0a
7-

63
4d

56
6b

b0
1d

E
sse docum

ento foi assinado digitalm
ente por LU

IZ
 G

O
M

E
S

 D
A

 S
ILV

A
 JU

N
IO

R
 - 09/01/2024 09:52 P

R
O

T
O

C
O

LO
: S

P
H

24010002728D
-10873

https://registradores.onr.org.br/validacao.aspx?HashQRC=a42b4910-1918-4a0e-80a7-634d566bb01d


Num. 311848317 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: FABIANA JOIA MASSINATORI - 16/01/2024 16:10:09
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24011616100944600000301380972
Número do documento: 24011616100944600000301380972
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 16/04/2024 16:55:58

 Pedido de certidão nº: 600834    CERTIFICO   de   acordo   com   o   artigo   19,   §   1º   da   Lei   nº   6.015   de   31/12/1973   e   artigo   19   §   11º   da   MPV   1.085   DE 
 27/12/2021,   que   revendo   nos   arquivos   de   cartório   a   seu   cargo,   deles   verificou   constar   a   matrícula     nº.:   10873     do   livro   2   - 
 Registro   Geral   -   constante   desta   fotocópia,   e   que   além   dos   registros   contidos   na   referida   matrícula,   não   consta   nenhum 
 outro   registro   de   ônus   ou   transmissão,   até   o   dia   útil     imediatamente    anterior   a    emissão   desta.   O   referido   é   verdade   e   dá 
 fé.     Consta,   entretanto,   título(s)   prenotado(s)   sob   o(s)   protocolo(s):   288387-CANCELAMENTO   DE   PENHORA 
 AGUARDANDO   PAGAMENTO   de   23/11/2005,366274-CANCELAMENTO   DE   PENHORA   AGUARDANDO 
 PAGAMENTO   de   17/02/2011,625097-CANCELAMENTO   DE   INDISP.   AGUARDANDO   PAGAMENTO   de 
 26/01/2023.  São José do Rio Preto-SP, 09 de janeiro de 2024. 

 Ao Oficial...: R$    0,00 
 Ao Estado....: R$    0,00 
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 Total........: R$    0,00 
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 Ao Oficial...: R$    0,00 
 Ao Estado....: R$    0,00 
 Ao IPESP.....: R$    0,00 
 Ao Reg. Civil: R$    0,00 
 Ao Trib. Just: R$    0,00 
 Ao Município.: R$    0,00 
 Ao Min.Púb...: R$    0,00 
 Total........: R$    0,00 
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 Ao Oficial...: R$    0,00 
 Ao Estado....: R$    0,00 
 Ao IPESP.....: R$    0,00 
 Ao Reg. Civil: R$    0,00 
 Ao Trib. Just: R$    0,00 
 Ao Município.: R$    0,00 
 Ao Min.Púb...: R$    0,00 
 Total........: R$    0,00 
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 Pedido de certidão nº: 600834    CERTIFICO   de   acordo   com   o   artigo   19,   §   1º   da   Lei   nº   6.015   de   31/12/1973   e   artigo   19   §   11º   da   MPV   1.085   DE 
 27/12/2021,   que   revendo   nos   arquivos   de   cartório   a   seu   cargo,   deles   verificou   constar   a   matrícula     nº.:   10873     do   livro   2   - 
 Registro   Geral   -   constante   desta   fotocópia,   e   que   além   dos   registros   contidos   na   referida   matrícula,   não   consta   nenhum 
 outro   registro   de   ônus   ou   transmissão,   até   o   dia   útil     imediatamente    anterior   a    emissão   desta.   O   referido   é   verdade   e   dá 
 fé.     Consta,   entretanto,   título(s)   prenotado(s)   sob   o(s)   protocolo(s):   288387-CANCELAMENTO   DE   PENHORA 
 AGUARDANDO   PAGAMENTO   de   23/11/2005,366274-CANCELAMENTO   DE   PENHORA   AGUARDANDO 
 PAGAMENTO   de   17/02/2011,625097-CANCELAMENTO   DE   INDISP.   AGUARDANDO   PAGAMENTO   de 
 26/01/2023.  São José do Rio Preto-SP, 09 de janeiro de 2024. 

 Ao Oficial...: R$    0,00 
 Ao Estado....: R$    0,00 
 Ao IPESP.....: R$    0,00 
 Ao Reg. Civil: R$    0,00 
 Ao Trib. Just: R$    0,00 
 Ao Município.: R$    0,00 
 Ao Min.Púb...: R$    0,00 
 Total........: R$    0,00 
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 27/12/2021,   que   revendo   nos   arquivos   de   cartório   a   seu   cargo,   deles   verificou   constar   a   matrícula     nº.:   10873     do   livro   2   - 
 Registro   Geral   -   constante   desta   fotocópia,   e   que   além   dos   registros   contidos   na   referida   matrícula,   não   consta   nenhum 
 outro   registro   de   ônus   ou   transmissão,   até   o   dia   útil     imediatamente    anterior   a    emissão   desta.   O   referido   é   verdade   e   dá 
 fé.     Consta,   entretanto,   título(s)   prenotado(s)   sob   o(s)   protocolo(s):   288387-CANCELAMENTO   DE   PENHORA 
 AGUARDANDO   PAGAMENTO   de   23/11/2005,366274-CANCELAMENTO   DE   PENHORA   AGUARDANDO 
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 26/01/2023.  São José do Rio Preto-SP, 09 de janeiro de 2024. 

 Ao Oficial...: R$    0,00 
 Ao Estado....: R$    0,00 
 Ao IPESP.....: R$    0,00 
 Ao Reg. Civil: R$    0,00 
 Ao Trib. Just: R$    0,00 
 Ao Município.: R$    0,00 
 Ao Min.Púb...: R$    0,00 
 Total........: R$    0,00 
  

 1195343 
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 CERTIFICO   de   acordo   com   o   artigo   19,   §   1º   da   Lei   nº   6.015   de   31/12/1973   e   artigo   19   §   11º   da   MPV   1.085   DE   27/12/2021,   que   revendo   nos 
 arquivos   de   cartório   a   seu   cargo,   deles   verificou   constar   a   matrícula     nº.:   10873     do   livro   2   -   Registro   Geral   -   constante   desta   fotocópia,   e   que   além 
 dos   registros   contidos   na   referida   matrícula,   não   consta   nenhum   outro   registro   de   ônus   ou   transmissão,   até   o   dia   útil     imediatamente    anterior   a 
 emissão   desta.   O   referido   é   verdade   e   dá   fé.     Consta,   entretanto,   título(s)   prenotado(s)   sob   o(s)   protocolo(s):   288387-CANCELAMENTO   DE 
 PENHORA   AGUARDANDO   PAGAMENTO   de   23/11/2005,366274-CANCELAMENTO   DE   PENHORA   AGUARDANDO   PAGAMENTO 
 de   17/02/2011,625097-CANCELAMENTO   DE   INDISP.   AGUARDANDO   PAGAMENTO   de   26/01/2023.    São   José   do   Rio   Preto-SP,   09   de 
 janeiro de 2024. 

  
 Luiz Gomes da Silva Junior - Escrevente 

 (assinado digitalmente) 
  

 ADVERTÊNCIA:     Este   documento   contém   dados   pessoais   que   consistem   "arquivo   público",   passível   de   conhecimento   através   da   presente   certidão,     ficando   o 
 solicitante/requerente   responsável   civil   e   criminalmente   por   eventual   uso   indevido   da   informação  ,   nos   termos   da   Lei   13.709/2018   (LGPD)   e   Provimento 
 CGJ 23/2020. 

 Ao Oficial...: R$    0,00 
 Ao Estado....: R$    0,00 
 Ao IPESP.....: R$    0,00 
 Ao Reg. Civil: R$    0,00 
 Ao Trib. Just: R$    0,00 
 Ao Município.: R$    0,00 
 Ao Min.Púb...: R$    0,00 
 Total........: R$    0,00 
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003583-08.2008.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO(S): SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA CNPJ: 45.099.843/0001-25

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

 

 

Certifico e dou fé que, por meio deste, CIENTIFICO o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 
acerca da autorização de alienação por iniciativa do credor nestes autos, do(s) imóvel(is) de 
matrícula(s) nº 10.873 do 1º CRI de São José do Rio Preto - SP, através da Plataforma COMPREI 
(www.comprei.pgfn.gov.br), tendo em vista o arrolamento averbado na referida matrícula (R. 29 - vide pág 
7 do ID 311848317), que obedecerá as regras determinadas no despacho ID 309708079.

 

SãO JOSé DO RIO PRETO, 19 de janeiro de 2024. 
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 6ª SUBSEÇÃO

5ª VARA DE SÃO JOSÉ DO  RIO PRETO - SP 

Rua dos Radialistas Riopretenses, 1000 – Chácara Municipal - CEP 15090-070 - São José do Rio Preto – SP 

Telefones: (17) 3216-8800 (GERAL) - 3216-8856 e 3216-8857 - ENDEREÇO ELETRÔNICO: “sjrpre-se05-vara05@trf3.jus.br” -  BALCÃO VIRTUAL PELO 

MICROSOFT TEAMS: www.jfsp.jus.br/balcao-virtual

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003583-08.2008.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio 
Preto

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO(S): SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA CNPJ: 
45.099.843/0001-25

Observação: AUTOS ELETRÔNICOS (JUNTADA DE GUIAS, DOCUMENTOS, PETIÇÕES, 
PROCURAÇÕES, ETC, SOMENTE EM FORMATO ELETRÔNICO)

*Os documentos anexados ao presente ofício poderão ser visualizados, com validade de 180 dias a 
partir desta data, digitando o link:  https://web.trf3.jus.br/anexos/download/X8B9938AFF

                                                                                                                                                                SãO JOSé 
DO RIO PRETO, 19 de janeiro de 2024. 

 

OFÍCIO          

 

Meritíssimo(a) Juiz(a),  

Considerando a autorização de alienação por iniciativa do credor, nos autos do processo em epígrafe, 
do(s) imóvel(is) de matrícula(s) nº 10.873 do 1º CRI de São José do Rio Preto - SP, através da 
Plataforma COMPREI (www.comprei.pgfn.gov.br), bem como os ônus gravados na(s) referida(s) 
matrícula(s), solicito que seja(m) cientificada(s) à(s) parte(s) interessada(s), do(s) processo(s) 
relacionado(s) abaixo, acerca do deferimento da alienação, que obedecerá as regras determinadas no 
despacho ID 309708079.

Processo(s): 

Vara da Fazenda Pública de S. J. Rio Preto: 0054459-24.2010.8.26.0576 (Av. 39/10.873);

17ª Vara do Trabalho de Goiânia-GO: 202003.0514.01084541-IA-690 (Av. 43/10.873); 

2ª Vara do Trabalho de Goiânia-GO: 0204000-86.2007.5.18.0002 (Av. 46/10.873);

1ª Vara do Trabalho de Goiânia-GO: 0222500-09.2007.5.18.0001 (Av. 47/10.873); 
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Estão disponibilizados no link acima os seguintes documentos: despacho que autorizou a alienação, 
penhora/avaliação e matrícula(s).

Aproveito a oportunidade para reiterar protestos de alta estima, consideração e apreço.

Atenciosamente.
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5ª VARA DE SÃO JOSÉ DO  RIO PRETO - SP 

Rua dos Radialistas Riopretenses, 1000 – Chácara Municipal - CEP 15090-070 - São José do Rio Preto – SP 

Telefones: (17) 3216-8800 (GERAL) - 3216-8856 e 3216-8857 - ENDEREÇO ELETRÔNICO: “sjrpre-se05-vara05@trf3.jus.br” -  BALCÃO VIRTUAL PELO 

MICROSOFT TEAMS: www.jfsp.jus.br/balcao-virtual  

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

(ALIENAÇÃO PARTICULAR DE BENS POR INICIATIVA DO CREDOR)  

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003583-08.2008.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio 
Preto

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EXECUTADO(S): SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA CNPJ: 
45.099.843/0001-25

Advogado do(a) EXECUTADO: MARCUS DE ABREU ISMAEL - SP140591 

Valor da dívida: R$ 141.428,26 em 11/04/2008 00:00:00

 

Endereço(s) de diligência:

Nome: SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA, representante legal: Luiz Carlos 
Casseb 
Endereço: Av. Brigadeiro Luís Antônio, 2357 ou 2367, 19ª andar, sala 1903, Edifício Barão de Ouro 
Branco, Jardim Paulista, São Paulo-SP, CEP 01401-000 

 

Observação: AUTOS ELETRÔNICOS (JUNTADA DE GUIAS, DOCUMENTOS, PETIÇÕES, 
PROCURAÇÕES, ETC, SOMENTE EM FORMATO ELETRÔNICO)

*Os documentos anexados ao presente mandado poderão ser visualizados, com validade de 180 dias a 
partir desta data, digitando o link:  https://web.trf3.jus.br/anexos/download/X8B9938AFF

  

O Dr. Dênio Silva The Cardoso, Juiz Federal da 5ª Vara de Execuções Fiscais, na forma da lei etc.,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo Federal a quem for este apresentado, passado 
nos autos em epígrafe, que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço acima ou a outro local e, sendo aí: 

        INTIME o(a)(s) executado(a)(s) acima qualificado(a)(s), na pessoa do seu representante legal, se for o 
caso, acerca da autorização de alienação por iniciativa do credor do(s) bem(ns) penhorado(s) nestes 
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autos (matrícula nº 10.873 do 1º CRI SJRP - auto de penhora - págs. 23/24 do ID 17274996 e 
reavaliação ID 296316600), através da Plataforma COMPREI (www.comprei.pgfn.gov.br), conforme 
determinado no despacho ID 309708079.

 

*Fica autorizado o uso de câmera fotográfica pelo senhor oficial de justiça.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei, ficando o Oficial de Justiça autorizado a proceder na forma 
do art. 212, § 2º, do Código de Processo Civil/2015, inclusive com emprego de força policial e 
arrombamento, se necessário, bem como o acesso aos registros imobiliários, livros e documentos bancários e 
a requisição pelo mesmo de certidões imobiliárias, tudo visando o cumprimento deste mandado.  

 

SãO JOSé DO RIO PRETO, 22 de janeiro de 2024. 
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 6ª SUBSEÇÃO

5ª VARA DE SÃO JOSÉ DO  RIO PRETO - SP 

Rua dos Radialistas Riopretenses, 1000 – Chácara Municipal - CEP 15090-070 - São José do Rio Preto – SP   -  Telefones: (17) 3216-8800 (GERAL) - 3216-8856 

e 3216-8857

 ENDEREÇO ELETRÔNICO: “sjrpre-se05-vara05@trf3.jus.br” -  BALCÃO VIRTUAL PELO MICROSOFT TEAMS: www.jfsp.jus.br/balcao-virtual  - Horário 

de atendimento: das 13h às 19h

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003583-08.2008.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO(S): SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA CNPJ: 45.099.843/0001-25

Observação: AUTOS ELETRÔNICOS (JUNTADA DE GUIAS, DOCUMENTOS, PETIÇÕES, PROCURAÇÕES, ETC, 

SOMENTE EM FORMATO ELETRÔNICO)

*Os documentos anexados à presente carta poderão ser visualizados, com validade de 180 dias a 
partir desta data, através do link:  https://web.trf3.jus.br/anexos/download/X8B9938AFF

CARTA DE INTIMAÇÃO   

 Tem a presente a finalidade de INTIMAR o(a) executado(a), Sr.(a) SOCIEDADE ASSISTENCIAL 
DE EDUCACAO E CULTURA CNPJ: 45.099.843/0001-25, na pessoa de seu representante 
legal, acerca da autorização de alienação por iniciativa do credor, através da Plataforma 
COMPREI (www.comprei.pgfn.gov.br), do(s) bem(ns) penhorado(s) (matrícula nº 10.873 do 1º 
CRI SJRP) nos autos da ação de EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003583-08.2008.4.03.6106 movida 
pela(o) EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL contra SOCIEDADE 
ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA CNPJ: 45.099.843/0001-25 , em curso nesta 5ª 
Vara Federal de São José do Rio Preto-SP.

No link acima estão disponibilizados os seguintes documentos do processo: despacho que deferiu a 
alienação, auto de penhora/avaliação do(s) bem(ns) e matrícula(s). 

 

RIVALDO VICENTE LINO

Diretor(a) de Secretaria 

Luiz Carlos Casseb

Representante da executada SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA

Endereço: RUA SÃO FRANCISCO, 123, CONDOMÍNIO DÉBORA CRISTINA, SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO-SP, CEP 15093-010 
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SãO JOSé DO RIO PRETO, 22 de janeiro de 2024. 
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003583-08.2008.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EXECUTADO: SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA

Advogado do(a) EXECUTADO: MARCUS DE ABREU ISMAEL - SP140591 

INTERESSADO: BANCO DO BRASIL SA 

ADVOGADO do(a) INTERESSADO: IRAN NAZARENO POZZA - SP123680 

      

   C E R T I D Ã O   D E   J U N T A D A  

 

 

 Certifico e dou fé que enviei o ofício expedido nos autos (ID 312183234) para ciência acerca dos leilões 
designados à Vara da Fazenda Pública local, 17ª Vara do Trabalho de Goiânia, 2ª Vara do Trabalho de 
Goiânia, 1ª Vara do Trabalho de Goiânia, conforme comprovante(s) de leitura/recebimento que segue(m) em 
anexo. 

 

SãO JOSé DO RIO PRETO, 5 de fevereiro de 2024.
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RECIBO DE LEITURA

Codigo de
rastreabilidade: 403202412484521

Documento: 0003583-08.2008.4.03.6106-oficio.pdf

Remetente: SJSP - São José do Rio Preto - 5ª Vara - Secretaria ( SJSP - São José do Rio Preto - 05ª Vara )

Destinatario: 1ª Vara do Trabalho de Goiânia - TRT 18ª Região (TRT18)

Lido Por: Cleide Vani de Morais

Data de Envio: 22/01/2024 13:32:14

Data Leitura: 23/01/2024 07:55:36

Assunto:
FJM-ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO EXPEDIDO NA EF 0003583-08.2008.4.03.6106 5ª VF. COMUNICALEILÃO
DESIGNADO. PARA JUNTADA NOS AUTOS:17ª VT Goiânia:202003.0514.01084541-IA-690;2ª VT
Goiânia:0204000-86.2007.5.18.0002; 1ª VT Goiânia:0222500-09.2007.5.18.0001

javascript:;
javascript:;
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RECIBO DE LEITURA

Codigo de
rastreabilidade: 403202412484521

Documento: 0003583-08.2008.4.03.6106-oficio.pdf

Remetente: SJSP - São José do Rio Preto - 5ª Vara - Secretaria ( SJSP - São José do Rio Preto - 05ª Vara )

Destinatario: 2ª Vara do Trabalho de Goiânia - TRT 18ª Região (TRT18)

Lido Por: DILERMAN RODRIGUES BROTAS

Data de Envio: 22/01/2024 13:32:14

Data Leitura: 23/01/2024 09:29:58

Assunto:
FJM-ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO EXPEDIDO NA EF 0003583-08.2008.4.03.6106 5ª VF. COMUNICALEILÃO
DESIGNADO. PARA JUNTADA NOS AUTOS:17ª VT Goiânia:202003.0514.01084541-IA-690;2ª VT
Goiânia:0204000-86.2007.5.18.0002; 1ª VT Goiânia:0222500-09.2007.5.18.0001

javascript:;
javascript:;
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RECIBO DE LEITURA

Codigo de
rastreabilidade: 403202412484521

Documento: 0003583-08.2008.4.03.6106-oficio.pdf

Remetente: SJSP - São José do Rio Preto - 5ª Vara - Secretaria ( SJSP - São José do Rio Preto - 05ª Vara )

Destinatario: 17ª Vara do Trabalho de Goiânia - TRT 18ª Região (TRT18)

Lido Por: Paulo César Soares

Data de Envio: 22/01/2024 13:32:14

Data Leitura: 01/02/2024 14:14:11

Assunto:
FJM-ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO EXPEDIDO NA EF 0003583-08.2008.4.03.6106 5ª VF. COMUNICALEILÃO
DESIGNADO. PARA JUNTADA NOS AUTOS:17ª VT Goiânia:202003.0514.01084541-IA-690;2ª VT
Goiânia:0204000-86.2007.5.18.0002; 1ª VT Goiânia:0222500-09.2007.5.18.0001

javascript:;
javascript:;


Num. 313704848 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FABIANA JOIA MASSINATORI - 05/02/2024 17:10:51
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24020517105071000000303155801
Número do documento: 24020517105071000000303155801
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 16/04/2024 16:56:09

22/01/2024, 14:57 Email – SJRPRE - SECRETARIA VARA05 - SE05 – Outlook

https://outlook.office.com/mail/SJRPRE-SE05-VARA05@trf3.jus.br/AAMkADkwOTNkMTI0LWJiODYtNGQ5Yy05YzkxLWU5YWVhZDMzNGNjMw… 1/1

Lida: FJM– Encaminhamento de Ofício (PJE) – 0003583-08.2008.4.03.6106 (5ª Vara
Federal - SJRP) - LEILÃO DESIGNADO

SAO JOSE DO RIO PRETO - SERVICO ANEXO DAS FAZENDAS <riopretofaz@tjsp.jus.br>
Seg, 22/01/2024 13:56
Para: SJRPRE - SECRETARIA VARA05 - SE05 <SJRPRE-SE05-VARA05@trf3.jus.br> 

Você não costuma receber emails de riopretofaz@tjsp.jus.br. Saiba por que isso é importante

A sua mensagem:

   Para: SAO JOSE DO RIO PRETO - SERVICO ANEXO DAS FAZENDAS
   Assunto: FJM– Encaminhamento de Ofício (PJE) – 0003583-08.2008.4.03.6106 (5ª Vara Federal -
SJRP) - LEILÃO DESIGNADO
   Enviado: segunda-feira, 22 de janeiro de 2024 13:48:40 (UTC-03:00) Brasilia

 foi lida em: segunda-feira, 22 de janeiro de 2024 13:56:13 (UTC-03:00) Brasilia.

https://aka.ms/LearnAboutSenderIdentification
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PJE n° 0003583-08.2008.403.6106

 

 

C E R T I D Ã O

CERTIFICO e dou fé que, em cumprimento ao mandado eletrônico ID 312293530, 
compareci na Avenida Brigadeiro Luis Antonio, nº 2357/2367, sala 1903, Jardim Paulista, na 
cidade de São Paulo, no dia 30/01/2024, às 13hs, onde e quando DEIXEI DE PROCEDER 
À INTIMAÇÃO por ter sido informado pela Sra Vanessa Santos, que se apresentou como 
secretária da empresa de coworking denominada 2Work, em atividade no local, que a 
SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA teria celebrado um 
contrato de aluguel e uso de endereço comercial e sala de reunião, com esta empresa de 
coworking, não havendo presença física de nenhum empregado da executada no local, e que 
o contato entre eles se dá por meio de correio eletrônico, deixando contudo de me informar o 
e-mail da executada. CERTIFICO que deixei meu cartão de visitas aos cuidados da Sra 
Vanessa, solicitando que fosse repassado à executada, que não entrou em contato até o 
momento, razão pela qual devolvo o mandado para as providências cabíveis. Nada mais.

São Paulo, 06 de fevereiro de 2024.
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Fone: (16)-3602-8515 – E-mail: juridico@fsaassessoria.com.br 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA c. 5ª VARA FEDERAL DE SÃO 
JOSÉ DO RIO PRETO / SP. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXECUÇÃO FISCAL  0003583-08.2008.4.03.6106 
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA 
EXECUTADOS: SAEC E OUTROS  

 

 

    FABIO DA SILVA ARAGÃO SOCIEDADE INDIVIDUAL 

DEADVOCACIA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ no 44.605.082/0001-73, com sede 

na Av. Presidente Vargas 2121, conjunto 806, Jardim América, Ribeirão Preto, Estado 

de São Paulo, neste ato representada por seu único socio e administrador, Dr. Fábio 

da Silva Aragão, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, sob n.º157.069, com 

escritório na Av. Presidente Vargas, 2121, sala 2302, 806 e 805,Edifício Times Square 

Business, Jardim América, Ribeirão Preto, SP, Fone: (16)3602-8515, CEP 14020-

260, com endereço eletrônicojuridico@fsaassessoria.com.br, vem, respeitosamente 

a presença de Vossa Excelência, requerer HABILITAÇÃO NOS AUTOS, para 

averbação do crédito alimentar em exercício nos autos da ação de execução 

nº 1049894-93.2022.8.26.0506, em trâmite pela e. 9ª Vara Cível da Comarca de 

Ribeirão Preto/SP, conforme certidão de objeto e pé anexa. 
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OAB/SP 41.469 

 

 

Av. Presidente Vargas 2121, cj. 806 Ed. Times Square, Jd. América - Ribeirão Preto/SP, CEP 14020-260 
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    Requer seja este advogado intimado de todos os atos 

processuais, sob pena de nulidade, anotando-se no rosto dos autos, a preferência do 

crédito alimentar (honorários advocatícios).  

 

Termos em que, pede deferimento. 
 

SP, 27 de fevereiro de 2024. 

 

 

Dr. Fábio da Silva Aragão,  
advogado. 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA 

 
 
FABIO DA SILVA ARAGÃO SOCIEDADE INDIVIDUAL DEADVOCACIA, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ no 44.605.082/0001-73, com sede na Av. Presidente Vargas 
2121, conjunto 806, Jardim América, Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, neste ato 
representada por seu único socio e administrador, Dr. Fábio da Silva Aragão, inscrito 
na Ordem dos Advogados do Brasil, sob n.º157.069, com escritório na Av. Presidente 
Vargas, 2121, sala 2302, 806 e 805,Edifício Times Square Business, Jardim América, 
Ribeirão Preto, SP, Fone: (16)3602-8515, CEP 14020-260, NOMEIA E CONSTITUI 
como seu bastante procurador, o advogado Fábio da Silva Aragão inscrito na 
OAB/SP 157.069,  conferindo-lhes poderes da cláusula ad judicia, para 
representação em qualquer juízo ou tribunal, em todas as instâncias do país, podendo 
dito procurador promover todos os atos necessários a defesa de seus interesses, 
como transigir, declarar, prestar compromissos, dar e receber quitação, firmar 
acordos, ajuizar ou responder ações, recorrer, representar a parte em audiências, 
promover a requisição e levantamento de guias MLE, podendo substabelecer a 
presente em outrem, em qualquer ato de interesse da sociedade. 
 
São Paulo, 27 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

 
FABIO DA SILVA ARAGÃO SOCIEDADE INDIVIDUAL DEADVOCACIA 

CNPJ no 44.605.082/0001-73 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
FORO DE RIBEIRÃO PRETO
9ª VARA CÍVEL
Rua Alice Além Saadi, 1010, R. 6020, 6021, Nova Ribeirânia - CEP 
14096-570, Fone: (16) 3629-0004, Ribeirão Preto-SP - E-mail: 
ribpreto9cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ

Carlos Eduardo Romero Rocha, Coordenador do Cartório da 9ª. Vara Cível do Foro de Ribeirão 
Preto, na forma da lei,

CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar:

PROCESSO DIGITAL Nº: 1049894-93.2022.8.26.0506 - CLASSE - ASSUNTO: Execução de 
Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 09/11/2022   VALOR DA CAUSA: R$ 278.924,72

REQUERENTE(S):
FABIO DA SILVA ARAGAO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ 
44.605.082/0001-73

REQUERIDO(S):
MARILENA COSTA CASSEB, Brasileira, Casada, Prendas do Lar, RG 4.703.276, CPF 
28553101800, com endereço à Avenida Anisio Hadad, 8000, Rua São Francisco 124, 
Condominio Debora Cristina, CEP 15093-010, São José do Rio Preto - SP, ANDREA 
BELLENTANI CASSEB, Brasileiro, LUCIANA BELLENTANI CASSEB DEL ARCO, 
Brasileiro, CENTRO UNIVERSITÁRIO DO NORTE PAULISTA - UNORP, CNPJ 
45099843000125, com endereço à Brigadeiro Luis Antonio, 1948, 19 Andar Sala 1903, Jardim 
Paulista, CEP 01401-000, São Paulo - SP, NAIR BARBARA BELLENTANI CASSEB, RG 
4877442, CPF 31291759891, com endereço à Avenida Anísio Haddad, 8000, Avenida Estados 
Unidos, 537, Cond Débora Cristina, CEP 15093-900, São José do Rio Preto - SP, LUIS 
CARLOS CASSEB, RG 3667472, CPF 30715253891, com endereço à Avenida Anisio Hadad,, 
800, Rua São Francisco 124, Cond Débora Cristina, CEP 15093-900, São José do Rio Preto - SP e 
ANA PAULA BELLENTANI CASSEB, Brasileiro

OBJETO DA AÇÃO:
Trata-se de ação de execução de contrato de honorários advocatícios, na qual aduz a parte autora 
que foi contratada, pela parte ré, para promover projeto jurídico de negociação de dívidas fiscais, 
cíveis e reestruturação administrativa dos requeridos, em troca de recebimento de honorários 
advocatícios mensais, de trato sucessivo. No entanto, os réus não cumpriram com a sua 
obrigação.

SITUAÇÃO PROCESSUAL:
Fls. 159/162: houve acordo entre as partes, homologado pela decisão de fls. 165, no qual os 
requeridos pagaram o valor de R$ 50.000,00, inicialmente, e ajustaram mais dez parcelas 
mensais, no valor de R$ 25.000,00, cujo término de quitação estava previsto para 30/09/2023. Fls. 
168/169: os exequentes informaram que os executados descumpriram o acordo e solicitaram pelo 
prosseguimento da execução. Fls. 170/171: os executados informaram que descumpriram o 
acordo por onerosidade excessiva da obrigação assumida, mas que tinham interesse em retomar a 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
FORO DE RIBEIRÃO PRETO
9ª VARA CÍVEL
Rua Alice Além Saadi, 1010, R. 6020, 6021, Nova Ribeirânia - CEP 
14096-570, Fone: (16) 3629-0004, Ribeirão Preto-SP - E-mail: 
ribpreto9cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

transação. Diante disso, pleitearam o prazo de 60 dias para quitar as parcelas em atraso, com a 
suspensão das demais parcelas vincendas do contrato principal. Além disso, ofereceram o imóvel, 
de matrícula 32.855 do Primeiro C.R.I da Comarca de São José do Rio Preto/SP, como garantia, 
com a finalidade de interromper com o prosseguimento da execução. Fls. 232/234: a parte 
exequente discordou da proposta de suspensão da lide e requereu o prosseguimento da execução, 
pelo saldo total vencido antecipadamente, com expedição de mandado de penhora do imóvel 
mencionado pelos executados. Fls. 239: decisão determinou que a parte exequente se 
manifestasse, pois o imóvel, oferecido à penhora, não pertence aos executados, conforme 
matrícula anexada aos autos. Também deferiu a expedição de certidão comprobatória do 
ajuizamento da execução, para fins de averbação em bens, sujeitos à penhora. Fls. 242: o 
exequente esclareceu que o imóvel, em questão, foi indicado pelos próprios executados, com 
autorização do proprietário, conforme consta em documento de identidade de fls. 172. Nesses 
termos, requereu pelo regular prosseguimento da execução, com a expedição do mandado de 
penhora do imóvel, objeto da matrícula imobiliária 32.855 da comarca de São José do rio 
Preto/SP. Fls. 245: certidão comprobatória do ajuizamento da execução expedida, para fins de 
averbação em registro de imóveis, registro de veículos ou registro de outros bens sujeitos à 
penhora. Fls. 246/248: o exequente apresentou saldo atualizado da execução, no montante de R$ 
68.401.690,9, e solicitou pelo deferimento de penhora, avaliação e praceamento de uma relação 
de 32 bens imóveis apresentados, localizados nas cidades de São José do Rio Preto/SP e 
Frutal/MG (anexou as matrículas dos referidos imóveis). Fls. 461: ato ordinatório para intimação 
do polo ativo para, nos termos da decisão de fls. 239, comunicar nos autos as averbações feitas 
com a certidão expedida de fls. 245, no prazo de 10 dias. Fls. 462: certidão de remessa de relação, 
na qual consta que o ato ordinatório de fls. 461 foi encaminhado para publicação, em 25/01/2024. 
Atualmente o processo encontra-se na fila aguardando certificação da publicação, referente ao ato 
ordinatório de fls. 461. NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Ribeirão Preto, 29 de janeiro 
de 2024.

“Esta certidão é fornecida de acordo com o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da Constituição Federal. 

Caberá ao requerente ou destinatário da certidão a responsabilidade por eventual uso ou divulgação 

das informações nela contidas.”

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao Estado: Isento (Provimento CSM n° 2.356/2016)
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003583-08.2008.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA

Advogado do(a) EXECUTADO: MARCUS DE ABREU ISMAEL - SP140591

 

 D E S P A C H O  
 
 

Providencie a secretaria à inclusão do requerente da petição ID 316119397 como 
terceiro interessado para fins de intimação.

Observe o requerente que não basta o mero requerimento de habilitação do crédito 
nos autos, sendo necessária a penhora no rosto dos autos desta EF, penhora essa 
oriunda do feito cujo crédito alimentar está sendo cobrado (Processo nº 1049894-
93.2022.8.26.0506 - 9ª Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto/SP), a fim de ser 
averiguada a ordem de preferência do crédito e a anterioridade de penhoras, em caso 
de eventual alienação por iniciativa do credor através da Plataforma COMPREI, 
conforme deferido no despacho ID 309708079.

No mais, verifico que os presentes autos estão em termos para a alienação judicial 
autorizada.

Desta foram, cumpra-se a parte final do despacho ID 309708079, dando-se vista à 
Exequente para que adote as providências cabíveis junto à Plataforma COMPREI, 
visando a alienação do(s) bem(ns), no prazo de 15 dias. 

Após, decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na 
distribuição, onde deverá permanecer por até um ano, no aguardo de provocação 
fazendária quanto à alienação ora autorizada.  

Cumpra-se.

Intime(m)-se.

São José do Rio Preto, data registrada no sistema. 
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003583-08.2008.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EXECUTADO: SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA

Advogado do(a) EXECUTADO: MARCUS DE ABREU ISMAEL - SP140591 

INTERESSADO: BANCO DO BRASIL SA 

TERCEIRO INTERESSADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, FABIO DA SILVA 

ARAGAO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

ADVOGADO do(a) INTERESSADO: IRAN NAZARENO POZZA - SP123680 
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: FABIO DA SILVA ARAGAO - SP157069 

  

     C E R T I D Ã O 

 

    Certifico e dou fé que procedi à inclusão do requerente da petição ID 316119397 
como terceiro interessado para fins de intimação.

        

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 8 de março de 2024.
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MM. JUIZ 
 
A União (Fazenda Nacional) vem respeitosamente perante a Vossa Excelência manifestar ciência do ato 
objeto de intimação. 
 
Data de validação no sistema. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Resumido

Inscrições Localizadas: 2
Inscrições Selecionadas: 2
Parâmetro de Localização: 00035830820084036106

GRANDE DEVEDOR 
1º Devedor: SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 45.099.843/0001-25
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10850 500410/2007-83
Nº Inscrição: 80 7 07 008519-46
Receita: 0810 / DIV.ATIVA-PIS
Data Inscrição: 26/10/2007
Data Primeira Cobrança: 000000000
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 00000200861060035833
Nº Único de Processo Judicial: 00035830820084036106
Procuradoria Responsável: TERCEIRA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 30.842,94 (UFIR 28.984,96)
Valor Consolidado: R$ 91.491,66

GRANDE DEVEDOR 
2º Devedor: SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 45.099.843/0001-25
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10850 500409/2007-59
Nº Inscrição: 80 2 07 015429-24
Receita: 3560 / DIV.ATIVA-IRPJ FONTE
Data Inscrição: 26/10/2007
Data Primeira Cobrança: 000000000
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 00000200861060035833
Nº Único de Processo Judicial: 00035830820084036106
Procuradoria Responsável: TERCEIRA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 53.635,94 (UFIR 50.404,98)

P G F N - CONSULTA - 11/03/2024 17:25:41
SERPRO 
Pág. 1 / 2
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Valor Consolidado: R$ 160.457,43

Somatório das inscrições

Valor Inscrito: R$ 84.478,88 (UFIR 79.389,94)
Valor Consolidado: R$ 251.949,09

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 11/03/2024 17:25:41
SERPRO 
Pág. 2 / 2
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F S  A 

S O C I E D A D E D E A D V O C A C I A 
CNPJ 44.605.082/0001-73 

 
OAB/SP 41.469 

 

Av. Presidente Vargas 2121, cj. 805/806 Ed. Times Square, Ribeirão Preto/SP, CEP 14020-260 Fone: (16) 3602-8515 

E-mail: juridico@fsaassessoria.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 5ª VARA FEDERAL DA 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

URGENTE – PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS 

 

 

Autos nº. 0003583-08.2008.4.03.6106 

 

 

 FABIO DA SILVA ARAGÃO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ no 44.605.082/0001-73, com sede na Av. 

Presidente Vargas 2121, conjunto 806, Jardim América, na cidade de Ribeirão Preto, 

estado de São Paulo, neste ato representada por seu único socio e administrador, FABIO 

DA SILVA ARAGÃO, brasileiro, casado sob o regime da separação total de bens, portador 

do RG. 24.223.404-5, CPF 257.711.318-81, inscrito na OAB/SP 157.069; na qualidade de 

terceiro interessado, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção 

ao r. despacho de id. 317236724, informar que fora deferida a penhora no rosto destes 

autos até o limite de R$68.401.690,92 (sessenta e oito milhões e quatrocentos e um mil e 

seiscentos e noventa Reais e noventa e dois centavos) atualizados até a data de 

01/01/2024, referente a honorários advocatícios, consoante decisão – oficio anexa.  

 

Por fim, cumpre salientar que a peticionária procedeu com o envio da 

decisão – oficio ao respectivo cartório desta Vara Federal, para cumprimento da 

determinação judicial, conforme anexo.  

 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

 

Ribeirão Preto/SP, 4 de abril de 2024. 

Fábio da Silva Aragão, advogado. 

OAB/SP: 157.069 

 

mailto:juridico@fsaassessoria.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Ribeirão Preto
FORO DE RIBEIRÃO PRETO
9ª VARA CÍVEL
Rua Alice Além Saadi, 1010, R. 6020, 6021 - Nova Ribeirânia
CEP: 14096-570 - Ribeirão Preto - SP
Telefone: (16) 3629-0004 - E-mail: ribpreto9cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1049894-93.2022.8.26.0506 - p. 1

DECISÃO-OFÍCIO

Aos 02 de abril de 2024 faço estes autos conclusos ao(a) MM(ª). Juiz(a) de Direito, Dr(ª).  Mario Leonardo 

de Almeida Chaves Marsiglia. Eu, _______ Ricardo Luis Pimenta, Chefe de Seção Judiciário, subscrevo. 

Processo nº: 1049894-93.2022.8.26.0506 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Fabio da Silva Aragao Sociedade Individual de Advocacia

Executado: Centro Universitário do Norte Paulista - Unorp e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a).  Mario Leonardo de Almeida Chaves Marsiglia

Vistos, 

Fls. 493/495 e fls. 496/497: Defiro a penhora no rosto dos autos de nº . 

0003583-08.2008.4.03.6106 que tramita perante a 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP, 

bem como dos autos n° 1003346-64.2014.8.26.0223 que tramita perante a 3ª Vara Cível de 

Guarujá/SP, até a quantia de R$ 68.401.690,92, referente ao crédito pertencente aos executados 

Centro Universitário do Norte Paulista – Unorp, Nair Barbara Bellentani Casseb, Luis Carlos 

Casseb, Marilena Costa Casseb, Ana Paula Bellentani Casseb, Andrea Bellentani Casseb e Luciana 

Bellentani Casseb Del Arco  naqueles autos, nos termos do artigo 860 do Código de Processo Civil.

Nos termos processo 2016/00180539, parecer 606/2016-J, publicado em 

12.12.2016, cumpra-se o determinado acima, encaminhando-se  a presente decisão-ofício por e-

mail.

Servirá esta decisão assinada digitalmente com termo de penhora.

Caberá ao exequente requerer seu cadastramento no sistema SAJ no 

processo supra indicado, para fins de acompanhamento dos atos processuais e oportuna atualização 

do valor exequendo.

No mais, observo que algumas matrículas acostadas às fls. 249/460 são do 

ano de 2022 e início de 2023.

Destarte, deverá apresentar a matrícula atualizada para análise.

No mais, observando a ordem estatuída no art. 835, do CPC, recolha o 

exequente as custas para tentativa de penhora on line junto ao sistema Sisbajud.

Prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio, suspendo a execução nos termos do art. 921, III, do CPC.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Ribeirão Preto
FORO DE RIBEIRÃO PRETO
9ª VARA CÍVEL
Rua Alice Além Saadi, 1010, R. 6020, 6021 - Nova Ribeirânia
CEP: 14096-570 - Ribeirão Preto - SP
Telefone: (16) 3629-0004 - E-mail: ribpreto9cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1049894-93.2022.8.26.0506 - p. 2

Intime-se.

Ribeirão Preto, 02 de abril de 2024.           

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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juridico3@custodioadvogados.adv.br

De: juridico3@custodioadvogados.adv.br
Enviado em: quarta-feira, 3 de abril de 2024 13:00
Para: 'sjrpre-se05-vara05@trf3.jus.br'; 'sjrpre-ga05-vara05@trf3.jus.br'
Cc: 'Jurídico 4'; 'juridico9@custodioadvogados.adv.br'; 

'contato@custodioadvogados.adv.br'
Assunto: DECISÃO - OFÍCIO PROC. 1049894-93.2022.8.26.0506 - PENHORA NO ROSTO 

DOS AUTOS. 
Anexos: DECISÃO OFICIO - FLS. 506-507..pdf

Prioridade: Alta

Sinalizador de acompanhamento:
Acompanhar

Status do sinalizador: Sinalizada

Prezados, boa tarde.  
 
Serve o presente para informá-los da Decisão – Ofício expedida nos autos de n°. 1049894-
93.2022.8.26.0506, da 9ª Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto – SP, na qual foi deferida a penhora no 
rosto destes autos até o limite de R$68.401.690,92 (sessenta e oito milhões e quatrocentos e um mil e 
seiscentos e noventa Reais e noventa e dois centavos).  
 
Por fim, segue anexa a Decisão – Oficio para cumprimento.  
 
At. Te.  
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De: SJRPRE - SECRETARIA VARA05 - SE05 <SJRPRE-SE05-VARA05@trf3.jus.br>
Para: juridico3@custodioadvogados.adv.br
Enviado em: quarta-feira, 3 de abril de 2024 14:33
Assunto: Read: DECISÃO - OFÍCIO PROC. 1049894-93.2022.8.26.0506 - PENHORA NO 

ROSTO DOS AUTOS. 

A sua mensagem:  
 
   Para: SJRPRE - SECRETARIA VARA05 - SE05 
   Assunto: DECISÃO - OFÍCIO PROC. 1049894-93.2022.8.26.0506 - PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS.  
   Enviado: quarta-feira, 3 de abril de 2024 13:00:17 (UTC-03:00) Brasilia 
 
 foi lida em: quarta-feira, 3 de abril de 2024 14:32:57 (UTC-03:00) Brasilia. 
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